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Junho Verde reforça a 
necessidade de preservação 

do meio ambiente
ARTE: LEONARDO CUNHA/ALEP

A Assembleia Legislati-
va do Paraná promove 
neste mês a campanha 

do Junho Verde, período dedi-
cado à promoção de eventos 
para conscientização da so-
ciedade sobre a necessária 
preservação do meio ambien-
te. A iniciativa é fruto da Lei 
estadual nº 19.502/2018, de 
autoria do deputado Anibelli 
Neto. No período, a prédio do 
Poder Legislativo é iluminado 
com a cor para lembrar as 
ações da campanha.

A legislação determina 

um cronograma de ações 
estabelecidas pelo Conselho 
Estadual do Meio Ambiente 
para a promoção de eventos 
e atividades que incentivem 
a população a participar de 
ações que auxiliem na ela-
boração de políticas públicas 
para a área do meio am-
biente. O objetivo primordial 
é chamar a atenção sobre 
os problemas relacionados 
ao tema e a importância da 
conservação e preservação 
ambiental para as presentes 
e futuras gerações.

Deputados debatem 
excesso de uso de telas 
por bebês e crianças

Projeto de lei 
117/2023, em 

pauta na próxima 
sessão, defende a 

criação da Semana 
de Conscientização 

e Prevenção sobre 
Males Causados 

pelo Uso Intenso de 
Celulares, Tablets e 

Computadores 
na infância

POR ANA LUZIA MIKOS E FOTO: DÁLIE FELBERG/ALEP

“CELULAR NÃO É BRINQUEDO 
e os bebês não devem interagir 
com ele”. Este é um dos alertas 
que o projeto de lei 117/2023 
usa para justificar a criação 
da Semana de Conscientiza-
ção e Prevenção sobre Males 
Causados pelo Uso Intenso de 
Celulares, Tablets e Computa-
dores por Bebês e Crianças. A 
preocupação como o excesso 
de telas estará em debate na 
sessão plenária da próxima 
segunda-feira (5).

“Os especialistas alertam 
que exagerar nessa exposição 
às telas, ainda mais numa ida-
de tão precoce, pode prejudicar 

o desenvolvimento do recém-
-nascido, pois quando os pais 
fornecem à criança um vídeo 
no celular ou no tablet, isso 
ativa as vias de processamento 
cerebral que são predominan-
temente passivas. E esse tipo 
de atividade ocupa um tempo 
em que o bebê poderia ser 
estimulado com atividades 
mais ativas, que aperfeiçoam 
a capacidade de coordenação 
motora e outras habilidades im-
portantes nessa faixa etária”, 
explica o texto assinado pelo 
autor, deputado Delegado Tito 
Barichello (União).

Para ampliar a conscientiza-

ção sobre o tema, o projeto de-
fi ne a realização de seminários, 
debates, palestras e reuniões 
elucidativas e preventivas para 
a população na rede pública de 
ensino e de saúde; propaganda 
em emissoras de rádio, TV e 
na rede mundial de computa-
dores; distribuição de informa-
tivos, entre outras formas, a 
serem realizadas anualmente 
na primeira semana do mês de 
novembro.

“Importante lembrar ainda 
que celulares não são brinque-
dos, e os bebês não devem in-
teragir com eles e muito menos 
leva-los à boca. Cabe dizer tam-
bém que os celulares, tablets 
e computadores emitem uma 
taxa de luz azul que difi culta a 
produção de melatonina – hor-
mônio responsável pelo sono, 
inclusive”, cita a justifi cativa.

Por isso, defende Bari-
chello, é bastante importante 
a realização de campanhas 
de prevenção que incentivem 
as crianças a realizarem ativi-
dades em ambientes externos 
diariamente; não aproximar 
demais os olhos dos celulares, 
tablets e computadores; a cada 
1 hora tirar o olhar das telas e 
focalizar objetos distantes; que 
o uso desses equipamentos, 
por crianças de 2 a 5 anos, 
não ultrapasse uma hora por 
dia, etc.

Dia 8 de junho será 
feriado nacional, e 
a Associação Atlé-

tica São Lucas de Para-
navaí estará realizando 
em sua sede, Torneios 
de Futebol Suíço e Truco, 
além de boas apresenta-
ções musicais. 

No 33º Torneio de 
Futebol Suíço com pre-
miação total de R$ 800 

Feriado de Corpus Christi com torneios
e música na Associação São Lucas

e troféus participarão 
8 equipes na catego-
ria Veterano (Gregório 
Consórcio/Paraná, 44 
Autocenter/Construto-
ra Rio Ligeiro, Elite Mo-
tos/Dida Autopeças/Sat 
Som/Zeti Mámores, Só 
Velhinhos, Estrela Verme-
lha, AC Leme, Autoescola 
Paranavaí/AM Evandro/
Torrente/Kayuá Pré-Mol-

dados e Refrigerantes 
Garoto/Divina Padoka).

O Torneio de Truco 
terá a inscrição da dupla 
no valor de R$ 100,00, a 
premiação será 80% do 
valor arrecadado, além 
de troféus.

Informações com Ca-
bral (99132-1260) ou Tati-
nha Avelar (99816-5455). 

Na parte musical, apre-

sentações do The Couple 
Trio (de Maringá) e Rock 
& MPM com Marquinhos 
Diet e Zé Roberto. 

No almoço, o churras-
co custa R$ 100,00. 

A entrada é franca, 
sendo proibido a entrada 
de bebidas. 

I n fo r m a ç õ e s  c o m 
o  p r e s i d e n te  M i l to n 
(99157-7500).
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

ALEXANDRE SENIR MULLER - ME torna público que irá requerer ao 
IAT, a Licença Prévia para FÁBRICA DE PISCINAS EM FIBRA DE VIDRO 
a ser implantada Lote 5-A-1/1/5-A-1/2-A, Rodovia PR-542, Colorado-PR.
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – J 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o resultado 

preliminar para o cargo de Professor, bem como DIVULGA o resultado final das provas (escritas objetivas + títulos + redação + 
práticas), referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2023, conforme segue: 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               INF.                                               C.G.                                               MAT.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

656856 LUCIMARA ALVES SANTANA 03/07/1987 28,0 12,0 16,0 8,0 64,0 1.  
654483 REGIANE  JANDRE DA SILVA 17/08/1988 20,0 12,0 8,0 16,0 56,0 2.  
654849 KELE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ 30/03/1982 24,0 12,0 12,0 4,0 52,0 3.  
656051 GABRIELA CARVALHO LEAL 02/07/1994 24,0 12,0 12,0 4,0 52,0 4.  
657921 PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA 09/08/1986 24,0 12,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
653848 JESSICA TEIXEIRA DA SILVA 28/03/1990 24,0 12,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
654184 EMILY OLIVEIRA BASSETO 16/01/2004 20,0 12,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
657035 WALERYA FERNANDA BRONDANI 12/10/1987 16,0 12,0 16,0 4,0 48,0 Não aprovado 
655687 CASSIA JANAINA GIOVANINETTI 23/12/1983 20,0 12,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
653624 CARLOS MANOEL LUCIO DE LIMA 02/02/2002 20,0 8,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
657852 FLAVIA REGINA DE MELO CARLUCCI 09/06/1992 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
653596 IZABELA REDES ALVES 21/01/1996 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
655906 MARIA VITORIA BERTAZZO RIBEIRO 23/01/2004 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
658044 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA FREITAS 02/05/1989 20,0 12,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
657922 MATHEUS JOSE DOS SANTOS ROSARIO 29/01/1998 20,0 4,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
655202 ANA SANTANA DE OLIVEIRA 29/09/2004 20,0 8,0 8,0 4,0 40,0 Não aprovado 
654075 GISLAINE PEREIRA DOS SANTOS 

DONEDA 10/02/1981 16,0 12,0 8,0 4,0 40,0 Não aprovado 
653895 THALISON FRANZON DOMINGUES 05/07/1997 12,0 12,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
657400 HUGO GABRIEL  CARDOSO ORLANDO 03/05/2005 24,0 4,0 4,0 4,0 36,0 Não aprovado 
656304 JANETE APARECIDA CLAUDINO 18/07/1977 16,0 16,0 4,0 0,0 36,0 Não aprovado 
657460 GABRIELLY COSTA BELO 14/08/2000 16,0 4,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
655699 GABRIEL GIOVANINETTI YANKAUSKAS 08/11/2001 16,0 8,0 4,0 8,0 36,0 Não aprovado 
653669 LUCAS CANO SOARES 08/12/1994 12,0 12,0 12,0 0,0 36,0 Não aprovado 
653716 SAMY ALAENE CAETANO DOS SANTOS 24/07/2003 12,0 12,0 4,0 8,0 36,0 Não aprovado 
656980 LORENA CRECEMBENI OLIVETTO 21/01/2004 8,0 12,0 8,0 8,0 36,0 Não aprovado 
657160 ANDRESSA INACIO PEREIRA SANTOS 28/05/1992 16,0 0,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
654583 KEITI MAISA 30/12/1995 16,0 12,0 4,0 0,0 32,0 Não aprovado 
658107 RENATA MONTEIRO LUIS 14/01/2003 16,0 4,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
653839 ROSANA  PATRICIA DE OLIVEIRA 30/03/1982 12,0 8,0 12,0 0,0 32,0 Não aprovado 
656027 MARILDA ALECRIM DE OLIVEIRA 07/08/1986 12,0 4,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
657459 SAMARA  APARECIDA DE SOUZA 24/07/1991 12,0 8,0 4,0 8,0 32,0 Não aprovado 
656745 MARIANA OLIVEIRA PEREIRA 15/06/2002 20,0 4,0 4,0 0,0 28,0 Não aprovado 
656793 FLORISVALDO TIMOTEO DA SILVA 08/10/1971 16,0 8,0 4,0 0,0 28,0 Não aprovado 
655877 TAMIRES DE OLIVEIRA DA SILVA 18/03/2001 12,0 4,0 4,0 8,0 28,0 Não aprovado 
653929 MILLER CRISTIAN OLIVEIRA ANTUNES 26/04/2001 12,0 4,0 8,0 4,0 28,0 Não aprovado 
657611 INGRID  DOS SANTOS GREGORIO 07/03/1982 8,0 0,0 8,0 12,0 28,0 Não aprovado 
657676 EDILAINE GISELE BRITES FRANCISCO 11/07/1983 8,0 8,0 4,0 8,0 28,0 Não aprovado 
656589 SIRLENE TEOFILO NOGUEIRA 23/05/1984 8,0 12,0 4,0 4,0 28,0 Não aprovado 
654110 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ZUIN 28/11/2004 8,0 8,0 0,0 12,0 28,0 Não aprovado 
657833 LILIAN FERNANDES PEREIRA 03/06/1992 16,0 4,0 4,0 0,0 24,0 Não aprovado 
654174 JOSE DONIZETE CANO DE SOUZA 31/01/1968 12,0 4,0 4,0 0,0 20,0 Não aprovado 
657993 GEOVANA SOARES LEITE 28/04/1999 8,0 8,0 4,0 0,0 20,0 Não aprovado 
654548 RUAN  LOURENCO 18/10/2000 4,0 8,0 8,0 0,0 20,0 Não aprovado 
654501 LUCAS FERREIRA DE SOUZA 13/02/2001 0,0 4,0 4,0 8,0 16,0 Não aprovado 
653613 ALINE RIENDA RUFINO 02/03/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653969 ANA MARTINS DE SOUZA 19/09/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657151 ANDRIELI DA SILVA 07/09/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658070 CLAUDIO RAFAEL SILVA 02/01/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656406 EDUARDO HENRIQUE 03/06/2002 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653653 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA LOPES 11/03/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657079 JESSIKA MILLENA HORACIO DA SILVA 

MAGNOSSAO 27/02/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654155 MARCOS JOSE DOS SANTOS 26/01/1977 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654499 MIKAELI SABRINA TEIXEIRA DA SILVA 

GONCALVES 10/07/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654720 RENATA CARLUCCI DE OLIVEIRA 08/03/1981 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657575 SABRINA RAQUEL GARCIA CRUZ 29/10/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653594 TATIANA NERES 13/06/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
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656509 VIVIAN FERNANDES DOS SANTOS 12/06/1982 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654201 VIVIANE GABRIELA DE OLIVEIRA 28/01/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654325 YANKA LIMA BORGES 27/04/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado 

 
AGENTE DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (ELETRICISTA) 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

654335 RICARDO FELIX DE SOUZA 04/09/1982 30,0 25,0 15,0 70,0 100,0 170,0 1.  
657736 DANIEL FELIPE MARTINS GOES 19/07/2003 35,0 25,0 15,0 75,0 0,0 --- Desclassificado 
654971 MOUGLI SHERRINGTON SOARES 

LIMA 17/12/1987 35,0 25,0 10,0 70,0 0,0 --- Desclassificado 

 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               INF.                                               C.G.                                               MAT.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

653705 FABIANA MALEZAN 21/12/1973 28,0 16,0 20,0 12,0 76,0 1.  
653671 FLAVIO ANTONIO RODRIGUES MENDES 17/06/1967 32,0 12,0 12,0 16,0 72,0 2.  
657499 CLAUDINEI SILVESTRE DE ALMEIDA 

JUNIOR 06/12/2000 24,0 20,0 12,0 16,0 72,0 3.  

658051 LUCAS JOSE FERREIRA MAURICIO DA 
ROCHA 20/02/1989 24,0 12,0 12,0 20,0 68,0 4.  

655355 MARCELO ROMAO GONCALVES 15/12/2002 32,0 12,0 12,0 8,0 64,0 5.  
654606 VINICIUS RISSATTI DE SOUZA 05/07/1988 32,0 4,0 8,0 16,0 60,0 6.  
658123 RINEKER BRASIL DOS SANTOS 03/04/1998 28,0 12,0 8,0 8,0 56,0 7.  
655958 DORIVANDER MARINHO LEAL 19/10/1971 24,0 8,0 16,0 4,0 52,0 8.  
656457 GUSTAVO SANTOS OMORI 14/07/1998 20,0 8,0 16,0 8,0 52,0 9.  
654441 CLAUDIA PINAFFI DOS SANTOS 02/03/1991 28,0 8,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657447 RODRIGO DOS SANTOS 06/10/1984 20,0 12,0 12,0 4,0 48,0 Não aprovado 
654408 ALEXANDRE BEZERRA DOS SANTOS 31/08/1994 20,0 16,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657737 VALDIR GONCALVES PEREIRA 25/04/1975 16,0 16,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
653749 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA LOPES 11/03/1992 16,0 12,0 12,0 8,0 48,0 Não aprovado 
656650 LUCAS SANCHES 10/04/1998 8,0 16,0 12,0 12,0 48,0 Não aprovado 
658011 ARTHUR VINICIUS SOARES LEAL 10/04/1991 16,0 8,0 12,0 8,0 44,0 Não aprovado 
657729 CAIQUE DE BARROS FERREIRA 03/12/1992 16,0 8,0 12,0 8,0 44,0 Não aprovado 
658078 IRIS FERNANDA DE SOUZA LEITE 14/05/1996 16,0 12,0 4,0 12,0 44,0 Não aprovado 
657085 GABRIEL ZORZANELO PANERARI 12/03/2003 16,0 8,0 8,0 12,0 44,0 Não aprovado 
658116 DIEGO FERNANDO PEREIRA LIMA 24/07/1989 12,0 8,0 12,0 12,0 44,0 Não aprovado 
658009 ALEX FAUSTINO DA SILVA 15/04/1976 20,0 4,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
656262 ELIENE CARLOS DE ALMEIDA 21/03/1985 20,0 8,0 8,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657900 WILLIAM SILVA FREITAS 18/07/1987 20,0 12,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
658005 MILENA SIERRA SOUZA 22/12/1996 20,0 8,0 12,0 0,0 40,0 Não aprovado 
657932 VALDIR RODRIGUES PAZ 15/01/1956 16,0 8,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
657920 EVERTON  LUIZ ALBUQUERQUE 

BEZERRA 26/07/1994 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
658087 WUESLY DE MELO RUFINO DA SILVA 21/06/2000 16,0 4,0 16,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657835 JULIANA ALVES TOMAZ 30/10/1985 12,0 8,0 16,0 4,0 40,0 Não aprovado 
658091 JULIANO ORTIZ DA SILVA 29/07/1993 12,0 12,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
656161 VITORIA DE OLIVEIRA LIMA 01/09/2002 12,0 12,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
656505 VIVIAN FERNANDES DOS SANTOS 12/06/1982 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657025 RICARDO  FRANCISCO DE OLIVEIRA 

MOURA 28/02/1995 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 

656105 SEBASTIAO ALGUSTO CORDEIRO DE 
ARAUJO 13/04/1997 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 

657818 THAINARA LETICIA VILHALVA NUNES 06/06/2001 20,0 8,0 8,0 0,0 36,0 Não aprovado 
653799 RENATO LUCIANO DA SILVA 26/02/1975 16,0 8,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657586 ANA JULIA NOGUEIRA SIMOES ALVES 09/02/1994 16,0 4,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657937 LUIZ DE RE PAZ 01/12/1986 12,0 8,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657033 RAUL FREITAS DE PAULA 28/03/1992 12,0 12,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
657434 DOUGLAS SILVA E SOUZA 23/08/1990 8,0 8,0 12,0 8,0 36,0 Não aprovado 
657153 MARCOS VALDIR RODRIGUES DOS 

SANTOS 10/01/1971 16,0 0,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
655755 GUILHERME SILVA SOUZA 05/07/1994 16,0 8,0 4,0 4,0 32,0 Não aprovado 
658072 TALITA APARECIDA DE BRITO 01/09/1995 16,0 8,0 4,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657842 SANDRO DE ARAUJO PEREIRA SAMPAIO 22/10/1984 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
656042 RUBIA CARLA DE SOUZA BRITES 06/09/1988 12,0 8,0 12,0 0,0 32,0 Não aprovado 
657015 CAIO CESAR SOUSA OLIVEIRA 22/09/1993 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657725 PEDRO RODOLFO BERTAZZO MACHADO 20/03/1988 8,0 12,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
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655823 DIAGO ANDREI DA SILVA 29/11/1992 8,0 4,0 8,0 12,0 32,0 Não aprovado 
657958 ERICK GOMES LEAL 04/11/2001 4,0 12,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
654654 ADRIANA KIOKO RODRIGUES ENDO 

NITSCHE 27/03/1975 16,0 4,0 8,0 0,0 28,0 Não aprovado 

653988 GISLAINE APARECIDA BATISTA DA 
ROCHA 29/09/1988 8,0 8,0 8,0 4,0 28,0 Não aprovado 

655439 FERNANDO LOPES 17/09/1999 8,0 8,0 12,0 0,0 28,0 Não aprovado 
656623 NATHAN BEZERRA PIGA 13/04/2000 8,0 4,0 16,0 0,0 28,0 Não aprovado 
657692 CELIO ROBERTO PEREIRA QUIRINO 20/12/1981 4,0 8,0 12,0 4,0 28,0 Não aprovado 
656571 RAFAEL VIAIS DOS SANTOS 11/08/2005 12,0 0,0 4,0 8,0 24,0 Não aprovado 
656598 WILLIAN FERNANDO SALVALAGEO DE 

ARAUJO 27/02/1994 8,0 8,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
656622  ELVIRA MARIA  DE OLIVEIRA LOPES 21/10/1971 4,0 8,0 8,0 4,0 24,0 Não aprovado 
655138 EDUARDO DIAS DE OLIVEIRA BATISTA 29/09/1990 4,0 8,0 12,0 0,0 24,0 Não aprovado 
657904 ANGELICA CANO DE SOUZA PARRON 10/09/1983 8,0 4,0 8,0 0,0 20,0 Não aprovado 
657826 JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL 29/05/1991 8,0 4,0 4,0 4,0 20,0 Não aprovado 
653722 HUMBERTO PENNA 25/07/1982 4,0 8,0 8,0 0,0 20,0 Não aprovado 
657967 ANA CAROLINA VIARO PASSUELO 21/04/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657877 DENIS MUNIZ SILVA 06/05/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658074 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656276 JAIR REBOLHO JUNIOR 01/10/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657712 JANETE DE SOUZA COSTA 11/07/1970 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657913 JOSE FRANCISCO DA SILVA 23/06/1958 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657810 JULIANA DE SOUZA CARTACHO 28/05/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653783 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 01/05/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658013 LEONARDO MUNHOZ PADOVAN 29/09/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657685 LETICIA ARAUJO DA COSTA 08/01/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657007 LINCOLN LIBORIO BARBOSA 04/05/2002 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657841 MARCELO JOAQUIM DE OLIVEIRA 27/09/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657304 MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 26/02/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653747 PAULO RICARDO LUPATELI DOS 

SANTOS 18/12/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654172 RAFAEL  PEREIRA DE ARRUDA 03/03/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656739 RAFAELA EDUARDA SURIANO 02/01/1981 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657374 SANDRO JOSE MORLO 16/02/1969 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656023 SARA FERNANDA SIQUEIRA SILVA 06/10/1974 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656170 STEPHANY APARECIDA BRITO DOS 

SANTOS 16/03/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654202 VIVIANE GABRIELA DE OLIVEIRA 28/01/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 

 
AGENTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               MAT.                                               C.G.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

655964 OTAVIO APERECIDO ZANIBONI 12/10/1981 40,0 25,0 20,0 85,0 100,0 185,0 1.  
658033 SOLANO ROGERIO BARBOSA DE 

SOUZA 24/05/1974 35,0 25,0 20,0 80,0 93,0 173,0 2.  
653602 ANGELA ANDRADE 15/10/1970 30,0 20,0 20,0 70,0 100,0 170,0 3.  
655121 LUCIA ACORDI SANTANA 13/12/1977 30,0 20,0 15,0 65,0 95,0 160,0 4.  
654610 ANDERSON ELISSANDRO 

SOARES SILVA 25/06/1982 30,0 20,0 10,0 60,0 100,0 160,0 5.  

656058 RODRIGO DE FARIA 
ANUNCIACAO 15/02/1978 30,0 25,0 10,0 65,0 85,0 150,0 6.  

654145 MAURICIO DA SILVA SANTOS 01/05/1991 30,0 15,0 25,0 70,0 80,0 150,0 7.  
653922 DANIEL  BORGES DE SOUZA 28/11/1962 25,0 15,0 10,0 50,0 100,0 150,0 8.  
654136 ANTONIO CARLOS BAZAN CRUZ 12/08/1973 25,0 15,0 10,0 50,0 100,0 150,0 9.  
657608 LUIZ CARLOS JUNIOR 29/09/1990 25,0 20,0 5,0 50,0 100,0 150,0 10.  

 
AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
 
Não houve candidato classificado. 
 
AGENTE OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               INF.                                               C.G.                                               MAT.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

657906 EVELYN CAVALCANTE MIRANDA 04/04/2001 24,0 16,0 8,0 20,0 68,0 1.  
656329 LARISSA LUCAS DE OLIVEIRA 21/09/1989 20,0 16,0 12,0 20,0 68,0 2.  
653888 TAMILA ANTUNES DA COSTA 06/06/1997 20,0 16,0 16,0 16,0 68,0 3.  
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654059 APARECIDA ISABEL DE SOUZA 08/05/1975 32,0 8,0 12,0 12,0 64,0 4.  
653912 ANDERSON MIRANDA 16/08/1975 32,0 12,0 12,0 8,0 64,0 5.  
654509 ISIS LIFANTE GARCIA 07/10/1991 20,0 12,0 12,0 20,0 64,0 6.  
655323 FLAVIA FERREIRA DA SILVA 08/06/1988 32,0 8,0 8,0 12,0 60,0 7.  
657704 MARISA DE CARVALHO FERREIRA 15/05/1989 28,0 16,0 8,0 8,0 60,0 8.  
657635 TIAGO DOS SANTOS SILVA 07/06/1989 20,0 20,0 16,0 4,0 60,0 9.  
657896 LEANDRO MANZANO DE ARAUJO 30/08/1982 16,0 20,0 12,0 12,0 60,0 10.  
656671 LUCIANA DOURADO LEANDRO 05/09/1990 32,0 4,0 16,0 4,0 56,0 11.  
656996 PEDRO RENAN GOMES FELICIO 05/12/1995 32,0 8,0 12,0 4,0 56,0 12.  
657198 JEFERSON LOPES DE PAULA OLIVEIRA 11/12/1996 28,0 12,0 8,0 8,0 56,0 13.  
656982 ANA BEATRIZ DE SOUZA ARAUJO 24/01/2002 24,0 16,0 12,0 4,0 56,0 14.  
656086 ERICA TALITA DA SILVIA SANTOS 27/05/1996 20,0 16,0 12,0 8,0 56,0 15.  
658012 LEONARDO MUNHOZ PADOVAN 29/09/2001 20,0 4,0 12,0 20,0 56,0 16.  
654187 CAMILA  BEZERRA COSTA 05/01/1989 28,0 8,0 8,0 8,0 52,0 17.  
657222 WITOR ENZO DOMINGUES CAMPI 26/09/2003 28,0 12,0 8,0 4,0 52,0 18.  
656847 GLEICIELLEN LOPES DA SILVA 27/06/1993 24,0 8,0 12,0 8,0 52,0 19.  
657865 CAROLINA PIRES SANTOS 08/07/1996 24,0 12,0 8,0 8,0 52,0 20.  
656433 FABIANO BERGAMASCHI FERREIRA 16/03/1974 16,0 12,0 16,0 8,0 52,0 21.  
656946 GIOVANA MONTEIRO DA SILVA 25/07/1996 16,0 8,0 16,0 12,0 52,0 22.  
654672 CAIO REBELO BIANO SPINO 12/05/2000 16,0 16,0 12,0 8,0 52,0 23.  
655470 LEONARDO SOUZA GONCALVES 19/05/2004 12,0 8,0 16,0 16,0 52,0 24.  
656015 MARIA APARECIDA NETO 07/11/1972 28,0 12,0 8,0 0,0 48,0 Não aprovado 
657324 CARLOS CEZAR VERDEIRO 22/09/1978 28,0 12,0 8,0 0,0 48,0 Não aprovado 
657350 ELIZANDRA GOMES CARTACHO 17/05/1996 28,0 12,0 4,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657495 RAFAELA CAROLINA DOS SANTOS 28/01/1994 24,0 12,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657596 SANDRA REGINA DO AMARAL SAMPAIO 

MENDES 14/04/1967 20,0 16,0 8,0 4,0 48,0 Não aprovado 
653850 TIAGO JOSE SOARES 24/12/1983 20,0 12,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
658028 SUELEN MARIA SANTANA 06/04/1988 20,0 8,0 8,0 12,0 48,0 Não aprovado 
654241 ANDREIA DE ARAUJO 04/02/1992 20,0 12,0 8,0 8,0 48,0 Não aprovado 
655606 VINICIUS OLIVEIRA BASSETO 22/12/1996 20,0 8,0 16,0 4,0 48,0 Não aprovado 
654205 ALAN AUGUSTO PACHECO 07/11/1999 20,0 12,0 12,0 4,0 48,0 Não aprovado 
657717 GUSTAVO BORGES DE SENA 15/02/2002 20,0 4,0 12,0 12,0 48,0 Não aprovado 
657858 LUCAS FAISAL MONTEIRO NAGI 14/09/1989 16,0 4,0 20,0 8,0 48,0 Não aprovado 
657777 MICHELE ROMAO GONCALVES 10/07/2000 16,0 8,0 12,0 12,0 48,0 Não aprovado 
656478 LEONARDO DA SILVA RIBEIRO 12/12/2001 12,0 16,0 16,0 4,0 48,0 Não aprovado 
656765 GILMAR APARECIDO BARTELI 24/06/1990 24,0 8,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
656955 ELIANE ALVES TOMAZ 21/08/1992 24,0 8,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655401 DANIELA FERREIRA DOS SANTOS 20/02/1999 24,0 4,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657048 DIEGO RAFAEL FLORIPES DE SOUZA 05/04/1984 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657792 LAYS GONCALVES QUEIROS 27/03/1992 20,0 8,0 16,0 0,0 44,0 Não aprovado 
654815 JOAO PEDRO ESTEVAM ESPINOSA 09/12/1993 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655159 VILSON NATHAN CAMILO DOS SANTOS 15/06/1999 20,0 8,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655803 VANESSA APARECIDA 26/06/1984 16,0 12,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
656492 DANIELA ROCHA RAPOSO DE 

MEDEIROS 08/11/1988 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657225 ERICA DA SILVA SANTOS 05/04/1997 16,0 12,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
658029 GEOVANI SALES DA SILVA 05/07/1997 16,0 8,0 8,0 12,0 44,0 Não aprovado 
656186 BEATRIZ ALENCAR BATISTA 24/03/1998 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
656547 KAREM SILVA COTRIM 08/02/2000 16,0 12,0 12,0 4,0 44,0 Não aprovado 
655443 GABRIEL QUEIROZ SILVA 25/03/2000 16,0 16,0 8,0 4,0 44,0 Não aprovado 
657041 MARLLON PEREIRA DA SILVA 19/12/1988 12,0 16,0 8,0 8,0 44,0 Não aprovado 
654517 EMERSON JOSE RAMALHO 22/11/1991 12,0 12,0 12,0 8,0 44,0 Não aprovado 
657902 VANESSA CRISTINA GAMA SANTOS 

LIMA 24/02/1993 12,0 12,0 8,0 12,0 44,0 Não aprovado 
657733 DAIANE APARECIDA DE SENA SILVA 16/02/1988 28,0 4,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
653633 CLENIOI SOARES 06/12/1965 20,0 4,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657796 RODOLFO DE ALMEIDA SILVA 03/10/1997 20,0 8,0 12,0 0,0 40,0 Não aprovado 
654742 VALTER ROZENO DE SOUZA 03/06/1976 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
657469 RODRIGO DINARTE RAPHAEL 10/04/1980 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
658025 INGRID FERREIRA TOMIMITSU 30/03/1995 16,0 8,0 12,0 4,0 40,0 Não aprovado 
653971 ANA MARTINS DE SOUZA 19/09/1997 16,0 12,0 4,0 8,0 40,0 Não aprovado 
654353 EDILEIA SOUZA DE OLIVEIRA 25/11/2004 16,0 16,0 8,0 0,0 40,0 Não aprovado 
657581 DIOGO TAKASHI OGURA 18/08/1986 12,0 12,0 8,0 8,0 40,0 Não aprovado 
654398 JESSICA SANTOS DE SOUZA QUIRINO 17/04/1991 8,0 12,0 12,0 8,0 40,0 Não aprovado 
655844 LUCIANA GONCALVES 29/07/1987 20,0 8,0 8,0 0,0 36,0 Não aprovado 
657789 CARLOS BALBINO MARCONDES 07/06/1989 20,0 4,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
655764 GERSON PEREIRA DE AMORIM 11/06/1990 16,0 12,0 4,0 4,0 36,0 Não aprovado 
655263 NANDA GUIMARAES FERREIRA DOS 

SANTOS 25/06/1991 16,0 8,0 8,0 4,0 36,0 Não aprovado 
653746 BRUNO LEONARDO SOARES DE SOUZA 29/11/1991 16,0 4,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
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657043 JOSIANE RAMOS DA SILVA 10/07/1995 16,0 12,0 8,0 0,0 36,0 Não aprovado 
654161 ANDRE LUIZ CARLOS FERRAZ 11/01/1978 12,0 8,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
656317 RAYSSA SHAIENY CLAUDINO DOS 

SANTOS 14/10/2004 12,0 12,0 12,0 0,0 36,0 Não aprovado 
656783 NAILA CRISTINA SOUSA OLIVEIRA 10/12/1991 20,0 4,0 8,0 0,0 32,0 Não aprovado 
657050 JESSICA DOS SANTOS OSORIO 

FRANCELINO 16/01/1994 16,0 12,0 4,0 0,0 32,0 Não aprovado 
654217 MARIA FERNANDA DE SOUZA GOMES 02/07/1999 16,0 0,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
655097 EVANDRO ALAN GONCALVES DA SILVA 20/12/1986 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
654052 AMANDA APARECIDA SOARES DE 

OLIVEIRA 25/06/1993 12,0 8,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657919 JEAN CARLOS NEVES DA SILVA 20/01/1997 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657429 RONALDO MARASCA NIERO 30/09/1998 12,0 8,0 12,0 0,0 32,0 Não aprovado 
655165 BRUNA ALCANTARA DE OLIVEIRA 09/12/1989 8,0 8,0 4,0 12,0 32,0 Não aprovado 
653900 SINTIA DOS SANTOS PEREIRA 22/11/1993 8,0 12,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
656484 PAULO WEBER 16/01/1993 16,0 4,0 8,0 0,0 28,0 Não aprovado 
657875 ALINE MENDES DA SILVA 23/05/1993 16,0 4,0 4,0 4,0 28,0 Não aprovado 
654915 CLAUDINEI SANTOS DE PAULA 17/03/1976 12,0 4,0 12,0 0,0 28,0 Não aprovado 
658000 FELIPE PRATTS MONTEIRO 19/09/1993 12,0 8,0 8,0 0,0 28,0 Não aprovado 
658019 HELDER MOREIRA GONCALVES 12/03/1992 8,0 8,0 8,0 4,0 28,0 Não aprovado 
657897 LUZIA LOPES AMORIM RAMALHO 12/04/1987 12,0 8,0 0,0 4,0 24,0 Não aprovado 
656442 VITORIA APARECIDA MATOS BRITES 

BORIAN 09/12/1999 12,0 4,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
655652 ADRIANA CARVALHO DA SILVA 16/08/1977 8,0 8,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
654497 DANILO DA MATA SILVA 30/07/1999 8,0 4,0 8,0 4,0 24,0 Não aprovado 
657623 VITOR ALVES 25/03/2005 8,0 8,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
654440 FABRICIO DOS SANTOS 17/10/1992 4,0 8,0 12,0 0,0 24,0 Não aprovado 
653770 RICARDO JANDRE DA SILVA 09/05/1979 4,0 4,0 4,0 4,0 16,0 Não aprovado 
658030 ALCIDES TAFAREL PASSUELO 01/07/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654951 ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 30/08/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653889 ARIANE HILARIO 23/02/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653591 BIANCA MONTEIRO 05/11/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656277 BRUNA BACK DE ANDRADE 28/06/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658082 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656263 ELIENE CARLOS DE ALMEIDA 21/03/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655039 ELIZETE SILVA PEREIRA RODRIGUES 29/01/1982 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657977 FLAVIA LORENA BASILIO SUDA 27/09/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658027 GABRIELA HELENA SOUZA 16/02/2005 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656728 GUILHERME GUTIERREZ 30/10/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655883 IAGO FERNANDES TOLENTINO 

PEDROSO 31/03/2004 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658113 JOSE SOARES ANTUNES 16/04/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655905 KARINE MAIARA JOLLI 27/10/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653952 LEONARDO RODRIGUES DE LIMA 14/03/2002 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657083 LUAN ARAUJO DA SILVA 21/05/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654212 LUIS ANTONIO LOPES 29/10/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657660 LUIZ CESAR FIORI 22/11/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656377 MARIA ANGELICA GALINDO GIMINIANO 02/09/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656256 MARIA EDUARDA DOS SANTOS JORGE 17/05/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657343 MARINA LUCIA BRITO FERREIRA 14/12/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656127 MATEUS VIDAL CONTI 15/03/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657274 MILTON DIEGO ESTEVANIM 10/07/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654343 NATRIA MARIA LEITE NERI 18/07/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658023 NOEMI CARDOSO DE MORAIS 26/08/2003 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656818 RAI OLIVEIRA DA SILVA 25/11/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657843 REGIANE MAIARA SCHIMITZ 21/07/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657854 SARA MAIENY 09/10/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658050 VINICIUS DE LIMA SILVA 03/08/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654203 VIVIANE GABRIELA DE OLIVEIRA 28/01/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
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NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
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NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

657240 DAVID SILVA SOARES 15/01/1993 15,0 6,0 49,0 70,0 --- 70,0 1.  
655656 MATHEUS FERREIRA LINO 31/03/1992 15,0 9,0 45,5 69,5 --- 69,5 2.  
657513 MAURICIO SIMAO DA SILVA 14/07/1978 9,0 3,0 52,5 64,5 --- 64,5 3.  
655742 DEBORA RIBEIRO BIZOLLA 25/08/1995 9,0 3,0 49,0 61,0 3,0 64,0 4.  
654998 WILLIAN NATAN DE SOUZA LIMA 11/06/1990 9,0 9,0 45,5 63,5 --- 63,5 5.  
654279 NATHAN CAITO SILVA DE MEIRELES 06/06/1997 12,0 3,0 45,5 60,5 --- 60,5 6.  
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657043 JOSIANE RAMOS DA SILVA 10/07/1995 16,0 12,0 8,0 0,0 36,0 Não aprovado 
654161 ANDRE LUIZ CARLOS FERRAZ 11/01/1978 12,0 8,0 12,0 4,0 36,0 Não aprovado 
656317 RAYSSA SHAIENY CLAUDINO DOS 

SANTOS 14/10/2004 12,0 12,0 12,0 0,0 36,0 Não aprovado 
656783 NAILA CRISTINA SOUSA OLIVEIRA 10/12/1991 20,0 4,0 8,0 0,0 32,0 Não aprovado 
657050 JESSICA DOS SANTOS OSORIO 

FRANCELINO 16/01/1994 16,0 12,0 4,0 0,0 32,0 Não aprovado 
654217 MARIA FERNANDA DE SOUZA GOMES 02/07/1999 16,0 0,0 8,0 8,0 32,0 Não aprovado 
655097 EVANDRO ALAN GONCALVES DA SILVA 20/12/1986 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
654052 AMANDA APARECIDA SOARES DE 

OLIVEIRA 25/06/1993 12,0 8,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657919 JEAN CARLOS NEVES DA SILVA 20/01/1997 12,0 4,0 12,0 4,0 32,0 Não aprovado 
657429 RONALDO MARASCA NIERO 30/09/1998 12,0 8,0 12,0 0,0 32,0 Não aprovado 
655165 BRUNA ALCANTARA DE OLIVEIRA 09/12/1989 8,0 8,0 4,0 12,0 32,0 Não aprovado 
653900 SINTIA DOS SANTOS PEREIRA 22/11/1993 8,0 12,0 8,0 4,0 32,0 Não aprovado 
656484 PAULO WEBER 16/01/1993 16,0 4,0 8,0 0,0 28,0 Não aprovado 
657875 ALINE MENDES DA SILVA 23/05/1993 16,0 4,0 4,0 4,0 28,0 Não aprovado 
654915 CLAUDINEI SANTOS DE PAULA 17/03/1976 12,0 4,0 12,0 0,0 28,0 Não aprovado 
658000 FELIPE PRATTS MONTEIRO 19/09/1993 12,0 8,0 8,0 0,0 28,0 Não aprovado 
658019 HELDER MOREIRA GONCALVES 12/03/1992 8,0 8,0 8,0 4,0 28,0 Não aprovado 
657897 LUZIA LOPES AMORIM RAMALHO 12/04/1987 12,0 8,0 0,0 4,0 24,0 Não aprovado 
656442 VITORIA APARECIDA MATOS BRITES 

BORIAN 09/12/1999 12,0 4,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
655652 ADRIANA CARVALHO DA SILVA 16/08/1977 8,0 8,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
654497 DANILO DA MATA SILVA 30/07/1999 8,0 4,0 8,0 4,0 24,0 Não aprovado 
657623 VITOR ALVES 25/03/2005 8,0 8,0 8,0 0,0 24,0 Não aprovado 
654440 FABRICIO DOS SANTOS 17/10/1992 4,0 8,0 12,0 0,0 24,0 Não aprovado 
653770 RICARDO JANDRE DA SILVA 09/05/1979 4,0 4,0 4,0 4,0 16,0 Não aprovado 
658030 ALCIDES TAFAREL PASSUELO 01/07/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654951 ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 30/08/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653889 ARIANE HILARIO 23/02/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653591 BIANCA MONTEIRO 05/11/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656277 BRUNA BACK DE ANDRADE 28/06/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658082 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656263 ELIENE CARLOS DE ALMEIDA 21/03/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655039 ELIZETE SILVA PEREIRA RODRIGUES 29/01/1982 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657977 FLAVIA LORENA BASILIO SUDA 27/09/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658027 GABRIELA HELENA SOUZA 16/02/2005 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656728 GUILHERME GUTIERREZ 30/10/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655883 IAGO FERNANDES TOLENTINO 

PEDROSO 31/03/2004 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658113 JOSE SOARES ANTUNES 16/04/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
655905 KARINE MAIARA JOLLI 27/10/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
653952 LEONARDO RODRIGUES DE LIMA 14/03/2002 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657083 LUAN ARAUJO DA SILVA 21/05/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654212 LUIS ANTONIO LOPES 29/10/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657660 LUIZ CESAR FIORI 22/11/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656377 MARIA ANGELICA GALINDO GIMINIANO 02/09/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656256 MARIA EDUARDA DOS SANTOS JORGE 17/05/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657343 MARINA LUCIA BRITO FERREIRA 14/12/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656127 MATEUS VIDAL CONTI 15/03/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657274 MILTON DIEGO ESTEVANIM 10/07/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654343 NATRIA MARIA LEITE NERI 18/07/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658023 NOEMI CARDOSO DE MORAIS 26/08/2003 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
656818 RAI OLIVEIRA DA SILVA 25/11/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657843 REGIANE MAIARA SCHIMITZ 21/07/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
657854 SARA MAIENY 09/10/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
658050 VINICIUS DE LIMA SILVA 03/08/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
654203 VIVIANE GABRIELA DE OLIVEIRA 28/01/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado 
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657240 DAVID SILVA SOARES 15/01/1993 15,0 6,0 49,0 70,0 --- 70,0 1.  
655656 MATHEUS FERREIRA LINO 31/03/1992 15,0 9,0 45,5 69,5 --- 69,5 2.  
657513 MAURICIO SIMAO DA SILVA 14/07/1978 9,0 3,0 52,5 64,5 --- 64,5 3.  
655742 DEBORA RIBEIRO BIZOLLA 25/08/1995 9,0 3,0 49,0 61,0 3,0 64,0 4.  
654998 WILLIAN NATAN DE SOUZA LIMA 11/06/1990 9,0 9,0 45,5 63,5 --- 63,5 5.  
654279 NATHAN CAITO SILVA DE MEIRELES 06/06/1997 12,0 3,0 45,5 60,5 --- 60,5 6.  
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657720 NEMIAS JUNIOR B DE SOUZA 10/02/1993 12,0 9,0 35,0 56,0 3,0 59,0 7.  
656122 MURILO MELLO SILVA 15/01/1990 12,0 3,0 42,0 57,0 --- 57,0 8.  
655528 LEONARDO ALBUQUERQUE 

PERCILIANO 17/10/1988 15,0 3,0 38,5 56,5 --- 56,5 9.  
655938 GREGORIO FERREIRA SILVA 16/06/1994 9,0 3,0 42,0 54,0 --- 54,0 10.  
657332 PEDRO HENRIQUE DE FARIAS NIZA 25/03/1996 12,0 3,0 38,5 53,5 --- 53,5 11.  
657689 MAIARA GEA DE OLIVEIRA 12/08/1990 6,0 0,0 45,5 51,5 --- 51,5 12.  
658037 LEONARDO ALVIN DE FREITAS 26/05/2000 9,0 6,0 35,0 50,0 --- 50,0 13.  
657568 ANDRE CALSADO LOPES NETO 09/09/1998 15,0 6,0 28,0 49,0 --- 49,0 Não aprovado 
657018 LIGIA SILVA DO NASCIMENTO 17/06/1999 6,0 0,0 42,0 48,0 --- 48,0 Não aprovado 
656016 EDSON LUIZ DA SILVA 29/08/1973 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
655106 GUILHERME CELESTINO 11/10/1991 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
656662 EMERSON CARLOS GUEDES DE 

ALMEIDA 04/10/1994 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
657466 AMANDA INACIO RODERO 25/08/1997 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
653607 DAMARIS DE SOUZA SA SILVA 14/11/1992 9,0 3,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
653835 RACSO AFFINER DE ALMEIDA 20/08/1990 6,0 6,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
655490 BRUNO HENRIQUE MONTEIRO 29/04/1996 15,0 3,0 28,0 46,0 --- 46,0 Não aprovado 
656043 ROMULO MARASCA NIERO 01/10/1999 3,0 0,0 42,0 45,0 --- 45,0 Não aprovado 
655547 FERNANDO LIMA BORGES 29/04/1993 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
654160 BRUNO  APARECIDO DOS SANTOS 

RIBEIRO 01/07/1993 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
657618 LUCAS  KENDY YAGUINUMA 17/09/1995 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
658086 VANESSA RIBEIRO BALDASSI 01/01/1996 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
658106 MARCIA FERREIRA ROCHA 

TSUNOKAWA CHAVES 06/03/1967 12,0 0,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 
657116 EUGENIO MARCONI ZAGO JUNIOR 12/04/1993 12,0 0,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 
653606 EDSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 09/08/1995 3,0 3,0 35,0 41,0 --- 41,0 Não aprovado 
658105 FELIPE SIQUEIRA MEDEIROS 15/08/1990 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
658031 AMAURI DOMINGOS AMANCIO 

JUNIOR 28/12/2000 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
657273 LUIS GUSTAVO LOPES 02/10/1993 6,0 3,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
656926 LEONARDO SALVADEGO 01/07/1996 6,0 3,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
655539 LUARA PEREIRA DA SILVA 10/09/1997 6,0 3,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
655819 MATEUS JOSE BENVINDO MAZINI 17/08/1998 6,0 0,0 28,0 34,0 --- 34,0 Não aprovado 
657582 RONALDO ADRIANO ALVES 06/10/1988 3,0 3,0 28,0 34,0 --- 34,0 Não aprovado 
656905 LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 

FILHO 18/02/1988 6,0 3,0 24,5 33,5 --- 33,5 Não aprovado 

656823 FELIPE RICARDO DE ANDRADE 
BARRETO 25/04/1995 6,0 3,0 24,5 33,5 --- 33,5 Não aprovado 

657024 GEOVANNA DE SOUZA FONSECA 14/08/1997 9,0 3,0 21,0 33,0 --- 33,0 Não aprovado 
656195 BRUNA LOPES 16/08/1993 6,0 6,0 17,5 29,5 --- 29,5 Não aprovado 
655581 VALDEMAR MIRANDA JUNIOR 15/01/1978 9,0 0,0 17,5 26,5 --- 26,5 Não aprovado 
656910 NAIARA  DA SILVA ARTICO 09/09/1998 6,0 3,0 17,5 26,5 --- 26,5 Não aprovado 
656998 LUCAS APARECIDO CARVALHO 

MATEUS 05/09/1995 3,0 3,0 17,5 23,5 --- 23,5 Não aprovado 
656125 ELOIZA REGUINE 19/09/1996 3,0 3,0 17,5 23,5 --- 23,5 Não aprovado 
656115 GEOVANA MARQUES DE SOUZA 02/09/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657746 HENRIQUE HIDEYUKI MENDES 

HOSHINO 17/04/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657202 JOAO PAULO  BORTOLAZZO 10/11/1987 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655145 JOSE LUIZ GRUBERT SCATAMBULO 26/02/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657061 KEVIN YUGO SATO 22/06/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657614 LUCAS  VIEIRA LUVISOTTO 14/08/1992 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657706 MAIRA GABRIELA COSTA 21/11/1998 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654286 MARCO ANTONIO NASCIMENTO 

VILHALVA 25/04/1984 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
658060 MARINA RODRIGUES DA SILVA 17/11/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656287 MIRIAN RODRIGUES 27/05/1998 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654240 NATHAN SANTOS MONTANHER 26/08/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655194 NAYARA BIAZUS MANGOLIN 27/05/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656135 RAFAEL CORDEIRO MACHADO 10/02/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
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655223 VICTORIA ALVES ALCANTARA DE 
SOUZA 01/08/2000 9,0 0,0 49,0 58,0 --- 58,0 1.  

654738 VINICIUS ESTEVES BELLATO 06/04/1995 6,0 6,0 38,5 50,5 --- 50,5 2.  
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653604 KARINA ESTEVAM ESPINOSA 30/07/1995 12,0 0,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
653784 GABRIELA MARTOS 22/07/1995 9,0 6,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
656440 ROBERTA LAURIANO ROSSI 14/11/2002 9,0 0,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
657804 LUANA ROBERTO NASCIMENTO 20/01/1997 6,0 3,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
655507 ALINE NOCHI BERTO 31/10/1993 3,0 0,0 38,5 41,5 --- 41,5 Não aprovado 
655119 MARIANA GEA DE OLIVEIRA 26/10/1992 9,0 3,0 28,0 40,0 --- 40,0 Não aprovado 
653647 DEBORA MARREGAS 12/01/1996 9,0 3,0 28,0 40,0 --- 40,0 Não aprovado 
658046 RAFAEL CASCALES 04/07/1985 9,0 6,0 24,5 39,5 --- 39,5 Não aprovado 
658049 NESTOR PEDRO FURLANETTO 11/04/1983 3,0 0,0 35,0 38,0 --- 38,0 Não aprovado 
655269 PAULO DE TARSO ALENCAR 

FONSECA 15/08/1983 6,0 0,0 31,5 37,5 --- 37,5 Não aprovado 
655373 MARIA LUCIA PAVANI 21/11/1996 6,0 3,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
656110 GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO 

BORGES 26/09/2000 6,0 3,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
657766 RICARDO MONTELI TORRES DIAS 06/11/1981 12,0 0,0 24,5 36,5 --- 36,5 Não aprovado 
654830 JULIANO ARNEIRO PICOLI 03/01/1983 9,0 3,0 24,5 36,5 --- 36,5 Não aprovado 
655783 ANA CAROLINA BATAIELO 16/06/1998 3,0 3,0 28,0 34,0 --- 34,0 Não aprovado 
656651 JESSICA GOMES GUIMARAES 04/06/1991 6,0 3,0 24,5 33,5 --- 33,5 Não aprovado 
653619 MARCUS VINICIOS SOUZA 27/05/1991 3,0 0,0 28,0 31,0 --- 31,0 Não aprovado 
655038 VALERIA MACIERO 13/07/1983 6,0 0,0 24,5 30,5 --- 30,5 Não aprovado 
656692 MARCOS VINICIUS QUEIROZ SILVA 25/04/1998 6,0 3,0 21,0 30,0 --- 30,0 Não aprovado 
655636 ROBERTO MASARU DE MORAES 

NSHIZIMA 28/06/1999 6,0 3,0 21,0 30,0 --- 30,0 Não aprovado 
657693 DANIELLE FIGUEIREDO JUNKER 29/12/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655770 EDUARDO FURONI MENDES DE 

CAMPOS 22/05/1974 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

656434 JESSICA FERNANDA GOMES DA 
SILVA 11/12/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

656787 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 29/01/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
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657923 ANA LAURA TEIXEIRA MARTELLI 
THEODORO 14/03/1986 9,0 3,0 63,0 75,0 10,0 85,0 1.  

656154 GERSON DE ANDRADE JUNIOR 02/07/1990 9,0 6,0 56,0 71,0 3,0 74,0 2.  
654051 ISABELLI DE SOUZA BONACHE 16/03/1997 15,0 3,0 52,5 70,5 3,0 73,5 3.  
657073 WELLINGTON MORIYURI KAGUE 13/12/1994 12,0 6,0 52,5 70,5 0,0 70,5 4.  
655704 FELIPE SOUZA RODRIGUES 28/07/1994 9,0 6,0 49,0 64,0 3,0 67,0 5.  
656534 GABRIEL ALMEIDA DE JESUS 02/03/1991 12,0 9,0 42,0 63,0 3,0 66,0 6.  
656552 JULIO JOAQUIM SCZIBOR MALEK 

LOPES DA SILVA 11/10/1996 12,0 0,0 49,0 61,0 3,0 64,0 7.  

656557 GABRIELLA MACHADO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 29/11/1997 15,0 9,0 35,0 59,0 3,0 62,0 8.  

657776 GABRIEL LEITE FERRARI 29/12/1987 9,0 6,0 42,0 57,0 3,0 60,0 9.  
653704 ALISSARA MOHANA 05/07/1988 9,0 6,0 42,0 57,0 3,0 60,0 10.  
657953 GABRIEL BINOTTO DA ROCHA 14/07/1997 9,0 6,0 42,0 57,0 3,0 60,0 11.  
657371 SILVANA FARIA PEREIRA 25/04/1981 12,0 6,0 38,5 56,5 3,0 59,5 12.  
655372 GABRIELE MARCHI SALOMAO 14/12/1995 12,0 9,0 35,0 56,0 3,0 59,0 13.  
658064 DANIEL MULLER 18/08/1978 6,0 6,0 45,5 57,5 --- 57,5 14.  
656011 SAMUEL AUGUSTO BIANCHINI 18/06/1997 9,0 6,0 42,0 57,0 --- 57,0 15.  
656876 LETICIA APARECIDA ALVES 17/07/1997 6,0 6,0 42,0 54,0 3,0 57,0 16.  
654736 PATRICIA CRECEMBENI PEREIRA 

DA SILVA 28/05/1984 12,0 3,0 38,5 53,5 3,0 56,5 17.  
657669 LUCAS ARTHUR BARTZ CRUZ 28/10/1997 12,0 3,0 38,5 53,5 3,0 56,5 18.  
656210 JEFFERSON BRUNO PEREIRA 19/02/1972 9,0 9,0 35,0 53,0 3,0 56,0 19.  
655446 GEAN CLAUDIO ARAUJO 24/08/1996 6,0 3,0 45,5 54,5 --- 54,5 20.  
654838 PETERSON SIMAO SILVERIO 25/06/1990 3,0 6,0 42,0 51,0 3,0 54,0 21.  
656909 MAURO VIALLE JUNIOR 27/01/1998 12,0 3,0 35,0 50,0 3,0 53,0 22.  
657945 MARIA GABRIELA FREITAS 24/01/1994 9,0 6,0 35,0 50,0 3,0 53,0 23.  
654477 RAFAEL PEREIRA 06/02/1998 15,0 9,0 28,0 52,0 --- 52,0 24.  
653595 RODRIGO SERAFIM ESPASSO 12/09/1984 6,0 3,0 42,0 51,0 --- 51,0 25.  
657899 DOUGLAS EDUARDO PALUDO 06/12/1996 6,0 6,0 38,5 50,5 --- 50,5 26.  
656744 MARCUS VINICIUS NUNES 

RODRIGUES CRUZ 17/11/1993 9,0 6,0 35,0 50,0 --- 50,0 27.  

656091 AURIMEIRE CORRAZZA DE 
OLIVEIRA 16/11/1967 15,0 6,0 28,0 49,0 --- 49,0 Não aprovado 

657988 ANA PAULA SANTANA 04/12/1989 15,0 6,0 28,0 49,0 --- 49,0 Não aprovado 
655233 MARCELA ANDRADE LAGO 29/03/1991 6,0 3,0 38,5 47,5 --- 47,5 Não aprovado 
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657909 MARIANA NASCIMENTO E SILVA 07/10/1993 9,0 3,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
655162 ARLINDO LIMA DE OLIVEIRA 14/06/1981 3,0 9,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
656465 LUCAS ADRIANO PEREIRA DE 

SOUZA 16/09/1989 15,0 0,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
656234 CAIO EDUARDO COSTA CAZELATTO 17/09/1990 12,0 3,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
656083 LAIANE SOUZA OLIVEIRA 19/09/1986 9,0 6,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
658066 NATAN BARRETO VAZ 30/07/1999 6,0 9,0 31,5 46,5 --- 46,5 Não aprovado 
654150 ELYNE PORTALUPPI 31/10/1972 12,0 6,0 28,0 46,0 --- 46,0 Não aprovado 
658076 EDUARDO CARVALHO ANGELO 

MARIN 22/05/1993 9,0 9,0 28,0 46,0 --- 46,0 Não aprovado 
656925 FLAVIO DE OLIVEIRA FRANCA 01/10/1983 3,0 3,0 38,5 44,5 --- 44,5 Não aprovado 
657548 MARLOM MITSUYA CAMARGO 

IWASSE 09/11/1995 3,0 3,0 38,5 44,5 --- 44,5 Não aprovado 
656636 LUCAS HENRIQUE PEREIRA 13/07/1995 3,0 6,0 35,0 44,0 --- 44,0 Não aprovado 
656819 ANA JULIA  TAMIOZO 26/11/1997 9,0 3,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 
656104 LUCAS FERREIRA FURLAN 14/09/1994 6,0 6,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 
657916 LUIS GUSTAVO LEITE CAMARA 

FERREIRA 24/01/1998 6,0 6,0 31,5 43,5 --- 43,5 Não aprovado 

656332 DANILO RODRIGUES DE 
FIGUEIREDO 12/11/1990 9,0 6,0 28,0 43,0 --- 43,0 Não aprovado 

657665 RAFAELLA DO NASCIMENTO 
PEREIRA MENEGASSI 14/09/1988 6,0 0,0 35,0 41,0 --- 41,0 Não aprovado 

657519 NICOLE  MASSUNARI 25/07/1984 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
653590 MARINA SILVA FELICIO 25/12/1988 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
654442 FERNANDA TEODORO DA SILVA 28/10/1993 9,0 0,0 31,5 40,5 --- 40,5 Não aprovado 
654719 GUILHERME CARDOSO OMITO 09/02/1989 9,0 3,0 28,0 40,0 --- 40,0 Não aprovado 
657644 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 28/06/1959 9,0 6,0 24,5 39,5 --- 39,5 Não aprovado 
657890 RITA ALAIDE DE MELO CONCEICAO 25/12/1996 9,0 6,0 24,5 39,5 --- 39,5 Não aprovado 
654844 VINICIUS PRATES FONSECA 11/01/1985 6,0 6,0 27,0 39,0 --- 39,0 Não aprovado 
656519 JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR 29/12/1976 3,0 3,0 31,5 37,5 --- 37,5 Não aprovado 
656207 ARIANE OCHNER CASATI 19/04/1991 9,0 0,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
656806 WEBSON TAFURI 12/02/1996 3,0 6,0 28,0 37,0 --- 37,0 Não aprovado 
656585 ROBSON DA SILVA RODRIGUES 17/05/1990 12,0 3,0 21,0 36,0 --- 36,0 Não aprovado 
657638 ANA PAULA SIROTI 05/12/1977 3,0 6,0 24,5 33,5 --- 33,5 Não aprovado 
657184 THAYNA  CASSIMIRO SILVEIRA 13/11/1995 6,0 0,0 27,0 33,0 --- 33,0 Não aprovado 
657735 SARYTA NATHALIA VIDAL 16/04/1994 6,0 6,0 21,0 33,0 --- 33,0 Não aprovado 
656345 CAROLINE BRAGA BELMONT 

FORNAZIERI 11/10/1996 6,0 6,0 21,0 33,0 --- 33,0 Não aprovado 
655533 MAIRA MAZINI 30/04/1990 3,0 0,0 24,5 27,5 --- 27,5 Não aprovado 
655710 KAMILA SILVA SMERDEL 18/04/1978 6,0 0,0 21,0 27,0 --- 27,0 Não aprovado 
657880 LUCIANE MARA GUERHALTD DE 

ANDRADE 22/12/1978 6,0 3,0 17,5 26,5 --- 26,5 Não aprovado 
657983 RODRIGO DOS SANTOS ANDRADE 16/01/1990 9,0 3,0 14,0 26,0 --- 26,0 Não aprovado 
653964 ANA CLAUDIA MILANI DA COSTA 11/10/1987 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657439 ANA PAULA MODENA 29/01/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654315 ANA SARA DE LIMA SANTOS 09/07/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656216 ANDREY LEANDRO DE LIMA 26/12/1996 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657978 ANTONIO MARCOS ALVES DOS 

SANTOS 31/12/1972 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

657075 CAROLINA SCANDELAI DE 
ANDRADE VIDOTO 02/06/1979 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

657220 CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA 15/04/1971 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
658021 EDNUPY BARBOSA 05/11/1977 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657881 FABIANA TSUNO PORTO 05/01/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654817 FAUSTO CAVICHINI INFANTE 

GUTIERREZ 19/02/1986 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
653785 FERNANDA FURIO 07/04/1995 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657668 FRANZ GOMES DE OLIVEIRA 21/07/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656887 GABRIEL GALDINO DE SOUZA 20/09/1993 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
658056 JOAO PAULO TONETI 13/03/1990 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657997 JOAO VICTOR GOMES FELICIO 24/01/1991 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655473 KELVEN DE SOUZA AGUIAR 15/11/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654198 LEANDRO NEGRI CUNICO 20/10/1985 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657612 MATHEUS SILVERA GUAREZ 15/11/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654025 PAULA GOULART FERREIRA 25/02/1994 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656727 PRISCILLA ALESSANDRA CARDIN 

MARINI 10/08/1980 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656965 RAFAELA ANDRADE LAGO 25/04/1989 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
654425 RAFAELA CRISTINA RIBEIRO 23/03/1991 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657987 REBECCA VICTORIA LIMA 21/03/1997 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
657964 RENAN FELIPE DE MARCOS 18/08/1992 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
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656654 RICARDO APARECIDO DE SOUTO 01/10/1981 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655971 SILVONEI SERGIO ZAGHINI 07/11/1970 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
653713 THAMIRIS MAIRA DA SILVA SANTOS 21/04/1993 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656767 THIAGO RICARDO 

BUONASPERANZA FERREIRA 27/03/1992 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

657914 VITOR HUGO KUTELAK DE 
OLIVEIRA 14/01/1996 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

 
PROFESSOR 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
REDAÇÃO 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

656420 MAGALY TOMIMITSU FERRARA 
ZUIN 13/10/1988 9,0 6,0 52,0 67,0 9,0 3,0 79,0 1.  

656128 ALINE FERREIRA OMODEI 17/10/1995 12,0 6,0 48,0 66,0 10,0 --- 76,0 2.  
653593 PATRICK PEREIRA 24/12/1976 12,0 9,0 44,0 65,0 8,0 --- 73,0 3.  
656325 ANDREIA CAMPOS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO 15/02/1983 9,0 6,0 44,0 59,0 8,0 3,0 70,0 4.  
656183 MARIA IZABEL RIBEIRO DOS REIS 14/04/1975 9,0 6,0 44,0 59,0 6,0 3,0 68,0 5.  
654306 THAIS MENEZES MONTINI 10/02/1996 9,0 3,0 44,0 56,0 7,5 3,0 66,5 6.  
655632 ANDRESSA DE CARVALHO SILVA 03/07/1994 12,0 6,0 36,0 54,0 9,5 3,0 66,5 7.  
656850 DAIANA SAMPAIO DA SILVA FERRO 13/03/1986 9,0 0,0 44,0 53,0 10,0 3,0 66,0 8.  
657831 FERNANDA RODRIGUES DE JESUS 13/07/1998 9,0 0,0 44,0 53,0 10,0 3,0 66,0 9.  
654312 ADRIELE APARECIDA DE SOUZA 13/10/1984 12,0 6,0 44,0 62,0 2,0 0,0 64,0 10.  
654421 FERNANDA APARECIDA DA SILVA 

DESCARDECI 18/04/1988 9,0 0,0 44,0 53,0 7,0 3,0 63,0 11.  

654911 ANDREZA RAYANE MACEDO 
BATISTA 26/08/1998 12,0 9,0 32,0 53,0 9,5 0,0 62,5 12.  

657084 ELIANA MATIAS NINELO 22/03/1974 9,0 6,0 44,0 59,0 0,0 3,0 62,0 13.  
657420 ELIANA DA SILVA PEREIRA 15/07/1994 6,0 6,0 40,0 52,0 7,0 3,0 62,0 14.  
653689 FRANCINEIDE DIAS DOS SANTOS 09/05/1981 12,0 6,0 36,0 54,0 5,0 3,0 62,0 15.  
656575 MARIELEN XAVIER LEPRIQUE 

GONCALVES 18/01/1987 9,0 3,0 40,0 52,0 6,0 3,0 61,0 16.  
657895 THAIS FERNANDA DE OLIVEIRA 26/05/1995 15,0 3,0 32,0 50,0 7,5 3,0 60,5 17.  
656705 MARIA EDUARDA RISSATTI DE 

SOUZA 14/06/1999 9,0 3,0 40,0 52,0 8,0 --- 60,0 18.  
656706 MARIA ROSARIA CANO RISSATTI 24/10/1967 12,0 3,0 36,0 51,0 5,0 3,0 59,0 19.  
655915 VANESSA HILANA GONCALVES 

OLIANO 24/08/1995 12,0 3,0 36,0 51,0 7,8 --- 58,8 20.  
658079 AMANDA DOS SANTOS CAMARGO 17/03/1995 9,0 6,0 32,0 47,0 8,5 3,0 58,5 21.  
654383 MARIA CALDAS DE SOUZA 21/10/1978 9,0 0,0 40,0 49,0 6,0 3,0 58,0 22.  
654718 IARA  RUEL DE OLIVEIRA SILVA 04/02/1999 15,0 0,0 36,0 51,0 7,0 0,0 58,0 23.  
656711 ANA PAULA DOS SANTOS GOMES 28/05/1997 12,0 3,0 32,0 47,0 8,0 3,0 58,0 24.  
654127 GESSICA DE FREITAS DIAS DOS 

SANTOS 15/11/1995 12,0 6,0 36,0 54,0 0,0 3,0 57,0 25.  

654026 ROSILENE RODRIGUES SOLIDADE 
AMORIM 26/04/1983 6,0 3,0 40,0 49,0 7,0 --- 56,0 26.  

656873 MARIANE PEREIRA DA SILVA 08/05/1997 9,0 6,0 32,0 47,0 6,0 3,0 56,0 27.  
656059 NATALIA  DOS SANTOS CORSINO 

DIAS 12/04/1986 3,0 0,0 44,0 47,0 8,8 --- 55,8 28.  
656871 MAGNA RIBEIRO CAMPOS 05/08/1976 9,0 3,0 40,0 52,0 0,0 3,0 55,0 29.  
656889 MAURA REGINA SECHI 22/12/1965 6,0 3,0 40,0 49,0 6,0 --- 55,0 30.  
654706 FERNANDA  MIKELLY CALORI 15/02/2000 6,0 3,0 40,0 49,0 6,0 --- 55,0 31.  
657494 MARIA SANTOS 13/09/1978 9,0 3,0 36,0 48,0 0,0 7,0 55,0 32.  
657645 YARA DO NASCIMENTO JONAS 21/03/1996 9,0 3,0 36,0 48,0 7,0 --- 55,0 33.  
654900 SONIA MARIA FUZIMOTO DE 

OLIVEIRA 04/11/1962 12,0 3,0 32,0 47,0 7,0 0,0 54,0 34.  
654792 CAMILA CRISTINA GONCALVES 15/07/1989 12,0 0,0 36,0 48,0 6,0 0,0 54,0 35.  
655556 MARCIA SANTOS DE JESUS 19/12/1982 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 3,0 54,0 36.  
655090 FATIMA APARECIDA SKIBA 18/11/1968 15,0 3,0 28,0 46,0 5,0 3,0 54,0 37.  
653697 GEISIHELEN SILVA OLIVEIRA 15/12/1995 6,0 3,0 36,0 45,0 5,0 3,0 53,0 38.  
655702 MARIA JOSE DE LIMA 18/12/1964 12,0 3,0 32,0 47,0 6,0 --- 53,0 39.  
656602 FLAVIA FELIX DE SOUZA 06/12/1993 6,0 0,0 40,0 46,0 5,0 --- 51,0 40.  
654461 ADRIANA MARTINS DE ARAUJO 18/11/1977 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 41.  
656517 MICHELE  CLEMENTINA DA SILVA 

RODRIGUES DE LIMA 22/07/1992 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 42.  
656684 THAISE DONATONI 29/12/1998 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 43.  
654530 VALERIA BARBOSA DAVI 28/01/1992 9,0 6,0 32,0 47,0 1,0 0,0 48,0 44.  
654983 SILVANA NEVES DE MACEDO 16/11/1978 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
653759 MURIEL OLIVEIRA SIERRA 

PARRON 13/04/1989 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
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656654 RICARDO APARECIDO DE SOUTO 01/10/1981 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
655971 SILVONEI SERGIO ZAGHINI 07/11/1970 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
653713 THAMIRIS MAIRA DA SILVA SANTOS 21/04/1993 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 
656767 THIAGO RICARDO 

BUONASPERANZA FERREIRA 27/03/1992 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

657914 VITOR HUGO KUTELAK DE 
OLIVEIRA 14/01/1996 --- --- --- N/C --- --- Desclassificado 

 
PROFESSOR 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
REDAÇÃO 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

656420 MAGALY TOMIMITSU FERRARA 
ZUIN 13/10/1988 9,0 6,0 52,0 67,0 9,0 3,0 79,0 1.  

656128 ALINE FERREIRA OMODEI 17/10/1995 12,0 6,0 48,0 66,0 10,0 --- 76,0 2.  
653593 PATRICK PEREIRA 24/12/1976 12,0 9,0 44,0 65,0 8,0 --- 73,0 3.  
656325 ANDREIA CAMPOS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO 15/02/1983 9,0 6,0 44,0 59,0 8,0 3,0 70,0 4.  
656183 MARIA IZABEL RIBEIRO DOS REIS 14/04/1975 9,0 6,0 44,0 59,0 6,0 3,0 68,0 5.  
654306 THAIS MENEZES MONTINI 10/02/1996 9,0 3,0 44,0 56,0 7,5 3,0 66,5 6.  
655632 ANDRESSA DE CARVALHO SILVA 03/07/1994 12,0 6,0 36,0 54,0 9,5 3,0 66,5 7.  
656850 DAIANA SAMPAIO DA SILVA FERRO 13/03/1986 9,0 0,0 44,0 53,0 10,0 3,0 66,0 8.  
657831 FERNANDA RODRIGUES DE JESUS 13/07/1998 9,0 0,0 44,0 53,0 10,0 3,0 66,0 9.  
654312 ADRIELE APARECIDA DE SOUZA 13/10/1984 12,0 6,0 44,0 62,0 2,0 0,0 64,0 10.  
654421 FERNANDA APARECIDA DA SILVA 

DESCARDECI 18/04/1988 9,0 0,0 44,0 53,0 7,0 3,0 63,0 11.  

654911 ANDREZA RAYANE MACEDO 
BATISTA 26/08/1998 12,0 9,0 32,0 53,0 9,5 0,0 62,5 12.  

657084 ELIANA MATIAS NINELO 22/03/1974 9,0 6,0 44,0 59,0 0,0 3,0 62,0 13.  
657420 ELIANA DA SILVA PEREIRA 15/07/1994 6,0 6,0 40,0 52,0 7,0 3,0 62,0 14.  
653689 FRANCINEIDE DIAS DOS SANTOS 09/05/1981 12,0 6,0 36,0 54,0 5,0 3,0 62,0 15.  
656575 MARIELEN XAVIER LEPRIQUE 

GONCALVES 18/01/1987 9,0 3,0 40,0 52,0 6,0 3,0 61,0 16.  
657895 THAIS FERNANDA DE OLIVEIRA 26/05/1995 15,0 3,0 32,0 50,0 7,5 3,0 60,5 17.  
656705 MARIA EDUARDA RISSATTI DE 

SOUZA 14/06/1999 9,0 3,0 40,0 52,0 8,0 --- 60,0 18.  
656706 MARIA ROSARIA CANO RISSATTI 24/10/1967 12,0 3,0 36,0 51,0 5,0 3,0 59,0 19.  
655915 VANESSA HILANA GONCALVES 

OLIANO 24/08/1995 12,0 3,0 36,0 51,0 7,8 --- 58,8 20.  
658079 AMANDA DOS SANTOS CAMARGO 17/03/1995 9,0 6,0 32,0 47,0 8,5 3,0 58,5 21.  
654383 MARIA CALDAS DE SOUZA 21/10/1978 9,0 0,0 40,0 49,0 6,0 3,0 58,0 22.  
654718 IARA  RUEL DE OLIVEIRA SILVA 04/02/1999 15,0 0,0 36,0 51,0 7,0 0,0 58,0 23.  
656711 ANA PAULA DOS SANTOS GOMES 28/05/1997 12,0 3,0 32,0 47,0 8,0 3,0 58,0 24.  
654127 GESSICA DE FREITAS DIAS DOS 

SANTOS 15/11/1995 12,0 6,0 36,0 54,0 0,0 3,0 57,0 25.  

654026 ROSILENE RODRIGUES SOLIDADE 
AMORIM 26/04/1983 6,0 3,0 40,0 49,0 7,0 --- 56,0 26.  

656873 MARIANE PEREIRA DA SILVA 08/05/1997 9,0 6,0 32,0 47,0 6,0 3,0 56,0 27.  
656059 NATALIA  DOS SANTOS CORSINO 

DIAS 12/04/1986 3,0 0,0 44,0 47,0 8,8 --- 55,8 28.  
656871 MAGNA RIBEIRO CAMPOS 05/08/1976 9,0 3,0 40,0 52,0 0,0 3,0 55,0 29.  
656889 MAURA REGINA SECHI 22/12/1965 6,0 3,0 40,0 49,0 6,0 --- 55,0 30.  
654706 FERNANDA  MIKELLY CALORI 15/02/2000 6,0 3,0 40,0 49,0 6,0 --- 55,0 31.  
657494 MARIA SANTOS 13/09/1978 9,0 3,0 36,0 48,0 0,0 7,0 55,0 32.  
657645 YARA DO NASCIMENTO JONAS 21/03/1996 9,0 3,0 36,0 48,0 7,0 --- 55,0 33.  
654900 SONIA MARIA FUZIMOTO DE 

OLIVEIRA 04/11/1962 12,0 3,0 32,0 47,0 7,0 0,0 54,0 34.  
654792 CAMILA CRISTINA GONCALVES 15/07/1989 12,0 0,0 36,0 48,0 6,0 0,0 54,0 35.  
655556 MARCIA SANTOS DE JESUS 19/12/1982 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 3,0 54,0 36.  
655090 FATIMA APARECIDA SKIBA 18/11/1968 15,0 3,0 28,0 46,0 5,0 3,0 54,0 37.  
653697 GEISIHELEN SILVA OLIVEIRA 15/12/1995 6,0 3,0 36,0 45,0 5,0 3,0 53,0 38.  
655702 MARIA JOSE DE LIMA 18/12/1964 12,0 3,0 32,0 47,0 6,0 --- 53,0 39.  
656602 FLAVIA FELIX DE SOUZA 06/12/1993 6,0 0,0 40,0 46,0 5,0 --- 51,0 40.  
654461 ADRIANA MARTINS DE ARAUJO 18/11/1977 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 41.  
656517 MICHELE  CLEMENTINA DA SILVA 

RODRIGUES DE LIMA 22/07/1992 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 42.  
656684 THAISE DONATONI 29/12/1998 6,0 3,0 36,0 45,0 6,0 --- 51,0 43.  
654530 VALERIA BARBOSA DAVI 28/01/1992 9,0 6,0 32,0 47,0 1,0 0,0 48,0 44.  
654983 SILVANA NEVES DE MACEDO 16/11/1978 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
653759 MURIEL OLIVEIRA SIERRA 

PARRON 13/04/1989 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
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657166 MAISA RAFEALA LUIS DE LIMA 

BENTO 01/05/1991 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
655316 KAROLAINE FERREIRA DA SILVA 13/09/1999 9,0 3,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
657905 ANGELA ALBUQUERQUE BEZERRA 14/10/1973 3,0 9,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
655481 DEBORA MARIA NUNES 30/07/1978 12,0 3,0 28,0 43,0 --- --- 43,0 Não aprovado 
657207 MICHELLY BATISTA RODRIGUES 22/11/1996 9,0 6,0 28,0 43,0 --- --- 43,0 Não aprovado 
658119 FRANCIELI QUEIROZ DE SOUZA 20/11/2000 6,0 0,0 36,0 42,0 --- --- 42,0 Não aprovado 
657959 LARA LUCIA DANTAS FERREIRA 

CAVALCANTE 17/01/1983 9,0 0,0 32,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 

654965 ELIZABETE LOURENCAO BEZERRA 
DE SOUZA DIAS 01/07/1971 6,0 3,0 32,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 

654157 JOZIANE ARAUJO 29/10/1987 6,0 3,0 32,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 
653684 DIOGO  FERREIRA CRUZ 03/03/1996 6,0 3,0 32,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 
656257 ELOARA SAMPAIO RIBEIRO ZUIN 

PEREIRA 21/09/2000 12,0 9,0 20,0 41,0 --- --- 41,0 Não aprovado 

657962 TATIANA RODRIGUES CAMARGO 
ANTUNES 04/06/1986 12,0 0,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 

655651 RENATA VIEIRA RAMOS DE SOUZA 26/01/1984 9,0 3,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 
657133 LINDINEIA SIMAES DE ARAUJO 02/03/1998 9,0 3,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 
657773 IASMIN APARECIDA MEDEIROS 

PEREIRA 06/11/1998 6,0 6,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 

656017 THABATA KAROLINE PEREIRA 
ASSONI 20/07/1998 3,0 0,0 36,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 

655908 JOSELINA ALESSI BISPO COSTA 01/08/1988 12,0 3,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
655538 HELEN CRISTINA RODRIGUES 21/09/1992 12,0 3,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
654069 NADIA PATRICIA SILVA HERINGER 06/11/1995 12,0 3,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
655950 RITA DE CASSIA BARBOSA 

CARVALHO LEAL 19/07/1973 9,0 6,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
658114 MARA CRISTINA DA SILVA 17/10/1983 6,0 0,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
654355 TAMIRIS SANTOS PINHEIRO 08/10/1987 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
655784 NAILA FIGUEIREDO PINAFFI 10/02/1990 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
654220 KAREN REGINA DE AZEVEDO 06/07/1990 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
655028 PATRICIA RODRIGUES AMARAL 19/04/1999 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
657605 CAROLINA BERTELLI PEREIRA 25/06/2000 3,0 3,0 32,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
654189 LEDIANE PAULINO CARVALHO 21/10/1981 15,0 3,0 20,0 38,0 --- --- 38,0 Não aprovado 
656488 CRISTIANE BISPO DA SILVA 

MARTINS 01/03/1977 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 

653588 MARIA FERNANDA COUTO DA 
SILVA 26/11/1984 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 

653831 BRUNA FRANCISCO DE JESUS 04/04/1990 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657630 VANESSA LEME DE OLIVEIRA 02/04/1992 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657384 AILSON RODRIGUES SENA SILVA 16/10/1997 9,0 0,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
656895 GISLAINE DE SOUSA LUIZ  08/04/1972 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657992 LUCILENE BARBOSA 26/06/1980 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657940 DEBORA APARECIDA PEREIRA DE 

SOUZA 01/11/1986 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
654228 MARCELA LEAO FREDERIG 10/12/1981 12,0 0,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
656092 ELIZETE PEREIRA DA SILVA 21/09/1967 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
654385 ERICA MARTINS DE ARAUJO 29/09/1982 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
657375 MONICA  PEREIRA ROSA DE 

ALMEIDA 18/08/1985 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
657042 THAIS MATIAS LIMA 23/06/1997 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
654407 FERNANDA OLIVEIRA COSTA 24/02/2000 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
658068 BARBARA DE SOUZA ZUIN 07/08/2001 9,0 3,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
655602 REGIANE MARIA FERRARA CRUZ 02/08/1983 6,0 6,0 24,0 36,0 --- --- 36,0 Não aprovado 
655716 EDMARA MENDONCA BEZERRA 

SIMOES 22/11/1986 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 

657416 MARIANA CIRINO PARRON DE 
SOUZA 24/05/1993 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 

653660 ANDRESSA FIGUEIREDO SANTOS 
DE OLIVEIRA 18/11/1995 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 

656448 MAYARA BARBOSA DE BARROS 01/03/1996 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
658007 LEJIANE APARECIDA DE MELO 02/08/1979 12,0 3,0 20,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
653913 AUREA MARIA BORGES GOMES 

RODRIGUES 07/11/1981 9,0 6,0 20,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
655061 GRACIELE VANESSA DE OLIVEIRA 18/12/1993 9,0 6,0 20,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
656121 CICERA CATARINA DA SILVA 23/03/1970 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
654158 MARIA LEITE MEDEIROS 14/08/1973 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
655663 FABIANA FERREIRA APARICIO 

ZAMPERLINI 21/10/1979 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
656983 EDNA CRISTINA DOS SANTOS 04/10/1980 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
657601 TAIRINY  LOPES BRITO 14/11/1992 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
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653664 KARINA SENEM PEREIRA 20/08/1996 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
656204 SUZANA ALCANTARA DA FONSECA 14/04/1991 3,0 3,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
654318 YANKA VICTORIA LEAL 10/07/1998 9,0 9,0 16,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
656564 DIONATAN BRITO SIQUEIRA 07/03/1992 9,0 0,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
655989 KEILA CRISTINA AZEVEDO 11/10/1997 9,0 0,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
654538 ANA FLAVIA SARAIVA MACIEL 15/09/2000 9,0 0,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
654470 CINIRA FAUSTINO DA SILVA 18/02/1972 6,0 3,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
657872 IARA FABRICIO DO NASCIMENTO 

SAMPAIO 13/03/1994 6,0 3,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
655083 ELIZANGELA ZIPPE 30/11/1980 3,0 6,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
656572 FRANCIELE IZA DA SILVA 22/11/1991 3,0 6,0 24,0 33,0 --- --- 33,0 Não aprovado 
656630 THAINA REIS PACHECO 04/09/1995 12,0 0,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
657886 IVONE SANTOS SILVA 22/09/1983 9,0 3,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
657678 AMANDA MICHELE DE OLIVEIRA 22/05/1991 9,0 3,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
656249 KEYLA MONIQUE DE SOUZA 

BEZERRA 10/01/1995 9,0 3,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
653649 JANE APARECIDA DA SILVA 09/09/1991 6,0 6,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
656267 TAMIRES DE BARROS CAMPOS 09/02/1993 6,0 6,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
657595 DEBORA DA SILVA SOUZA 16/06/1994 6,0 6,0 20,0 32,0 --- --- 32,0 Não aprovado 
656562 MARIA JOSE LAUREANO FERREIRA 

DA SILVA 24/08/1973 3,0 0,0 28,0 31,0 --- --- 31,0 Não aprovado 

655529 JEANE KELLY APARECIDA DOS 
SANTOS 11/10/1990 3,0 0,0 28,0 31,0 --- --- 31,0 Não aprovado 

657019 ALBEDES ALVES DE SOUZA 
GALINDO 10/03/1973 6,0 0,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 

656709 JULIANA DOS SANTOS PINTO DA 
SILVA 05/10/1975 6,0 0,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 

657315 ANGELICA DA ROCHA 28/10/1989 6,0 0,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 
656794 SABRINA JORGE DOS SANTOS 23/06/1995 3,0 3,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 
656606 DAIANE SANTOS SILVA 03/10/1996 3,0 3,0 24,0 30,0 --- --- 30,0 Não aprovado 
655955 IZILDA DE CARVALHO NOLETO E 

SILVA 16/02/1965 9,0 0,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
657650 TANIA APARECIDA LEITE 01/08/1983 6,0 3,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
653720 ROSANGELA FERREIRA DE 

OLIVEIRA 02/12/1985 6,0 3,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
657514 DAILAINE FERREIRA DA SILVA 10/09/1997 6,0 3,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
655151 KEILA FERREIRA SANTOS TORRES 04/09/1979 3,0 6,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
653703 ALAIDE DE OLIVEIRA SILVERIO 28/06/1991 3,0 6,0 20,0 29,0 --- --- 29,0 Não aprovado 
656055 DEBORA SOUZA ANUNCIACAO 30/05/1996 6,0 6,0 16,0 28,0 --- --- 28,0 Não aprovado 
657078 SIMONE CARVALHO 21/06/1986 15,0 0,0 12,0 27,0 --- --- 27,0 Não aprovado 
657889 ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS 02/02/1985 9,0 6,0 12,0 27,0 --- --- 27,0 Não aprovado 
656219 MARIA APARECIDA SANTOS 

ROCHA 09/04/1969 6,0 0,0 20,0 26,0 --- --- 26,0 Não aprovado 
657249 MARIA FROIS DE ARAUJO PEREIRA 27/12/1969 9,0 0,0 16,0 25,0 --- --- 25,0 Não aprovado 
653693 SILVIA GOMES DE BARROS 27/01/1983 6,0 3,0 16,0 25,0 --- --- 25,0 Não aprovado 
656169 MAIRA DA SILVA ALENCAR 20/10/2002 6,0 3,0 16,0 25,0 --- --- 25,0 Não aprovado 
655630 BRUNA PEREIRA SAMPAIO 07/11/1992 6,0 6,0 12,0 24,0 --- --- 24,0 Não aprovado 
654327 EMANUELLE MARQUES MOREIRA 14/08/1996 6,0 6,0 12,0 24,0 --- --- 24,0 Não aprovado 
653695 FERNANDA DA SILVA POLLI 25/07/1999 6,0 0,0 16,0 22,0 --- --- 22,0 Não aprovado 
657136 LETICIA SIMOES DE ARAUJO 01/03/2002 6,0 0,0 16,0 22,0 --- --- 22,0 Não aprovado 
656021 VIVIANE MAIA FERREIRA 

OLIVEIRA 29/05/1982 9,0 0,0 12,0 21,0 --- --- 21,0 Não aprovado 

657104 RAFAELA DE OLIVEIRA CARVALHO 
PEREIRA 12/02/2000 9,0 0,0 12,0 21,0 --- --- 21,0 Não aprovado 

656604 CRISLAINE FREITAS 30/07/1978 6,0 3,0 12,0 21,0 --- --- 21,0 Não aprovado 
656644 PATRICIA FARIAS LIMA PAVANELI 18/02/1988 12,0 0,0 8,0 20,0 --- --- 20,0 Não aprovado 
656660 LETICIA KRZYZANIAK DA COSTA 18/03/1985 9,0 3,0 8,0 20,0 --- --- 20,0 Não aprovado 
656953 CAMILA  DE SOUZA SANTOS 26/02/1991 6,0 6,0 8,0 20,0 --- --- 20,0 Não aprovado 
657497 MONICA RAMOS SCALDELAI 29/12/1974 12,0 3,0 4,0 19,0 --- --- 19,0 Não aprovado 
654213 LIDIANE ALVES DE OLIVEIRA 14/04/1980 6,0 0,0 12,0 18,0 --- --- 18,0 Não aprovado 
657837 SABRINA DE SOUZA NASCIMENTO 31/08/2003 3,0 6,0 8,0 17,0 --- --- 17,0 Não aprovado 
657386 ANA PAULA PITOZI 20/12/1976 --- --- --- N/C --- --- --- Desclassificado 
658003 INGLID CAROLINE DA SILVA SOUZA 05/02/1992 --- --- --- N/C --- --- --- Desclassificado 
657576 MARIA PATRICIA DE SOUZA DOS 

ANJOS 29/04/1979 --- --- --- N/C --- --- --- Desclassificado 

 
  

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
REDAÇÃO 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

656937 JOSE APARECIDO  DA SILVA 01/02/1969 12,0 6,0 28,0 46,0 5,0 3,0 54,0 1.  
656120 CRISCIMAR CANCELA SILVA 22/02/1994 9,0 6,0 32,0 47,0 4,0 0,0 51,0 2.  
656379 IARA REGINA LIMA 02/09/1992 12,0 0,0 32,0 44,0 --- --- 44,0 Não aprovado 
653658 ROBSON DA MATA 27/11/1979 12,0 0,0 28,0 40,0 --- --- 40,0 Não aprovado 
655217 GILBERTO ALVES SOBRINHO 10/06/1977 9,0 6,0 24,0 39,0 --- --- 39,0 Não aprovado 
658052 BEATRIZ PISSINATTI PEROGIL 04/07/1994 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
656101 RITHELLY GERMANO DE OLIVEIRA 03/03/1998 6,0 3,0 28,0 37,0 --- --- 37,0 Não aprovado 
657816 GISELE FERNANDA DE SOUZA 

RODRIGUES 16/05/1985 3,0 0,0 32,0 35,0 --- --- 35,0 Não aprovado 
656751 ANA TERRA SILVA SOUZA 15/12/2001 6,0 0,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 
657328 ATHILIO ANTUNES FERRAREZI 24/07/1999 3,0 3,0 28,0 34,0 --- --- 34,0 Não aprovado 

 
 
* PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

657909 MARIANA NASCIMENTO E SILVA 07/10/1993 9,0 3,0 35,0 47,0 --- 47,0 Não aprovado 
 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Itaguajé - PR, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itaguajé - PR, 02 de junho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Paranacity 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029  (44) 3463-1577 
CNPJ  01.590.290/0001-33 

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ e-mail: camaraparanacity@gmail.com 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Paranacity, no uso de suas atribuições 

autoriza e ratifica a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação, como 
segue: 

 
Contratante: Câmara Municipal de Paranacity/PR; 
contratada: PARANACITY COMÉRCIO DE GAS - LTDA, CNPJ: 29.120.993/0001-17; 
Objeto do Contrato: Aquisição de 24 (vinte e quatro) galões de água mineral, 01 (um) 
gás de cozinha e 01 (um) vasilhame de água, 20L. 
Recursos:   
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.30.04.00.00.00 – Gás e outros materiais engarrafados; 
Prazo para execução: 12 (doze) meses;  
Valor Total da Contratação: R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais); 
Dispensa de Licitação nº 08/2023; 
Motivação: Necessidade de aquisição para a continuidade dos serviços legislativos 
Legalidade: art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Paranacity/PR, 30 de maio de 2023. 
 
 

____________________________ 
João André Bertão 

Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Paranacity 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029  (44) 3463-1577 
CNPJ  01.590.290/0001-33 

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ e-mail: camaraparanacity@gmail.com 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Paranacity, no uso de suas atribuições 

autoriza e ratifica a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação, como 
segue: 

 
Contratante: Câmara Municipal de Paranacity/PR; 
contratada: PARANACITY COMÉRCIO DE GAS - LTDA, CNPJ: 29.120.993/0001-17; 
Objeto do Contrato: Aquisição de 24 (vinte e quatro) galões de água mineral, 01 (um) 
gás de cozinha e 01 (um) vasilhame de água, 20L. 
Recursos:   
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.30.04.00.00.00 – Gás e outros materiais engarrafados; 
Prazo para execução: 12 (doze) meses;  
Valor Total da Contratação: R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais); 
Dispensa de Licitação nº 08/2023; 
Motivação: Necessidade de aquisição para a continuidade dos serviços legislativos 
Legalidade: art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Paranacity/PR, 30 de maio de 2023. 
 
 

____________________________ 
João André Bertão 

Presidente da Câmara Municipal Câmara Municipal de Paranacity 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029(44) 3463-1577 
CNPJ 01.590.290/0001-33 

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ e-mail: camaraparanacity@gmail.com 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 
 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Paranacity/PR; 
CONTRATADO: PARANACITY COMÉRCIO DE GÁS - LTDA, CNPJ: 
29.120.993/0001-17; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 
OBJETO: Aquisição de 24 (vinte e quatro) galões de água mineral, 01 (um) gás de 
cozinha e 01 (um) vasilhame de água, 20L. 
VALOR GLOBAL: R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais) 
DOTAÇÃO:  
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.30.04.00.00.00 – Gás e outros materiais engarrafados; 
PRAZO: 12 (doze) meses; 
DATA: 30/05/2023. 
 
 
 

____________________________ 
João André Bertão 

Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Paranacity 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Pedro Paulo Venério, 973 - CEP 87660-000 - Fone: (44) 3463-2029  (44) 3463-1577 
CNPJ  01.590.290/0001-33 

Site: http://www.camaraparanacity.pr.gov.br/ e-mail: camaraparanacity@gmail.com 
 

 

 

AUTORIZAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Paranacity, no uso de suas atribuições 

autoriza e ratifica a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação, como 
segue: 

 
Contratante: Câmara Municipal de Paranacity/PR; 
contratada: PARANACITY COMÉRCIO DE GAS - LTDA, CNPJ: 29.120.993/0001-17; 
Objeto do Contrato: Aquisição de 24 (vinte e quatro) galões de água mineral, 01 (um) 
gás de cozinha e 01 (um) vasilhame de água, 20L. 
Recursos:   
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo 
3.3.90.30.04.00.00.00 – Gás e outros materiais engarrafados; 
Prazo para execução: 12 (doze) meses;  
Valor Total da Contratação: R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais); 
Dispensa de Licitação nº 08/2023; 
Motivação: Necessidade de aquisição para a continuidade dos serviços legislativos 
Legalidade: art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Paranacity/PR, 30 de maio de 2023. 
 
 

____________________________ 
João André Bertão 

Presidente da Câmara Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

DECRETO Nº. 057/2023 
 

SÚMULA: Nomeia os Membros de Comissão Especial de Concurso para 
fiscalização e acompanhamento do Concurso Público 001/2023, que será 
realizado para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de 
Inajá/PR, e da outras providências. 
 
CONSIDERANDO a necessidade da realização do Concurso Público para o 

preenchimento de vagas na estrutura da Administração Direta (Prefeitura Municipal); 
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional do concurso público (art. 37, inc. 

II, CF); 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, 

da impessoalidade e da eficiência, conforme artigo 37, caput, da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 142/2018, do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, que dispõe sobre envio de atos de admissão de pessoal pelo SIAP – 
admissão e demais informações e documentos relativos a atos de pessoal em geral; 

 
O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO da Prefeitura Municipal de 
Inajá, Estado do Paraná, pelos seguintes membros: 

 
CARGO NOME MATRÍCULA CPF 

Presidente Ana Paula de Oliveira 90306 111.817.329-48 
Membro Maria de Fátima da Silva Almeida 90112 541.362.969-91 
Membro Alvaro Cezar de Assis 90090 618.064.719-49 

 
Art. 2º. Compete a Comissão Especial de Concurso nomeada, a fiscalização 

e acompanhamento do Concurso Público 001/2023 que será realizado pela Prefeitura 
Municipal de Inajá/PR, para o provimento de cargos efetivos. 

Art. 3º. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições específicas do 
Termo de Referência e do Edital do Concurso nº. 001/2023, cabendo a comissão nomeada 
por este decreto, decidir sobre os casos eventualmente omissos, conjuntamente com a 
comissão organizadora. 

Art. 4º. Homologado o Concurso Público, a comissão que trata o art. 1º 
deste decreto será extinta automaticamente. 

Art. 5º. Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

em 01 de junho de 2023. 
 
 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
-Prefeito Municipal- 

 

CLEBER GERALDO 
DA 
SILVA:03723391907

Assinado de forma digital 
por CLEBER GERALDO DA 
SILVA:03723391907 
Dados: 2023.06.01 11:38:19 
-03'00'

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

DECRETO N° 055/2023 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições; 

RESOLVE: 
Art. 1°) – Tendo em vista o feriado religioso de 08 de junho, (Quinta-Feira) 

próxima, data comemorativa de “CORPUS CHRISTI” fica considerado como PONTO 

FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais, o dia 09, (Sexta-feira), funcionando apenas 

os serviços essenciais e outros especialmente escalados. 

         Art. 2º. – Ficam mantidos todos os serviços declarados de natureza essencial 
e que não podem sofrer solução de descontinuidade. 

         Art. 3º. – O expediente normal será retomado no próximo dia 12 de junho de 
2023(Segunda-Feira), em seu horário normal. 

         Art. 4º. – Havendo necessidade urgente e inadiável, quaisquer Servidores 
poderão ser convocados para retornar imediatamente às suas funções. 

                                Art. 5°) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

       Em, 01 de junho de 2023 
 
 

                                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                                                              Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA 
ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 

FONE (44) 3245-1545    CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br       

contato@mandaguacu.pr.leg.br 
 

 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

 
Partes: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU – PARANÁ   
                                           CNPJ Nº 77.643.443/0001-25 
              

CONTRATADA:  INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ÓRGÃOS 
PÚBLICOS LTDA. – IGAM. CNPJ 01.484.706/0001-39 

 
Objeto:  
  
Contratação de empresa para o fornecimento de informativos técnicos para a 
Câmara Municipal, através de plataforma com conteúdo digital com temas aplicados 
à administração pública, com atualização permanente a partir de novas legislações, 
jurisprudência e doutrina, para atender a Câmara Municipal de Mandaguaçu.  
 
Valor: R$ R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
 
Dotação Orçamentária:  01.01.001.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.  
DESDOBRAMENTO – 3.3.90.39.48.00 – SERVIÇOS DE SELEÇÃO E 
TREINAMENTO. 
 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do contrato. 
 
Foro: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná. 

                                      
Data da Assinatura:  1º de junho de 2023. 
 
Signatários: Senhor Fabricio Cesar Martelozzi CPF 041.738.959-09, na qualidade 
de Vereador Presidente Câmara Municipal de Mandaguaçu e o senhor Luis 
Fernando Ramos, CPF 437.621.150-87 como representante legal da empresa 
Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos Ltda. – IGAM.                                               

                                                  
 

 
 

    
 

      CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ 
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.600.393/0001-37 
 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Inajá/PR, torna público a todos os 
interessados, que será realizado abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 01/2023. 
 
Código da UASG: 930077 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADOR, NOTEBOOK, TABLET, APARELHO DE CELULAR E 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DIVERSOS, em atendimento à Câmara 
Municipal de Vereadores do município de Inajá/PR, nas condições fixadas no Edital 
e seus Anexos. 
 
Edital a partir de: 05/06/2023 das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min. 
 
Endereço: Rua Ronalde Gomes, n° 46, centro, no município de Inajá/PR. 
 
Telefone: (44) 3440-1537. 
 
Abertura do Certame: em 20/06/2023 às 10h00min, no endereço: 
www.comprasnet.gov.br 
 
 
  

Inajá/PR, 31 de maio de 2023. 
 
 
 
 

 
VALDIR ANTONIO DA SILVA 

Presidente da Câmara de Vereadores 
 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.

Em, 01 de junho de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                                                              Prefeito Municipal

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2023 
 
SÚMULA: DETERMINA A PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR 

EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.173/2019, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial o §1º do Art. 21 da 
Lei Municipal 1.173/2019, procede a PROGRESSÃO VERTICAL de servidor da Câmara 
Municipal. 

Considerando a Portaria nº 12/1994, de 30/05/1994, que nomeia no 
Cargo Efetivo de Escriturário da Câmara Municipal de Uniflor, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º) Fica determinado que seja procedida a PROGRESSÃO VERTICAL ao servidor 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Escriturário da Câmara Municipal de Uniflor, 
Sr. JOÃO FERREIRA LEITE, portador do RG 5.359.783-1 SSP/PR e CPF: 017.650.269-21, 
como segue: 
 
SERVIDOR                  NÍVEL DA PROGRESSÃO       ADIC. TEMPO SERVIÇO 
JOÃO FERREIRA LEITE     38     29%  
 
Art. 2º) O disposto no Art. 1º, esta de conformidade com as Tabelas de Vencimentos, 
inerentes a cada Grupo Ocupacional, atualizadas por força da Lei Municipal nº 1242/2023, 
de 27 de janeiro de 2023. 
 
Art.3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 25 de maio de 2023. 
 
ALEXANDRE APARECIDO RISSO  SIDNEY MENDONÇA CORREA 
PRESIDENTE     1º SECRETÁRIO 
 
JOSÉ CARLOS DA SILVA 
2º SECRETÁRIO 
 

                       

                

   
 

  

 

 

ESTADO DO PARANÁ 
   

            

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
         

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
         

   

Município: OURIZONA 
         

               

                       

     

DECRETO Nº 74/2023, de 1 de Junho de 2023. 
 

                       

           

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 
 

                       

                       

D E C R E T A:                    

                       

   

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.074,62, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
  

                       

      

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
        

      

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
        

      

05.001.8.244.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$74,62 
      

         

00719.00937.09.06.05.00 CONVENIO FIA 74,62 
 

      

                       

      

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
        

      

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
        

      

05.001.8.244.9.2020-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  R$10.000,00 
      

         

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 10.000,00 
 

      

                       

   

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 
  

                       

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -  
        

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$74,62 
      

         

00719.00937.09.06.05.00 CONVENIO FIA 74,62 
 

      

                       

      

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
        

      

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
        

      

05.001.8.244.9.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$10.000,00 
      

         

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 2.000,00 
00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 2.210,00 
00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 4.000,00 
00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 1.790,00 
 

      

                       

    

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
   

                       

     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Junho de 2023. 
 

                       

     

 

Manoel Rodrigo Amado 
  

 

Prefeito Municipal 
  

 

 

                      

  

CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA 
PODER LEGISLATIVO  

 
 

www.cmo.pr.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 003 
 

CONSIDERANDO a iminente demissão a pedido do advogado 
temporário em exercício, o Sr. Patrick Campanholi Guilherme, e o 
contínuo assessoramento jurídico indispensável aos trabalhos da 
Edilidade;  

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA, por seu Presidente, o Sr. 
ALEX ANIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

   Seguindo rigorosamente a ordem classificatória do Processo Seletivo 
Simplificado n. 001/2022, homologado em 03 de outubro de 2022, CONVOCAR a candidata 
abaixo relacionada para comparecer à sede do órgão, cujo endereço consta do rodapé, e 
apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente edital ao Diário 
Oficial1, os documentos necessários à sua admissão, discriminados ao item n. 19.4 do 
pertinente Edital de Abertura.  
 
   Registre-se: 
 

CARGO: ADVOGADO 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATA RG 

3º GEZIKA CRISTINA DA SILVA SOARES DE 
ALMEIDA 

10.259.447-9 

 

   Cumpridas as formalidades descritas neste edital, proceder-se-á, 
oportunamente, a contratação da referida candidata, que se dará sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) – Decreto-Lei n. 5.452/1943. 

   Assinala-se que a não apresentação da documentação no prazo 
estipulado implicará na desistência tácita da candidata; deferido ao Legislativo convocar o 
próximo colocado do certame. 

Ourizona (PR), sexta-feira, 02 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
       

ALEX ANIS 
Presidente - C.M. Ourizona (PR) 
 

1 Link - Diário Oficial da C.M. Ourizona: https://www.oregionaljornal.com.br/index.php?Secao=Inicial 
 

ALEX 
ANIS:00447562
916

Assinado de forma digital 
por ALEX 
ANIS:00447562916 
Dados: 2023.06.02 10:55:50 
-03'00'

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023 - UASG 987729 

REGISTRO DE PREÇOS 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

Licitação com reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme previsão no 
artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 19 de junho de 2023, 
às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, que tem por objeto: 
 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 19 de junho de 2023, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na 
Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 01 de junho de 2023. 
 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
Departamento de Recursos Humanos 

    _______________________________________________________________________ 
 

Portaria nº 112/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
 
  Designar a partir de 01 de junho de 2023 o funcionário 
Paulo Roberto Savoldi Picoli, portador do CPF: 054.945.299-08, lotado como Técnico 
em Vigilância Sanitária na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar além das 
atribuições de seu cargo, a função de Ouvidor Geral, conforme Lei Municipal n° 931 de 
05 de outubro de 2017.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 
2023. 

    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Junho de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Ourizona, 01 de junho de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nº: 35/2023
b ) Licitação Nº: 12
c ) Modalidade: Pregão
d ) Data Homologação: 31/05/2023

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, 
CÂMARAS DE AR  PROTETORES PARAO VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, MAQUÍNA E 
EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL, ATENDENDO AS DEMANDAS DOS DEPARTAMENTOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es):

AURORA E-COMMERCE LTDA
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e

Quantidad
e

Preço Preço 
total

1 2 PNEU 19,5-24 12
lonas  PNEU 19,5-
24 12 lonas 
capacidade de 
carga 12 lonas, 
dimensão de roda 
recomendada w15l, 
dimensão do 
diâmetro externo 
(pneu inflado): 
1.316mm, 
dimensão de 
largura da seção 
pneu inflado: 
485mm, 
profundidade da 
banda: 24,7mm, 
pressão relativa 
235kpa. Não 
remoldado e não 
recauchutado 

TOT TYRE T 4510 UNID 4,00 2.300,0
0

9.200,00

1 4 PNEU 14.00 – 24 
E-2/L-2 TL508. 
Não remoldado e 
não recauchutado.  

ALWAYSRUN TH34 UNID 12,00 1.900,0
0

22.800,00

1 20 PNEU 18.4/30 
Traseiro  PNEU 
18.4/30 Traseiro 
para Trator Massey 
Ferguson, garantia 
mínima de 5 anos 

TOT TYRE-T 1351 T 1351 UNID 4,00 2.400,0
0

9.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses), não 
remoldado e não 
recauchutado. 

TOTAL 41.600,00
COMERCIAL NOVA ERA LTDA
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e

Quantidad
e

Preço Preço 
total

1 24 CÂMARA de Ar 
Aro14  

VULCAN VULCAN UNID 8,00 57,99 463,92

1 25 CÂMARA de Ar 
16/70-20

QBOM QBOM UNID 8,00 309,99 2.479,92

1 26 PROTETORES 
ARO 20  

SBN SBN UNID 8,00 58,99 471,92

TOTAL 3.415,76
CPX DISTRIBUIDORA S/A
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e

Quantidad
e

Preço Preço 
total

1 13 PNEU 185/70 R14  
PNEU 185/70 R14 
radial, capacidade 
técnica 88T, em 
conformidade com 
a Portaria Inmetro 
nº 5-RTQ 041. 
Possuir 
Certificação do 
Inmetro, garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses). Não 
remoldado e não 
recauchutado. 

SPEEDMAX MH01 UNID 14,00 256,00 3.584,00

TOTAL 3.584,00
CV TYRES LTDA
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e

Quantidad
e

Preço Preço 
total

1 5 PNEU 275/80 
R22.5 16 LONAS 
LISO PNEU 275/80 
R22.5 16 LONAS 
LISO??garantia
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses)  Não 
remoldado e não 
recauchutado?? 

DPLUS LS602 UNID 24,00 1.295,0
0

31.080,00

1 6 PNEU 295/80 DPLUS LS602 UNID 24,00 1.385,0 33.240,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

R22.5 Liso  PNEU 
295/80 R22.5 Liso 
para caminhão 
Basculante, 
garantia mínima de 
5 anos e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses), não 
remoldado e não 
recauchutado. 

0

1 9 PNEU 205/75 R16 
O LONAS (carga) 
PNEU 205/75 R16 
O LONAS (carga) -
Possuir certificação 
do Inmetro garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses)  Não 
remoldado e não 
recauchutado 

XBRI CARGOPLUS UNID 20,00 345,00 6.900,00

1 11 PNEU 175/70 R14  
PNEU 175/70 R14 
com índice de 
carga de no 
mínimo de 475 kg 
e código de no 
mínimo de 
velocidade t com 
profundidade 
mínima inicial do 
sulco de 7,9mm, 
treadwear de no 
mínimo 400. 
Certificação do 
Inmetro, garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual. 
Não remoldado e 
não recauchutado 

ROADKING RADIAL 109 UNID 46,00 227,00 10.442,00

1 12 PNEU 175/65 R14  
PNEU 175/65 R14 
radial, capacidade 
de carga de 82, em 
conformidade com  
Portaria Inmetro nº 
5-rtq 041. Peso 
6.88 kg. Possuir 
Certificação do 
Inmetro, garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual. 
Não remoldado e 
não recauchutado. 

ROADKING RADIAL 109 UNID 8,00 238,00 1.904,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

1 14 PNEU 205/60 R16 
radial PNEU 
205/60 R16 radial, 
em conformidade 
com a portaria 
Inmetro n.º 5-rtq 
041. Possuir 
Certificação do 
INMETRO, 
garantia mínima de 
5 anos e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses). Não 
remoldado e não 
recauchutado. 

XBRI FASTWAY UNID 16,00 289,00 4.624,00

1 15 PNEU 225/50 R17 
PNEU 225/50 R17, 
garantia mínima de 
5 anos e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses), não 
remoldado e não 
recauchutado. 

AUTOGREEN SC UNID 24,00 366,00 8.784,00

1 16 PNEU 185/65 R15 
PNEU 185/65 R15, 
possuir 
Certificação do 
Inmetro, garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses). Não 
remoldado e não 
recauchutado.  

SUNWIDE RS-ZERO UNID 20,00 213,00 4.260,00

1 17 PNEU 185/65 R14  
PNEU 185/65 R14 
radial, possuir 
Certificação do 
Inmetro, garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses). Não 
remoldado e não 
recauchutado. 

SAILUN ATREZZO UNID 12,00 265,00 3.180,00

1 19 PNEU 215/75 R 
17.5 /12 LONAS 
BORRACHUDO 
PNEU 215/75 R 
17.5 /12 LONAS 
BORRACHUDO, 
INDICE DE 
CARGA 88 
(560KG), INDICE 
DE VELOCIDADE: 

LINGLONG LLF86 
135/133J

UNID 60,00 533,00 31.980,00
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H (210KM/H). 
Garantia mínima 
de 5 anos e prazo 
de fabricação igual 
ou inferior a 06 
(meses).  Não 
remoldado e não 
recauchutado 

1 21 PNEU 7.50/16 
Dianteiro  PNEU 
7.50/16 Dianteiro 
para Trator Massey 
Ferguson, garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses), não 
remoldado e não 
recauchutado 

DURABLE DR22 UNID 4,00 522,00 2.088,00

1 22 PNEU 245/70 R16 
S10 PNEU 245/70 
R16 S10, Possuir 
certificação do 
Inmetro garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses)  Não 
remoldado e não 
recauchutado 

XBRI SPORTLINE 
G1

UNID 8,00 456,00 3.648,00

TOTAL 142.130,0
0

GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e

Quantidad
e

Preço Preço 
total

1 3 PNEU 16/70 R20, 
acompanha 
câmara de ar e 
protetor PNEU 
16/70 R20, 
acompanha 
câmara de ar e 
protetor, 
capacidade de 
carga 14 lonas, 
peso 65.45, índice 
de carga 165, 
dimensão do 
diâmetro total 
medida 1158.25, 
com índice de 
velocidade A2 – 10
km/h, largura 16,
perfil 70, com Aro-
20, tipo de 
construção 

UNID 8,00 2.700,0
0

21.600,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
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diagonal. Garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses)  Não 
remoldado e não 
recauchutado. 

1 8 PNEU Dianteiro e 
Traseiro 7.00/R16 
PNEU Dianteiro e
Traseiro 
7.00/R16??Garanti
a mínima de 5 
anos e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses), não 
remoldado e não 
recauchutado.?? 

UNID 4,00 680,00 2.720,00

1 18 PNEU 185/60 R13 
8 Lonas. PNEU 
185/60 R13 8 
Lonas.??Capacida
de técnica 88t, em 
conformidade com 
a portaria Inmetro 
n.º 5-rtq 041. 
Possuir 
Certificação do 
INMETRO, 
garantia mínima de 
5 anos e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses). Não 
remoldado e não 
recauchutado.?? 

UNID 8,00 365,00 2.920,00

TOTAL 27.240,00
SANJU PNEUS LTDA
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e

Quantidad
e

Preço Preço 
total

1 1 PNEU 12.5/80 -18 
10 LONAS  PNEU 
12.5/80 -18 10 
LONAS 
capacidade de 
carga 10 lonas, 
índice de carga 
142, dimensão do 
diâmetro externo 
pneu inflado 
987mm, dimensão 
largura da seção 
(pneu inflado) 
308mm, dimensão 
do diâmetro interno 
446mm, 

SUPERGUIDER/QINGD
AO QIHANG TYRE 
CO.,LTDA

12.5/80-18 12 
PR 
SUPERGUIDE
R R-4TL

UNI 4,00 1.259,9
9

5.039,96
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comprimento da 
circunferência ext 
2.862mm, 
profundidade da 
banda 27mm, 
pressão inflado 
54psi, carga 
máxima (kg): 
10km/h 3815kg, 
15km/h 3630 kg, 
20km/h 3420kg, 25 
km/h 3235kg, 
30km/h 3050 kg, 
40km/h 2650kg 
Não remoldado e 
não recauchutado 

1 7 PNEU 235/75 
R17.5 Liso  PNEU 
235/75 R17.5 Liso 
para caminhão 
Compactador, 
garantia mínima de 
5 anos e prazo de 
fabricação igual ou 
inferior a 06 
(meses), não 
remoldado e não 
recauchutado. 

XBRI/HANGZHOU 
ZHONGCE RUBBER 
CO., LTDA

235/75R17.5 
143/141J 
18PR XBRI 
ECOPLUS P

UNID 12,00 666,99 8.003,88

TOTAL 13.043,84
SERJAO PNEUS LTDA
Lot
e

Ite
m

Produto/Serviço Marca Modelo Unidad
e

Quantidad
e

Preço Preço 
total

1 10 PNEU 175/70 R13  
PNEU 175/70 R13 
com índice de 
carga de no 
mínimo de 475kg e 
código de no 
mínimo de 
velocidade t com 
profundidade 
mínima inicial do 
sulco de 7,9mm, 
treadwear de no 
mínimo 400. 
Certificação do 
Inmetro, garantia 
mínima de 5 anos 
e prazo de 
fabricação igual. 
Não remoldado e 
não recauchutado 

APLLO AMAZER UNID 12,00 270,00 3.240,00

1 23 CÂMARA de Ar 
215/75 R17.5  

QBOM TR 460C UNID 60,00 90,00 5.400,00

TOTAL 8.640,00
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CNPJ 76.279.975/0001-62

31/05/2023

JOSE BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 81/2023.

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 05/2023

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/05/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA 
REGIÃO DE MARINGÁ – COAFAM

CNPJ: Nº: 11.532.294/0001-19

ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant, 025, Centro, no Município de 
Mandaguaçú, Estado do Paraná, CEP: 87160-000

Objeto do Contrato: Credenciamento de grupos formais ou informais de 
agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para a alimentação escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino do Município de Uniflor/PR

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 71.291,00 (cinqüenta e um mil 
duzentos e noventa e um reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/05/2024

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 29 DE MAIO DE 2023

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

contato@cmitagiaje.pr.gov.br    www.cmitaguaje.pr.gov.br            camaraitaguaje@gmail.com 
      

AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 -ITAGUAJÉ-PR. 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

DECRETO N° 003/2023 

Institui Ponto Facultativo 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o Feriado de 08 de junho, data comemorativa ao DIA DE 

CORPUS CHRISTI. 

RESOLVE: 

Art. 1º- Considerar como PONTO FACULTATIVO na repartição da Câmara 

Municipal, no dia 09 de junho (Sexta-feira), devendo retornar as atividades normais do expediente 

de trabalho no dia 12/06, às 08:00h (oito horas). 
 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Itaguajé. 

                                                                                      Em, 01 de Junho de 2023. 
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DECRETO Nº. 95/2023, de 02 de junho de 2023. 
 
 
EMENTA: FICAM REVOGADAS AS FRAÇÕES 
IDEAIS DAS ÁREAS DE CONCESSÕES REAIS DE 
USO DE IMÓVEL URBANO, A QUALQUER TÍTULO 
OU PRAZO, DO CEMITÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL, DESTINADAS A 
JAZIGOS/TÚMULOS EM SITUAÇÕES 
IRREGULARES OU QUE NÃO TENHAM 
ATENDIDO ÀS REGRAS E/OU OBRIGAÇÕES DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 01/2023, 
PUBLICADO EM DATA DE 15 DE JANEIRO DE 
2023, e dá outras providências. 

 
 
Marcos José Consalter de Mello, Prefeito 

do Município de Colorado, no uso das atribuições constitucionais e legais, 
 
CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº.01/2023, 
confeccionado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente Municipal 
de Colorado, publicado em 15 de janeiro de 2023, com a aquiescência do 
Gestor Público Municipal; 
 
CONSIDERANDO o teor da ATA DE REUNIÃO DE COMISSÃO JULGADORA, 
datada de 16 de março de 2023, com sua respectiva publicação em data 
de 09 de abril de 2023, anexo ao processo administrativo que trata do plano 
de revitalização do cemitério municipal de Colorado-Pr. 
 
CONSIDERANDO o contido na Lei 2982/2022, de 11 de outubro de 2022 e no 
Decreto Regulamentador 92/2023, publicado no dia 19 de abril de 2023, 
resolve e  
 
 

- D E C R E T A - 
 
Art. 1º. Ficam REVOGADAS as eventuais CONCESSÕES REAIS DE USO, a 
qualquer título, espécie ou gênero, das frações ideais do imóvel público 
denominado “Cemitério Público Municipal” de Colorado, destinados a 
jazigos e túmulos, que não tenham atendido às regras e obrigações do 
chamamento público 01/2023, publicado em 15 de janeiro de 2023, cujos 
nomes dos interessados constam na lista publicada no anexo I, do referido 
do chamamento em voga. 
 
Art. 2º. Desse modo, fica autorizada a Secretaria competente, a realizar e 
executar as providências administrativas necessárias para a revitalização 
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do cemitério público municipal, com a devida reutilização desses espaços 
públicos cujas concessões foram revogadas, restando autorizado, ainda, o 
reaproveitamento dos jazigos ou túmulos para novos sepultamentos, 
respeitadas as regras contidas na Lei 2982/2022 e Decreto Municipal 
92/2023.. 
 
Parágrafo Único: No que tange às demais regras aplicáveis à revitalização 
ou reaproveitamento do espaço público do cemitério público municipal, 
destinado aos jazigos/túmulos, dever-se-à ser observada a regra da Lei 
Municipal 2982/2022 e de seu decreto regulamentador 92/2023 
 
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, restando 
revogadas as disposições em contrário. 

Colorado, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal  

 
 
 

Fernando Shériston Ormelez 
Procurador Jurídico Municipal 
OAB/PR 46443 – MATR.2001468 



Desde 1960

GIONALe04 DOMINGO, 04 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3572 - Colorado nº2659www.oregionaljornal.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 

 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 
76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 
representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 
4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em  26 de maio de 2023, integrante do Processo Administrativo   
nº   154/2023, por deliberação do Pregoeiro, designado por esta Municipalidade, resolve          
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MAIS SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
03.160.100/0001-73, com endereço Rua Adolfo Donato da Silva – S/N – Bairro Praia Comprimida – São José, 
CEP 88103-450, representada por Lucas Panisson, Carteira de identidade nº 388735-0, inscrito no CPF nº 
007.500.849-10, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 
1-    A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de pão francês, com 
fornecimento parcelado e entregas diárias para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos 
no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”; 
1.1.-As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
1.2. Lote Registrado: LOTE 2 – VALOR REGISTRADO R$ 12,61 

2- DA VIGÊNCIA: 
2.1-    A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
2.2-    Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
3- DA VINCULAÇÃO: 
3.1-    O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos 
Municipais, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores 
alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 

NA LICITAÇÃO: 
4.1-    As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante,  a  
qualquer  momento,  exigir  a  apresentação  de  parte  ou totalidade dos documentos apresentados 
quando daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
5.1-    Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
5.2-    O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
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6.1- A Contratada fica obrigada a entregar no prazo estabelecido os pães objeto do contrato, de forma 
parcelada e diária, de acordo com o solicitado, iniciando as entregas após 02 (dois) dias da Nota de 
Empenho, observando o seguinte:  
a) responsabilizar-se integralmente pelos pães fornecidos, devendo assegurar a sua qualidade de acordo com 
as especificações neste termo e no Edital;  
b) proceder à troca imediata dos que não atenderem aos padrões de qualidade exigidos neste termo e no 
Edital e pelo contrato, sob pena de sinalização do não recebimento dos mesmos;  
c) paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
6.2- Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento do objeto licitado, tais como 
transporte, frete, pedágio, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 
6.3- A previsão de entrega dos itens são parceladas e de acordo com as necessidades das secretarias 
municipais, a entrega deverá ser feita no local e horários informados por  servidor designado pela 
Contratante. 
6.4- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.5- Os pães deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecida pela ANVISA/Ministério da 
Saúde, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Código de Defesa do Consumidor 
contidos em: Lei 8.078, RDC 216, 263 e 344 e demais eventuais resoluções posteriores. 

6.6- Local de entrega: Os pedidos da Secretaria de Educação serão entregues diretamente nas escolas e no 
prédio da própria secretaria e para as demais secretarias a entrega será nos endereços constantes no anexo I 
deste termo. 

6.7- Horário de entrega: As entregas serão diárias, de segunda à sexta-feira, nos horários das 07h00min às 
08h00min e das 13h00min às 14h00min. Os pedidos da Secretaria de Educação serão passados pela sua 
nutricionista informando a quantidade por horário de entrega. As demais secretarias irão designar servidor 
responsável para combinar as quantidades por horário. 

7- DO PAGAMENTO: 
7.1-    O  pagamento  será  efetuado  mediante  o  processamento  dos  documentos  de  cobrança 
apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da 
obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão 
contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
7.2-    Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança,  o órgão 
contratante efetuará o pagamento  da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os 
esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
7.3-    Do montante  devido,  serão  deduzidos  os  valores  referentes  à  retenção  de  
Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
7.4-    Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá 
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da 
agência; e número da conta corrente); 
7.5-    Considerando a  forma  peculiar  de  pagamento  adotada  pela  Administração  Pública,  com  
a utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de 
duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das 
providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, 
demandará o sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, 
da Lei n° 8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo 
diploma legal; 
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7.6-    O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, 
seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia 
com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante 
apresentação  da Certidão Negativa de Débito junto ao  INSS e do Certificado  de Regularidade junto 
ao FGTS e Tributos Federais; 
7.7-    Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública 
pela matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o 
pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativo e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo 
do estabelecido no item acima transcrito; 
7.8-    Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do 
inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no 
órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total 
da parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1-    A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
8.1.1- Advertência; 
8.1.2- Multa; e, 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 
8.2-    Das Multas: 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.3-    Da aplicação das penalidades: 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
8.4-    Da cumulatividade: 
8.4.1- A   aplicação   da   penalidade   “multa”   não   impede   que   o   órgão contratante rescinda 
unilateralmente o acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
8.5-    Da aplicação das multas: 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 
8.5.1.1-   As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
8.5.2- Multa compensatória; 
8.5.2.1-   Decorridos  mais  de  trinta  (30)  dias  de  atraso  da  entrega  do  objeto,  será aplicada 
uma multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela 
inadimplência do fornecedor. 
8.6-    Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término 
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1-    O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticados(s) no mercado; 
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9.1.5- Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstrado  e  justificado  pelo  órgão 
contratante; 
9.1.6- Pelo   Fornecedor,   quando,   mediante   solicitação   por   escrito,   comprovar   estar 
impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 
9.2-    A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente, via email (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 
9.3-    No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO 
10.1- A  Registrada  deverá  facilitar  o  trabalho  de  fiscalização  a  cargo  do  órgão 
contratante; 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA  será exercida por servidor habilitado, 
designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
10.2.3- Tomar  as  ações  iniciais  para  a  consecução  das  medidas  cabíveis  para  os  casos 
amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução  do objeto. 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério,  amostras  dos  
itens  entregues,  a  fim  de  serem  submetidas  a  exames,  visando  à verificação do cumprimento 
das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas 
decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
10.5- Fica designada a servidora Pauline Callegari Menegazzo, portadora da CI/RG nº. 99885025 e inscrita 
no CPF/MF nº. 062.344.679-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro 
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  
10.5.6- Fica designada como fiscal substituta Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora 
do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 
federal nº.8.666/93.  
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
11.1-  Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
11.1.1-  Greve geral; 
11.1.2-  Calamidade pública 
11.1.3-  Interrupção dos meios de transporte; 
11.1.4-  Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
11.1.5-  Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
11.2-  Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
11.3-  Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1-  O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
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emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
Mandaguaçu, 26 de Maio de 2023 
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MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICÍPAL 
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LUCAS PENISSON - MAIS SABOR GESTÃO EM ALIMENTAÇÃO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2023 
DISPENSA 26/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: PAPAGAIO PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPE DE 

ARBITRAGEM ESPORTIVA - MODALIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, HANDEBOL E 

CORRIDA DE RUA, A SEREM UTILIZADAS EM EVENTOS ESPORTIVOS ORGANIZADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 13.066,00 (Treze mil e sessenta e seis reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 31 de maio de 2023. 

 

Ourizona-PR, 31 de maio de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   26/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

60/2023

12/04/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

31/05/2023
Dispensa eletrônica
26/2023 - DE
60/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
EQUIPE DE ARBITRAGEM ESPORTIVA - MODALIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO,
FUTSAL, HANDEBOL E CORRIDA DE RUA, A SEREM UTILIZADAS EM EVENTOS
ESPORTIVOS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

Lote: 2
Participante: PAPAGAIO PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
14 CHIP PARA CRONOMETRAGEM ELETRONICA DESCARTAVEL PARA

CORRIDA
500,000 UN 8,00 4.000,00

Total do Participante: 4.000,00

Lote: 3
Participante: PAPAGAIO PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA

15 LOCAÇÃO DE ANTENAS E TAPETE PARA CRONOMETRAGEM
ELETRONICA

1,000 UN 4.533,00 4.533,00

Total do Participante: 4.533,00

Lote: 4
Participante: PAPAGAIO PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA

16 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUMERAÇÃO PEITORAL POR ATLETA 500,000 UN 8,00 4.000,00

17 AUXILIO NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 10,000 HRS 53,30 533,00

Total do Participante: 4.533,00

Total Geral: 13.066,00

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.39.00 R$ 53.265,02

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Página: 2 / 2

Assinatura do Responsável

31 de Maio de 2023Ourizona,

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00016/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 09:53 horas do dia 31 de maio de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00016/2023, referente ao Processo nº 43, o Pregoeiro, Sr(a) MARCOS FERNANDES DA SILVA, ADJUDICA
aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Material: Malha Pv (67% Poliéster E 33% Viscose) , Tipo Gola: Careca , Aplicação: Uniforme , Cor: Branca , Tipo: Uniforme , Tamanho: Sob Medida ,
Tipo Manga: Curta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 22,6200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: UNIFORMES LONDRINA LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,5000 e a quantidade de 1.200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 31/05/2023 09:53:11 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: UNIFORMES LONDRINA LTDA, CNPJ/CPF: 05.933.990/0001-34, Melhor lance: R$ 11,5000

Item: 2
Descrição: Bermuda
Descrição Complementar: Bermuda Material: Tactel , Modelo: Com Bolso , Tipo Bolso: Lateral E Traseiro , Cor: Azul , Tamanho: Grande , Tipo Estrutura: Sem Estampa
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 23,6600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: UNIFORMES LONDRINA LTDA , pelo melhor lance de R$ 12,7000 e a quantidade de 600 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 31/05/2023 09:53:13 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: UNIFORMES LONDRINA LTDA, CNPJ/CPF: 05.933.990/0001-34, Melhor lance: R$ 12,7000

Item: 3
Descrição: Short feminino
Descrição Complementar: Short Feminino Material: Helanca 100% Poliamida , Aplicação: Uniforme , Cor: Azul Marinho , Tamanho: Diversos , Características Adicionais: Short-Saia
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,3500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SS CONFECCOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,2000 e a quantidade de 600 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 31/05/2023 09:53:15 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SS CONFECCOES LTDA, CNPJ/CPF: 28.866.817/0001-66, Melhor lance: R$ 16,2000

Item: 4
Descrição: Agasalho desportivo
Descrição Complementar: Agasalho Desportivo Material: Tactel , Quantidade Bolsos: 1 De Cada Lado , Cor: Azul E Branco , Tamanho: G , Características Adicionais: Manga Comprida C/
Punho E Elástico, Calça Sem For
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 104,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: UNIFORMES LONDRINA LTDA , pelo melhor lance de R$ 55,9000 e a quantidade de 1.200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 31/05/2023 09:53:17 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: UNIFORMES LONDRINA LTDA, CNPJ/CPF: 05.933.990/0001-34, Melhor lance: R$ 55,9000

Item: 5
Descrição: Tênis
Descrição Complementar: Tênis Material: Malha Respirável Com Assentamentos Em Couro , Material Sola: Borracha , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Palmilha Em Eva ,
Tipo Uso: Basquetebol
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Par
Valor Máximo Aceitável: R$ 86,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MACINI COMERCIO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 73,9000 , com valor negociado a R$ 73,7000 e a quantidade de 400 Par .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 31/05/2023
09:53:18

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MACINI COMERCIO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 32.486.081/0001-78, Melhor lance: R$ 73,9000,
Valor Negociado: R$ 73,7000

Fim do documento

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00016/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:07 horas do dia 31 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao
Processo nº 43, Pregão nº 00016/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Material: Malha Pv (67% Poliéster E 33% Viscose) , Tipo Gola: Careca , Aplicação: Uniforme , Cor: Branca , Tipo: Uniforme , Tamanho: Sob Medida ,
Tipo Manga: Curta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 22,6200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Homologado

Adjudicado para: UNIFORMES LONDRINA LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,5000 e a quantidade de 1.200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/05/2023
09:53:11 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: UNIFORMES LONDRINA LTDA, CNPJ/CPF: 05.933.990/0001-34, Melhor lance: R$

11,5000

Homologado 31/05/2023
10:07:43

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 2
Descrição: Bermuda
Descrição Complementar: Bermuda Material: Tactel , Modelo: Com Bolso , Tipo Bolso: Lateral E Traseiro , Cor: Azul , Tamanho: Grande , Tipo Estrutura: Sem Estampa
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 23,6600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Homologado

Adjudicado para: UNIFORMES LONDRINA LTDA , pelo melhor lance de R$ 12,7000 e a quantidade de 600 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/05/2023
09:53:13 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: UNIFORMES LONDRINA LTDA, CNPJ/CPF: 05.933.990/0001-34, Melhor lance: R$

12,7000

Homologado 31/05/2023
10:07:55

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 3
Descrição: Short feminino
Descrição Complementar: Short Feminino Material: Helanca 100% Poliamida , Aplicação: Uniforme , Cor: Azul Marinho , Tamanho: Diversos , Características Adicionais: Short-Saia
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,3500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Homologado

Adjudicado para: SS CONFECCOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,2000 e a quantidade de 600 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/05/2023 09:53:15 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SS CONFECCOES LTDA, CNPJ/CPF: 28.866.817/0001-66, Melhor lance: R$ 16,2000
Homologado 31/05/2023 10:08:10 SIDNEI FRAZATTO

Item: 4
Descrição: Agasalho desportivo
Descrição Complementar: Agasalho Desportivo Material: Tactel , Quantidade Bolsos: 1 De Cada Lado , Cor: Azul E Branco , Tamanho: G , Características Adicionais: Manga Comprida C/
Punho E Elástico, Calça Sem For
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 104,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Homologado

Adjudicado para: UNIFORMES LONDRINA LTDA , pelo melhor lance de R$ 55,9000 e a quantidade de 1.200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/05/2023
09:53:17 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: UNIFORMES LONDRINA LTDA, CNPJ/CPF: 05.933.990/0001-34, Melhor lance: R$

55,9000

Homologado 31/05/2023
10:08:24

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 5

Descrição: Tênis
Descrição Complementar: Tênis Material: Malha Respirável Com Assentamentos Em Couro , Material Sola: Borracha , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Palmilha Em Eva ,
Tipo Uso: Basquetebol
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Par
Valor Máximo Aceitável: R$ 86,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Homologado

Adjudicado para: MACINI COMERCIO E EXPORTACAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 73,9000 , com valor negociado a R$ 73,7000 e a quantidade de 400 Par .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/05/2023
09:53:18 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MACINI COMERCIO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 32.486.081/0001-78, Melhor lance:

R$ 73,9000, Valor Negociado: R$ 73,7000

Homologado 31/05/2023
10:08:40

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento
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LOTE 2 – VALOR REGISTRADO R$ 12,61 

Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Pregão   Nº 00016/2023(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

05.933.990/0001-34 - UNIFORMES LONDRINA LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Camiseta Unidade 1200 R$ 22,6200 R$ 11,5000 R$ 13.800,0000
Marca: MARCA PRÓPIA
Fabricante: MARCA PRÓPIA
Modelo / Versão: CAMISETA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISETA CONFORME EDITAL

2 Bermuda Unidade 600 R$ 23,6600 R$ 12,7000 R$ 7.620,0000
Marca: MARCA PRÓPIA
Fabricante: MARCA PRÓPIA
Modelo / Versão: BERMUDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BERMUDA CONFORME EDITAL

4 Agasalho desportivo Unidade 1200 R$ 104,0000 R$ 55,9000 R$ 67.080,0000
Marca: MARCA PRÓPIA
Fabricante: MARCA PRÓPIA
Modelo / Versão: AGASALHO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGASALHO CONFORME EDITAL

Total do Fornecedor: R$ 88.500,0000
 

28.866.817/0001-66 - SS CONFECCOES LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

3 Short feminino Unidade 600 R$ 29,3500 R$ 16,2000 R$ 9.720,0000
Marca: MARCA PRÓPRIA
Fabricante: FABRICAÇÃO PRÓPRIA
Modelo / Versão: MODELO PRÓPRIO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SHORT SAIA CONFECCIONADO EM HELANCA 100% POLIADA DE TOQUE MACIO, COM GRAMATURA 260 G/M², COM TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA
DE 5% PARA (+/-), NA COR AZUL ROYAL. AS COSTURAS LATERAIS DA SAIA E AS COSTURAS DO ENTRE PERNAS E GANCHO DA BERMUDA DEVEM SER COSTURADOS EM MÁQUINA OVERLOQUE. COBERTO
POR UMA SAIA RODA COM RECORTES LATERAIS E FRIZO BRANCO EMBUTIDO, CÓS DE RIBANA COM CABARÇO PARA AMARRAR, BAINHA NAS BARRAS. ESTAMPADA DO LADO ESQUERDO DA SAIA BRASÃO
DO MUNICÍPIO E ABAIXO PARANAPOEMA.

Total do Fornecedor: R$ 9.720,0000
 

32.486.081/0001-78 - MACINI COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

5 Tênis Par 400 R$ 86,0400 R$ 73,7000 R$ 29.480,0000
Marca: PRÓPRIA
Fabricante: C & C INDUSTRIA DE COMERCIO
Modelo / Versão: TENIS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊNIS DEVE SER FABRICADO NO PROCESSO DE MONTAGEM ENSACADA, COM FIXAÇÃO DA PALMILHA AO CABEDAL PELO PROCESSO DE COSTURA STROBEL
(OVERLOQUE) E APÓS SER AUTOCLAVADO, COM VULCANIZAÇÃO DIRETA DA BORRACHA DA BANDA LATERAL NO SOLADO E NA LONA DO CABEDAL. POR SE TRATAR DE UM PRODUTO EM PRODUÇÃO
FABRIL, EXIGESE QUE AS DIMENSÕES DOS CALÇADOS ACOMPANHAM OS PADRÕES COMERCIAIS BASEADOS NA ESCALA FRANCESA CUJO FATOR DE CONVERSÃO É 0,66667 CENTÍMETROS DE NÚMERO A
NÚMERO. A MEDIDA REALIZADA EM CALÇADO JÁ CONFECCIONADO DEVERÁ SER EFETUADA NA PALMILHA AMORTECEDORA OU PALMILHA DE OVERLOQUE, COM VARIAÇÃO PERMITIDA DE 3% (+/-). DEVE
TER O BRASÃO DO ÓRGÃO APLICADO NA LATERAL DO TÊNIS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TAMANHOS VARIADOS

Total do Fornecedor: R$ 29.480,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 127.700,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 008/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 a favor da empresa BORDIN DECORACOES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Colorado, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 12.125.777/0001-61, quanto à contratação de empresa 

especializada em fornecimento, instalação e montagem de divisórias, forros e persianas 

para atender as necessidades da  secretaria municipal de saúde do município de Santo 

Inácio/Pr. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ 16.832,50 

(Dezesseis Mil e Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 30 de maio de 2023. 
 
 
 

 
Suellen Sefrian Turcato 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:0
5155786908

Assinado de 
forma digital por 
SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 182 / 2023- PMM
DISPENSA LICITACAO Nº: 27 / 2023 - PMM

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 24, da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Prestação de serviço especializado em coleta, transporte e
destinação final de resíduos Classe I (classificação de resíduos dada pela NBR
10004/2004), município de Mandaguaçu-PR, tudo em conformidade com os documentos
que instruem o Processo de Dispensa de Licitação nº27/2023 - PMM. A empresa: CTR
ITAMBE - SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 10.139.979/0001-37

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA LICITACAO

Valor :R$ 25.000,00

ADALBERTO WILIAN FERRACIN DA SILVA
Departamento de Meio Ambiente

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  DISPENSA LICITACAO

Ratifico o ato do Departamento de Meio Ambiente tudo de conformidade com os
documentos que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra
devidamente instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 31 de Maio de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE DE VALOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 059/2021. 

 
CONTRATO N.º 220/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
 
CONTRATADO: PRODASP INFORMATICA LTDA. 
 
 
DO OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE UM SISTEMA DE INFORMÁTICA INTEGRADO DE GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E 
ADMINISTRATIVA PARA O MUNICÍPIO DE PARANACITY/PR, FUNDO DE PREVIDÊNCIA E 
CÂMARA MUNICIPAL. 
 
DO VALOR: FICA CONCEDIDO O REALINHAMENTO DE PREÇOS, COM BASE NO QUE 
PRESCREVE O ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93 PARA O ITEM 23 PASSANDO A 
VIGORAR PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS A QUANTIA VALOR MENSAL DE R$ 
3.083,68 (TRÊS MIL, OITENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) PARA 
R$ 2.572,00 (DOIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 
 
PARANACITY, PR, 31 DE MAIO DE  2023. 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

     
 

                    

 

LICITAÇÃO 
AVISO DE DIVULGAÇÃO  

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA Nº 036/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 049/2023 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar especial 

destinado a pacientes em tratamentos de saúde específicos, junto à secretaria municipal de saúde do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, conforme discriminado no Termo de Referência anexo do Edital o qual deverá ser 

minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 
Data: 19/06/2023 
Horário: às 09h00min. (Horário de Brasília – DF).  
Local da disputa:  www.licitanet.com.br 
Critério De Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM       
Modo De Disputa: ABERTO 
 
A ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no PNCP, no site da Prefeitura: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail licitacao@paranacity.pr.gov.br; bem como na Divisão de 

Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, ou 

pelo telefone (44) 3463-8100, bem como, na plataforma onde o pregão será realizado. 

 
 

 Paranacity - PR, 31 de maio de 2023. 
 

 
___________________________________ 

Waldemar Naves Cocco Junior 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Paranacity-PR 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

 Nº 001/2023 
 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa á 

Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, 

brasileiro, casado, portador do RG Nº 8.348.556-6 SSP/PR, inscrito no CPF Nº 047.685.689-

20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a pessoa Jurídica resolve 

constituir o presente Termo de Cooperação nº. 001/2023, conforme quadro abaixo: 

 

PROPONENTE: CATALOG - COOPERATIVA DE CATADORES E LOGISTICA REVERSA, 

inscrita no CNPJ 44.813.192/0001-20 com sua sede Rodovia PR 542, KM 01 (Rod. Francisco 

Laranjeiras), neste ato representado pela sua Diretora presidente a Senhora SILVIA 

ANDREIA DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade RG 

nº 24.305.263-7 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 097.539.168-25, residente e 

domiciliado no Município de Colorado – Paraná 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento de Termo de Cooperação o objeto o 

desenvolvimento de uma ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e a CATALOG - 

COOPERATIVA DE CATADORES E LOGISTICA REVERSA, consideram-se catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis as pessoas físicas de baixa renda que se dedicam às 

atividades de coleta, triagem, beneficiamento, processamento, transformação e 

comercialização de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

DO VALOR: Repassar o valor de até 96.756,00(noventa e seis mil setecentos e cinquenta e 

seis reais) divididos em 12(doze) meses com parcelas mensais de R$ 8.063,00(oito mil 

sessenta e três reais) para a CATALOG – MATRIZ, com vigência a partir de 26/maio/2023 até 

26/maio de 2.024, cujo repasse poderá ser corrigido anualmente pelo Índice que o Município 

utilizar, o qual servirá para cobrir as despesas de contribuição previdenciária/encargos, seguro 

de vida coletivo, impostos, combustíveis, uniformes, material de proteção e segurança, 

serviços técnicos profissionais, jurídico e contábil, royalties para matriz e exames médicos e 

outras despesas. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.001.15.452.0014-2.062.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO. 

 
Itaguajé, 26 de maio 2023 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________________________________________________ 
 

         PORTARIA  155/2023  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  R E S O L V E: 
 
                         CONCEDER  LICENÇA SAUDE a servidora TERESINHA 
CARVALHO DA MOTA  CPF- 596.863.401-49  RG/ID 2.301.540 SSP GO , 
OCUPANTE do cargo de TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO, lotado na 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CULTURA-EFETIVO  30 (trinta) dias  a partir 
da    data de 29 de maio de 2023 até 27 de junho de 2023  por motivo de 
doença em pessoa da família conforme nos termos do artigos 99 e 121 
da Lei622/93 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 29 de maio de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

   
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

_________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 156/2023  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 EXONERAR a   sra. INGRID FERREIRA TOMIMITSU  
,CPF-098.141.729-95 RG/ID 9.475.003-2 SESP.PR, do cargo 
comissionado na função de DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
TENICO- CC4- ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO - comissionado 
não efetivo  na DIVISÃO ADMINISTRATIVO a partir da data de 01 
de junho de 2023 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de junho de 2023  
revogadas disposições em contrário. 
  
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná,  aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

____________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 157/2023 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    EXONERAR a  partir da data do dia 01 de junho de 
2023  a professora – ANDREA RENATA CHEDID SALLOUM 
matrícula 158460 CPF-970.978.459-53 RG- 46098714 SESP PR do 
processo seletivo - EDITAL 01/2023- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT)      
conforme término de contrato estabelecido pela secretaria de 
educação do município. 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia 01 de junho de 2023  salvo 
disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de 2023. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 73/2023 

 
SÚMULA: Nomeia o Sr. Dorival Mariano da Silva 
Junior para o exercício das funções do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeado o Sr. DORIVAL MARIANO DA SILVA JUNIOR, CPF n.º 
078.749.409-70 para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, a partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular 
concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 
de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

ONDE SE LÊ: 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35-35/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS PARA O POSTO DE IDENTIFICAÇÃO INFORMATIZADO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

CONTRATADA: MARCOS FERARI LTDA, sediada na R CLAUDINEI PEDRO ZANELLA, nº 
368, na cidade de ÁGUAS FRIAS, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.008.679/0001-14. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.581,90 (seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa 
centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
RED. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0  

Paranapoema/PR, 30 de maio de 2023. 

 

____________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

LEIA- SE: 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35-35/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS PARA O POSTO DE IDENTIFICAÇÃO INFORMATIZADO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência/Edital. 

CONTRATADA: MARCOS FERARI LTDA, sediada na R CLAUDINEI PEDRO ZANELLA, nº 
368, na cidade de ÁGUAS FRIAS, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.008.679/0001-14. 

VALOR TOTAL DA ATA:  R$ 868,00 (oitocentos e sessenta e oito reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
RED. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0  

Paranapoema/PR, 31 de maio de 2023. 

 

____________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.39.00

Descrição da Despesa

31 de Maio de 2023Ourizona,

art. 75, II da Lei 14.133/21.

de maio de 2023.

Ourizona-PR, 31 de maio de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal MAIO DE  2023.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Paranacity - PR, 31 de maio de 2023.

___________________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Paranacity-PR

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.001.15.452.0014-2.062.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros 
Pessoa Jurídica

ENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO.

Itaguajé, 26 de maio 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de maio

GENY VIOLATTO

os trinta e um dias do mês de maio

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
os trinta e um dias do mês de maio do ano de 2023

GENY VIOLATTO

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0

Paranapoema/PR, 

____________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
RED. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 

Paranapoema/PR, 31 de maio de 2023.

____________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 04 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3572 - Colorado nº2659 05www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 72/2023 

 
 

SÚMULA: Nomeia a Srª. Alexsandra da Silva 
Florencio Pereira para o exercício das funções do 
cargo de Cozinheira, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ALEXSANDRA DA SILVA FLORENCIO PEREIRA, 

CPF n.º 758.687.092-68, para exercer o cargo de provimento efetivo de Cozinheira, a 
partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 
76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 
representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 
4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 17 de março de 2023, integrante do Processo Administrativo 
nº 54/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A, CNPJ nº 05.912.018/0001-83, com endereço 
Rua Bréscia nº 184 – Bairro: Maúa, CEP 83413-675, representada por WELLYNGTON TEZA VILLAS BOAS, 
Carteira de identidade nº 9632726-9, inscrito no CPF nº 050.747.909-21, observadas as condições do Edital 
que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 
1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de dietas líquidas orais ou 
enterais para fins específicos, suplementos orais para adultos e crianças, suplementos para pacientes com 
patologias específicas, fórmulas infantis especiais, e fórmulas infantis para suprir necessidade energéticas 
durante o período escolar, através da Secretaria de Saúde e Educação do município de Mandaguaçu – PR 
para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
1.2- Lote Registrado:  
LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72;  
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01; 
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29; 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09. 
 
2- DA VIGÊNCIA: 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
3- DA VINCULAÇÃO: 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 
bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
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5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 
necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às especificações constantes do Edital 
e seus anexos.  

6.3.Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos produtos desse termo serão de 
responsabilidade da empresa ganhadora. 

6.4.A empresa que cotar os itens descritos deverá garantir a composição e concentração na quantidade e 
qualidade de todos os produtos desse termo. 

6.5.Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos itens que a empresa ganhar na licitação. 

6.6.Os produtos desse termo podem ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério da Saúde e com as especificações constantes nesse termo de 
referência, devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às 
custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.7.Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade, quantidade de segurança e 
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor 
à Prefeitura. 

6.8.O prazo para a entrega do produto será de até 10 dias úteis, após o recebimento da autorização do 
fornecimento/ordem de empenho. 

6.9.O local onde deverá ser entregue os matérias, deverá ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953 em 
contato com a Nutricionista: Débora França. 

6.10.O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

 

7- DO PAGAMENTO: 
7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada 
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer 
após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 
no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 
número da conta corrente); 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
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função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 
legal; 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais; 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 
só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 
no item acima transcrito; 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do inciso 
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão 
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da 
parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
8.1.1- Advertência; 
8.1.2- Multa; e, 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 
8.2- Das Multas: 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
8.4- Da cumulatividade: 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
8.5- Da aplicação das multas: 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
8.5.2- Multa compensatória; 
8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 
8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término 
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 
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de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 
no mercado; 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 
as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente, via email (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 
designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
10.5- Fica designada a servidora pública, com ocupação de Nutricionista, Sra. Débora Verza de Carvalho 
França, sob matricula nº 201794, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
10.5.6- Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de Nutricionista, a Sra. 
Pauline Callegari Menegazzo, sob matricula nº 201400, para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
11.1.1- Greve geral; 
11.1.2- Calamidade pública; 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
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12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 
Mandaguaçu, 31 de maio de 2023 
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MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICÍPAL 
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WELLYNGTON TEZA VILAS BOAS – MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

WELLYNGTON TEZA 
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Assinado de forma digital por WELLYNGTON 
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Assinado de forma digital por 
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-03'00'
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72 
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01  
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 71/2023 

 
SÚMULA: Nomeia a Srª. Adriele Fernanda de Sa para 
o exercício das funções do cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ADRIELE FERNANDA DE SA, CPF n.º 

076.109.929-84, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório 
Dentário, a partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular 
concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 
de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 054/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 023/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação 
de empresa (s) para fornecimento de acordo com a necessidade de materiais para 
construção de aproximadamente 600 metros de cerca as margens da área destinada a 
Reserva Legal da Vila Rural Pref. Antônio Sarrão, deste município, conforme a 
necessidade do departamento municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural e em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência Município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as 
especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no 
(s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
14.133/2021: Dia 14 de junho de 2023 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 8:00 
horas (horário de Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 31 de maio de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 024/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 055/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DISPENSA ELETRÔNICA nº. 024/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
Empresa Para o Fornecimento de Palco, Som e Iluminação Para o Sorteio do Projeto Arte e 
Reciclar do município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as especificações 
no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) Anexo (s) 
que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: 
Dia 06 de junho de 2023 às 08h30 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de junho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal -    

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato com término 01/02/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato na importância de R$     7.293,07 (sete 

mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

sete mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos

www.elotech.com.br
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DECRETO Nº 50/2023. 
  
SÚMULA: Regulamenta Art. 23 da Lei Federal 
14.133/2021, no que se refere aos procedimentos e 
metodologia para a realização de pesquisa e análise de 
preços em geral no Município de Itaguajé- Estado do 
Paraná. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 
D E C R E T A: 

 

Título I 

Aplicação e conceitos 
Art. 1º A pesquisa e análise de preços de referência serão o procedimento e a metodologia a 
serem utilizados na pesquisa dos valores de mercado em processos licitatórios, 
inexigibilidade, dispensa e em alterações contratuais no Município de Itaguajé e seguirá o 
presente decreto. 
§ 1º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 são autoaplicáveis, 
regulamentada por esse decreto as especificidades municipais. 

§ 2º As disposições constantes neste decreto aplicam-se à Administração Municipal Direta e 
Indireta. 

§ 2º O presente decreto aplica-se, no que couber, para serviços e para os itens de bens e 
insumos, inclusive os que compõem a planilha de composição de custo de serviços em geral, 
bem como às obras e serviços de engenharia. 
Art. 2º O presente Decreto tem por fim garantir a prática de preços de mercado nas 
contratações e ajustes contratuais realizados pelo Município de Itaguajé, evitando a ocorrência 
de sobrepreço e superfaturamento. 

§1º Entende-se por preço de mercado os valores coerentes com as referências de preço 
dispostas neste decreto. 

§2º No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos parâmetros contidos no Art. 3º deste decreto. 
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Título II 

Das Referências de preços 
Art. 3º Para fins de aplicação deste Decreto, serão utilizadas no Município de Itaguajé as 
seguintes referências de preços: 

I – Preços praticados pela própria Administração; 

II – Preços praticados por outros órgãos públicos; 
III – Cotações junto às empresas do setor que comercializam o produto ou prestam o 
serviço; 
IV – Preços obtidos na internet, em sítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisa 
publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados; sítios oficiais de 
pesquisa de preços; ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas fiscais; tabelas 
setoriais e/ou outras referências passíveis de registro no processo; 
V – Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração, utilizando-se sempre os últimos preços ofertados pelos licitantes; 

§1º As referências de preços deverão contemplar, sempre que possível, a realidade local e/ou 
regional, definido nos termos do Decreto nº. 091/2019. 
§2º As referências devem se relacionar com o mesmo objeto que se pretende ter o preço fixado 
e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no processo administrativo 
respectivo. 

  

Capítulo I 

Do preço praticado pela própria Administração 
Art. 4º Os preços praticados pela própria Administração serão aqueles constantes em 
licitações, atas ou contratos, os quais podem ser utilizados estando vigentes ou concluídos, 
nos seguintes termos: 

§1º Consideram-se vigentes os valores constantes de contratos e atas de registro de preço que 
estejam em execução e os valores de aquisições que tenham sido homologadas nos últimos 12 
meses. 
§2º Consideram-se concluídos os valores constantes de contratos e atas de registro de preço 
cuja execução tenha sido encerrada em até dois anos e os valores de aquisições ocorridas nos 
últimos 12 meses, contados a partir da data de homologação. 

§3º Aos preços considerados concluídos, aplicar-se-á correção inflacionária no período, nos 
termos do art. 27. 

Art. 5º Uma vez utilizado como referência o preço praticado pela própria Administração, a 
empresa responsável pelo mesmo não será novamente consultada para fornecimento de 
orçamento. 
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Art. 6º Os preços ofertados pelas empresas na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração se limitam aos ocorridos no período de até um ano da apresentação da proposta 
e/ou lance. 

Parágrafo único. Aos preços ofertados nas condições do caput, aplicar-se-á a correção 
inflacionária quando decorridos mais de 180 dias de sua oferta, a contar da apresentação da 
proposta e/ou lance conforme disposto no art. 24. 

Capítulo II 

Das referências de preços de outros órgãos públicos 
Art. 7º A utilização de preços praticados por outros órgãos públicos se limita aos vigentes, ou 
seja, preços de contratos e atas de registro de preço dentro de sua validade e as aquisições 
ocorridas até 180 dias de sua homologação. 

Parágrafo único. Podem ser aceitos preços de órgãos públicos distintos que tenham um 
mesmo fornecedor. 

Capítulo III 
Das referências de preços junto a fornecedores 

Art. 8º As cotações obtidas junto às empresas do setor que comercializam o objeto deverão 
conter razão social, CNPJ, endereço, telefone, data, nome e assinatura do responsável pela 
cotação, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail, devendo 
este ser também anexado ao processo. 

§1º Em caso de cópia de orçamento, o documento deverá ser autenticado por servidor efetivo 
que o recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula. 

  

Capítulo IV 

Das referências de preços de internet 
Art. 9º. Para as cotações obtidas pela internet deverá ser juntada ao processo a cópia da página 
pesquisada em que conste o preço, a descrição do bem, data e horário de acesso, CNPJ e 
domínio do sítio eletrônico. 

§1º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação 
de vendas. 

§2º Não serão utilizados preços promocionais com descontos condicionais ou formas de 
pagamento que não são usuais pelo Município. 

§3º Não serão utilizados produtos indisponíveis ou fora de estoque, devido à possível variação 
de preço. 

  

Seção I 

Banco de Preços em Saúde - BPS 
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Art. 10. É obrigatória a utilização do Banco de Preços em Saúde – BPS como referência de 
preços de medicamentos. Não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, 
deverá ser anexado comprovante ao processo. 

Art. 11. Como regra será utilizada a média ponderada geral (nacional), com período de 
consulta, no máximo, dos últimos seis meses. 

§1º A média ponderada deverá ser descartada quando observados equívocos nos valores e/ou 
quantitativos lançados, ou quando existirem preços praticados no Estado do Paraná que se 
apresentem incoerentes com a média geral (nacional) para mais ou menos. 
§2º Caso a média ponderada esteja notadamente incoerente com os valores obtidos, conforme 
parágrafo anterior, deverá ser aplicada a média simples dos preços praticados no Estado do 
Paraná. 

§3º Nos casos dos parágrafos acima, deverá ser inserida ao processo justificativa, devidamente 
fundamentada, que explique a metodologia adotada. 

 

Título III 

Da metodologia para Formação de Preço 
 

Capítulo I 
Processo Licitatório Regular 

Art. 12. Para formação do preço máximo da licitação deverão ser buscados ao menos 4 
(quatro) referências de preços, adotando-se as 3 (três) menores para o cálculo da média, 
observadas as condições dos arts. 13 e 14. 
§1º Quando existente, o preço praticado pela própria Administração será obrigatoriamente 
considerado como uma das referências de preço. 
§2º Além do disposto no §1º deste artigo, deverão ser priorizadas as referências de preços 
contidas nos itens II e III do art. 3º. 
§3º Se não for possível obter quatro referências de preço, deverá ser inserida ao processo 
justificativa devidamente fundamentada, demonstrando, sempre que possível, as fontes que 
foram consultadas. 

Art. 13. Quando houver preço vigente ou concluído na Administração e a média dos três 
preços ultrapassá-lo em 30%, o preço máximo será o equivalente ao preço vigente ou 
concluído acrescido de 30%. 
§1º Se as condições de mercado, sazonais ou específicas, demonstrarem ser inexequível o 
preço máximo fixado a partir do disposto no caput, tal fato deverá ser fundamentado de forma 
objetiva e detalhada e será adotado o cálculo previsto no caput do art. 12. 

§2º Itens que restarem desertos ou fracassados em processo licitatório, poderão ser objeto de 
nova Formação de Preços, aproveitando-se valores constantes da Planilha de Formação de 
Preços do processo licitatório original e descartando-se valores que, justificadamente, se 
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mostrem inexequíveis em relação à realidade de mercado. Podendo ser utilizados as 
referências de preços em até 180 (cento e oitenta) dias da frustração do processo licitatório. 
Art. 14. Quando inexistente o preço vigente ou concluído da Administração e um dos três 
valores citados no caput do art. 12 ultrapassar em 30% a média obtida entre eles, para mais 
ou para menos, o preço mais destoante da média deverá ser descartado, sendo que o preço 
máximo passará a ser a média das duas outras referências. 
Art. 15. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 
  

Capítulo II 
Processos de Alterações Contratuais 

Art. 16. Quando da necessidade de comprovação da vantajosidade econômica para alterações 
contratuais que ensejam validação de preço praticado pelo Município em comparação ao 
praticado no mercado, deverão ser apresentadas ao menos 3 (três) referências de preço 
conforme Título II. 

§1º Para todos os casos em que for relevante a consideração da marca para a demonstração da 
vantajosidade, esta deverá ser considerada na pesquisa de preço realizada; 

§2º Será utilizada a média simples das referências de preços para fins de validação da pesquisa 
de preços apresentada, cabendo ao gestor da ata/contrato a análise crítica dos critérios 
de vantajosidade, bem como avaliar a conveniência das alterações pretendidas. 
  

Capítulo III 
Processo de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

Art. 17. Para contratação por Inexigibilidade de Licitação com inviabilidade de competição, 
prevista no art. 74 da Lei 14.133/2021, além da apresentação da proposta nos termos do art. 
21, deverão ser comprovados ao menos 3 (três) preços praticados pela empresa junto a outros 
contratantes da mesma que demonstrem se tratar de preço de mercado. 

§1º Para a comprovação mencionada no caput poderão ser utilizadas notas fiscais emitidas 
pela empresa para outros clientes, bem como preços praticados por esta junto a outros órgãos 
públicos, emitidas nos últimos 12 (doze) meses. 
§2º Na impossibilidade de apresentação de ao menos 3 (três) comprovações, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, podendo utilizar outras 
referências de preços dispostas no Título II a fim de comprovar que se trata de preço praticado 
no mercado. 
Art. 18. Para contratação por Dispensa de Licitação deverão ser obtidas ao menos 3 (três) 
propostas junto às empresas do setor que forneçam o objeto pretendido. 
Parágrafo único: Se não for possível a obtenção de ao menos 3 (três) propostas, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, demonstrando as empresas 
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consultadas, bem como inseridas outras referências de preços dispostas no Título II a fim de 
se comprovar que se trata de preço de mercado. 
Art. 19. Às dispensas enquadradas nos incisos IV aliena a’ e k’, inciso XV e XVI do art. 75 
da 14.133/2021 aplicar-se-ão as exigências constantes no art. 17, ficando estas isentas das 
previsões contidas no art. 18 deste decreto. 

Art. 20. Para os valores de bens imóveis, deverá ser considerado laudo de avaliação dos 
imóveis do Município, emitidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de 
Preços Públicos. 
Art. 21. As propostas citadas neste Capítulo deverão conter os seguintes requisitos: 

I - Razão social, CNPJ, data, telefone e endereço; 
II – Nome e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente 
constituído; 
III - Prazo de validade vigente. 

  

Título IV 

Disposições Gerais 
 

Art. 22. Na planilha de formação de preços deverá constar, sempre que existir, as marcas dos 
objetos cotados nos preços de referência. 

Art. 23. As referências de preços poderão ser utilizadas dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
após a emissão do documento. 

Art. 24. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 3º, III, a 
solicitação efetuada pela administração pública, através do Departamento de Compras Ou 
Secretaria requerente, encaminhada por meio físico ou na forma digital por e-mail, devendo 
os respectivos documentos serem encartados aos autos. 

Art. 25. Caberá ao Departamento de Compras e a Secretaria que realizou a pesquisa de 
preços, quando for o caso, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido. 

§1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

§2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados. 

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverá ser devidamente fundamentada através de justificativa a ser elaborada pelo 
Departamento de Compras ou Secretaria que realizou a pesquisa de preços. 
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Art. 26. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando comprovada 
aquisição por preços excessivos. 

Art. 27. A correção inflacionária de que trata este Decreto será aplicada somente aos preços 
praticados pela própria Administração quando concluídos nos termos do artigo 4º, §2º, sendo 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que 
vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. Será utilizado como data inicial para correção inflacionária dos preços 
praticados pela Administração o mês da homologação e como data final o mês do último 
índice disponível. 
 Art. 28. A justificativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e deverá 
indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objeto, sendo 
vedadas justificativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração. 
Art. 29. A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos 
licitatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período 
do contrato ou Ata, sendo obtidas, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de 
estimativas e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório. 
Art. 30. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo licitatório, no que 
tange à formação de preços, serão decididos pela Comissão de Contratação juntamente com o 
Agente de Contratação e Pregoeiro. 

Art. 31. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 31 de maio de 2023. 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
  

 
 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
DECRETO Nº. 49/2023. 

 

Regulamenta o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, no âmbito da administração 
pública do Município de Itaguajé, Estado do Paraná. 

. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o a Lei Orgânica do Município e o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto, considera-se ETP o documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 
e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
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Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando executarem recursos 
da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras deste Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica, socioenômica e ambiental da contratação. 

Art. 4º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, 
quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

 

Conteúdo 

 

Art. 5º No ETP, deverão ser registrados os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta 
de contribuições, quando pelo objeto e valor, for identificado essa necessidade; 

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa; e 

d) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permitas. 
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IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependes;  

IX - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão 
ou entidade. 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do 
caput do caput deste artigo, e quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Havendo demonstração no ETP de que não há prejuízos à competitividade do processo 
licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 
do bem, serviço ou obra, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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§ 4º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos 
pela Administração nas licitações para as contratações de que trata o § 1º do art. 36 da Lei nº 
14.133, de 2021, deverá ser escolhido o critério de julgamento por técnica e preço. 

§ 5º Desde que fundamentado no ETP, poderá ser exigido que os serviços de manutenção e 
assistência técnica, de que trata o inciso IV, sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 6º Na confecção do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, no ETP Digital, os ETP 
de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à 
demanda da Administração. 

Art. 7º Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Exceções à elaboração do ETP 

 

Art. 8º A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), 
VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do art. 90 (remanescente 
de obra) da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza 
continuada. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação de Obras 

 

Art. 9º. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º 
do art. 18 da Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Finais 

 

Art. 10. Cada Secretaria com seus Secretários ou Diretores, juntamente com os servidores 
responsáveis pela elaboração do ETP responderão pelas informações nele contidas, devendo 
quando for o caso assegurar o sigilo e a integridade das informações. 

 

Vigência 

 

Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO N.º 72/2023 

 
 

SÚMULA: Nomeia a Srª. Alexsandra da Silva 
Florencio Pereira para o exercício das funções do 
cargo de Cozinheira, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ALEXSANDRA DA SILVA FLORENCIO PEREIRA, 

CPF n.º 758.687.092-68, para exercer o cargo de provimento efetivo de Cozinheira, a 
partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 
76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 
representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 
4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 17 de março de 2023, integrante do Processo Administrativo 
nº 54/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A, CNPJ nº 05.912.018/0001-83, com endereço 
Rua Bréscia nº 184 – Bairro: Maúa, CEP 83413-675, representada por WELLYNGTON TEZA VILLAS BOAS, 
Carteira de identidade nº 9632726-9, inscrito no CPF nº 050.747.909-21, observadas as condições do Edital 
que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 
1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de dietas líquidas orais ou 
enterais para fins específicos, suplementos orais para adultos e crianças, suplementos para pacientes com 
patologias específicas, fórmulas infantis especiais, e fórmulas infantis para suprir necessidade energéticas 
durante o período escolar, através da Secretaria de Saúde e Educação do município de Mandaguaçu – PR 
para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
1.2- Lote Registrado:  
LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72;  
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01; 
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29; 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09. 
 
2- DA VIGÊNCIA: 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
3- DA VINCULAÇÃO: 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 
bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
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5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 
necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às especificações constantes do Edital 
e seus anexos.  

6.3.Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos produtos desse termo serão de 
responsabilidade da empresa ganhadora. 

6.4.A empresa que cotar os itens descritos deverá garantir a composição e concentração na quantidade e 
qualidade de todos os produtos desse termo. 

6.5.Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos itens que a empresa ganhar na licitação. 

6.6.Os produtos desse termo podem ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério da Saúde e com as especificações constantes nesse termo de 
referência, devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às 
custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.7.Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade, quantidade de segurança e 
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor 
à Prefeitura. 

6.8.O prazo para a entrega do produto será de até 10 dias úteis, após o recebimento da autorização do 
fornecimento/ordem de empenho. 

6.9.O local onde deverá ser entregue os matérias, deverá ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953 em 
contato com a Nutricionista: Débora França. 

6.10.O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

 

7- DO PAGAMENTO: 
7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada 
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer 
após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 
no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 
número da conta corrente); 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
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função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 
legal; 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais; 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 
só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 
no item acima transcrito; 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do inciso 
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão 
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da 
parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
8.1.1- Advertência; 
8.1.2- Multa; e, 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 
8.2- Das Multas: 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
8.4- Da cumulatividade: 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
8.5- Da aplicação das multas: 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
8.5.2- Multa compensatória; 
8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 
8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término 
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 
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de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 
no mercado; 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 
as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente, via email (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 
designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
10.5- Fica designada a servidora pública, com ocupação de Nutricionista, Sra. Débora Verza de Carvalho 
França, sob matricula nº 201794, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
10.5.6- Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de Nutricionista, a Sra. 
Pauline Callegari Menegazzo, sob matricula nº 201400, para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
11.1.1- Greve geral; 
11.1.2- Calamidade pública; 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
 
 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 
Mandaguaçu, 31 de maio de 2023 

 

 

 

 
 
 

 

_________________________________________________________ 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICÍPAL 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

WELLYNGTON TEZA VILAS BOAS – MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

WELLYNGTON TEZA 
VILAS BOAS:05074790921

Assinado de forma digital por WELLYNGTON 
TEZA VILAS BOAS:05074790921 
Dados: 2023.06.01 11:44:14 -03'00'

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.06.01 13:28:39 
-03'00'
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72 
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01  
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 71/2023 

 
SÚMULA: Nomeia a Srª. Adriele Fernanda de Sa para 
o exercício das funções do cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ADRIELE FERNANDA DE SA, CPF n.º 

076.109.929-84, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório 
Dentário, a partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular 
concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 
de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 054/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 023/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação 
de empresa (s) para fornecimento de acordo com a necessidade de materiais para 
construção de aproximadamente 600 metros de cerca as margens da área destinada a 
Reserva Legal da Vila Rural Pref. Antônio Sarrão, deste município, conforme a 
necessidade do departamento municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural e em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência Município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as 
especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no 
(s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
14.133/2021: Dia 14 de junho de 2023 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 8:00 
horas (horário de Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 31 de maio de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 024/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 055/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DISPENSA ELETRÔNICA nº. 024/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
Empresa Para o Fornecimento de Palco, Som e Iluminação Para o Sorteio do Projeto Arte e 
Reciclar do município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as especificações 
no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) Anexo (s) 
que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: 
Dia 06 de junho de 2023 às 08h30 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de junho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal -    

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato com término 01/02/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato na importância de R$     7.293,07 (sete 

mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

sete mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos

www.elotech.com.br

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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DECRETO Nº 50/2023. 
  
SÚMULA: Regulamenta Art. 23 da Lei Federal 
14.133/2021, no que se refere aos procedimentos e 
metodologia para a realização de pesquisa e análise de 
preços em geral no Município de Itaguajé- Estado do 
Paraná. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 
D E C R E T A: 

 

Título I 

Aplicação e conceitos 
Art. 1º A pesquisa e análise de preços de referência serão o procedimento e a metodologia a 
serem utilizados na pesquisa dos valores de mercado em processos licitatórios, 
inexigibilidade, dispensa e em alterações contratuais no Município de Itaguajé e seguirá o 
presente decreto. 
§ 1º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 são autoaplicáveis, 
regulamentada por esse decreto as especificidades municipais. 

§ 2º As disposições constantes neste decreto aplicam-se à Administração Municipal Direta e 
Indireta. 

§ 2º O presente decreto aplica-se, no que couber, para serviços e para os itens de bens e 
insumos, inclusive os que compõem a planilha de composição de custo de serviços em geral, 
bem como às obras e serviços de engenharia. 
Art. 2º O presente Decreto tem por fim garantir a prática de preços de mercado nas 
contratações e ajustes contratuais realizados pelo Município de Itaguajé, evitando a ocorrência 
de sobrepreço e superfaturamento. 

§1º Entende-se por preço de mercado os valores coerentes com as referências de preço 
dispostas neste decreto. 

§2º No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos parâmetros contidos no Art. 3º deste decreto. 

 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
Título II 

Das Referências de preços 
Art. 3º Para fins de aplicação deste Decreto, serão utilizadas no Município de Itaguajé as 
seguintes referências de preços: 

I – Preços praticados pela própria Administração; 

II – Preços praticados por outros órgãos públicos; 
III – Cotações junto às empresas do setor que comercializam o produto ou prestam o 
serviço; 
IV – Preços obtidos na internet, em sítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisa 
publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados; sítios oficiais de 
pesquisa de preços; ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas fiscais; tabelas 
setoriais e/ou outras referências passíveis de registro no processo; 
V – Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração, utilizando-se sempre os últimos preços ofertados pelos licitantes; 

§1º As referências de preços deverão contemplar, sempre que possível, a realidade local e/ou 
regional, definido nos termos do Decreto nº. 091/2019. 
§2º As referências devem se relacionar com o mesmo objeto que se pretende ter o preço fixado 
e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no processo administrativo 
respectivo. 

  

Capítulo I 

Do preço praticado pela própria Administração 
Art. 4º Os preços praticados pela própria Administração serão aqueles constantes em 
licitações, atas ou contratos, os quais podem ser utilizados estando vigentes ou concluídos, 
nos seguintes termos: 

§1º Consideram-se vigentes os valores constantes de contratos e atas de registro de preço que 
estejam em execução e os valores de aquisições que tenham sido homologadas nos últimos 12 
meses. 
§2º Consideram-se concluídos os valores constantes de contratos e atas de registro de preço 
cuja execução tenha sido encerrada em até dois anos e os valores de aquisições ocorridas nos 
últimos 12 meses, contados a partir da data de homologação. 

§3º Aos preços considerados concluídos, aplicar-se-á correção inflacionária no período, nos 
termos do art. 27. 

Art. 5º Uma vez utilizado como referência o preço praticado pela própria Administração, a 
empresa responsável pelo mesmo não será novamente consultada para fornecimento de 
orçamento. 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
Art. 6º Os preços ofertados pelas empresas na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração se limitam aos ocorridos no período de até um ano da apresentação da proposta 
e/ou lance. 

Parágrafo único. Aos preços ofertados nas condições do caput, aplicar-se-á a correção 
inflacionária quando decorridos mais de 180 dias de sua oferta, a contar da apresentação da 
proposta e/ou lance conforme disposto no art. 24. 

Capítulo II 

Das referências de preços de outros órgãos públicos 
Art. 7º A utilização de preços praticados por outros órgãos públicos se limita aos vigentes, ou 
seja, preços de contratos e atas de registro de preço dentro de sua validade e as aquisições 
ocorridas até 180 dias de sua homologação. 

Parágrafo único. Podem ser aceitos preços de órgãos públicos distintos que tenham um 
mesmo fornecedor. 

Capítulo III 
Das referências de preços junto a fornecedores 

Art. 8º As cotações obtidas junto às empresas do setor que comercializam o objeto deverão 
conter razão social, CNPJ, endereço, telefone, data, nome e assinatura do responsável pela 
cotação, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail, devendo 
este ser também anexado ao processo. 

§1º Em caso de cópia de orçamento, o documento deverá ser autenticado por servidor efetivo 
que o recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula. 

  

Capítulo IV 

Das referências de preços de internet 
Art. 9º. Para as cotações obtidas pela internet deverá ser juntada ao processo a cópia da página 
pesquisada em que conste o preço, a descrição do bem, data e horário de acesso, CNPJ e 
domínio do sítio eletrônico. 

§1º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação 
de vendas. 

§2º Não serão utilizados preços promocionais com descontos condicionais ou formas de 
pagamento que não são usuais pelo Município. 

§3º Não serão utilizados produtos indisponíveis ou fora de estoque, devido à possível variação 
de preço. 

  

Seção I 

Banco de Preços em Saúde - BPS 
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Art. 10. É obrigatória a utilização do Banco de Preços em Saúde – BPS como referência de 
preços de medicamentos. Não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, 
deverá ser anexado comprovante ao processo. 

Art. 11. Como regra será utilizada a média ponderada geral (nacional), com período de 
consulta, no máximo, dos últimos seis meses. 

§1º A média ponderada deverá ser descartada quando observados equívocos nos valores e/ou 
quantitativos lançados, ou quando existirem preços praticados no Estado do Paraná que se 
apresentem incoerentes com a média geral (nacional) para mais ou menos. 
§2º Caso a média ponderada esteja notadamente incoerente com os valores obtidos, conforme 
parágrafo anterior, deverá ser aplicada a média simples dos preços praticados no Estado do 
Paraná. 

§3º Nos casos dos parágrafos acima, deverá ser inserida ao processo justificativa, devidamente 
fundamentada, que explique a metodologia adotada. 

 

Título III 

Da metodologia para Formação de Preço 
 

Capítulo I 
Processo Licitatório Regular 

Art. 12. Para formação do preço máximo da licitação deverão ser buscados ao menos 4 
(quatro) referências de preços, adotando-se as 3 (três) menores para o cálculo da média, 
observadas as condições dos arts. 13 e 14. 
§1º Quando existente, o preço praticado pela própria Administração será obrigatoriamente 
considerado como uma das referências de preço. 
§2º Além do disposto no §1º deste artigo, deverão ser priorizadas as referências de preços 
contidas nos itens II e III do art. 3º. 
§3º Se não for possível obter quatro referências de preço, deverá ser inserida ao processo 
justificativa devidamente fundamentada, demonstrando, sempre que possível, as fontes que 
foram consultadas. 

Art. 13. Quando houver preço vigente ou concluído na Administração e a média dos três 
preços ultrapassá-lo em 30%, o preço máximo será o equivalente ao preço vigente ou 
concluído acrescido de 30%. 
§1º Se as condições de mercado, sazonais ou específicas, demonstrarem ser inexequível o 
preço máximo fixado a partir do disposto no caput, tal fato deverá ser fundamentado de forma 
objetiva e detalhada e será adotado o cálculo previsto no caput do art. 12. 

§2º Itens que restarem desertos ou fracassados em processo licitatório, poderão ser objeto de 
nova Formação de Preços, aproveitando-se valores constantes da Planilha de Formação de 
Preços do processo licitatório original e descartando-se valores que, justificadamente, se 
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mostrem inexequíveis em relação à realidade de mercado. Podendo ser utilizados as 
referências de preços em até 180 (cento e oitenta) dias da frustração do processo licitatório. 
Art. 14. Quando inexistente o preço vigente ou concluído da Administração e um dos três 
valores citados no caput do art. 12 ultrapassar em 30% a média obtida entre eles, para mais 
ou para menos, o preço mais destoante da média deverá ser descartado, sendo que o preço 
máximo passará a ser a média das duas outras referências. 
Art. 15. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 
  

Capítulo II 
Processos de Alterações Contratuais 

Art. 16. Quando da necessidade de comprovação da vantajosidade econômica para alterações 
contratuais que ensejam validação de preço praticado pelo Município em comparação ao 
praticado no mercado, deverão ser apresentadas ao menos 3 (três) referências de preço 
conforme Título II. 

§1º Para todos os casos em que for relevante a consideração da marca para a demonstração da 
vantajosidade, esta deverá ser considerada na pesquisa de preço realizada; 

§2º Será utilizada a média simples das referências de preços para fins de validação da pesquisa 
de preços apresentada, cabendo ao gestor da ata/contrato a análise crítica dos critérios 
de vantajosidade, bem como avaliar a conveniência das alterações pretendidas. 
  

Capítulo III 
Processo de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

Art. 17. Para contratação por Inexigibilidade de Licitação com inviabilidade de competição, 
prevista no art. 74 da Lei 14.133/2021, além da apresentação da proposta nos termos do art. 
21, deverão ser comprovados ao menos 3 (três) preços praticados pela empresa junto a outros 
contratantes da mesma que demonstrem se tratar de preço de mercado. 

§1º Para a comprovação mencionada no caput poderão ser utilizadas notas fiscais emitidas 
pela empresa para outros clientes, bem como preços praticados por esta junto a outros órgãos 
públicos, emitidas nos últimos 12 (doze) meses. 
§2º Na impossibilidade de apresentação de ao menos 3 (três) comprovações, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, podendo utilizar outras 
referências de preços dispostas no Título II a fim de comprovar que se trata de preço praticado 
no mercado. 
Art. 18. Para contratação por Dispensa de Licitação deverão ser obtidas ao menos 3 (três) 
propostas junto às empresas do setor que forneçam o objeto pretendido. 
Parágrafo único: Se não for possível a obtenção de ao menos 3 (três) propostas, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, demonstrando as empresas 
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consultadas, bem como inseridas outras referências de preços dispostas no Título II a fim de 
se comprovar que se trata de preço de mercado. 
Art. 19. Às dispensas enquadradas nos incisos IV aliena a’ e k’, inciso XV e XVI do art. 75 
da 14.133/2021 aplicar-se-ão as exigências constantes no art. 17, ficando estas isentas das 
previsões contidas no art. 18 deste decreto. 

Art. 20. Para os valores de bens imóveis, deverá ser considerado laudo de avaliação dos 
imóveis do Município, emitidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de 
Preços Públicos. 
Art. 21. As propostas citadas neste Capítulo deverão conter os seguintes requisitos: 

I - Razão social, CNPJ, data, telefone e endereço; 

II – Nome e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente 
constituído; 
III - Prazo de validade vigente. 

  

Título IV 

Disposições Gerais 
 

Art. 22. Na planilha de formação de preços deverá constar, sempre que existir, as marcas dos 
objetos cotados nos preços de referência. 

Art. 23. As referências de preços poderão ser utilizadas dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
após a emissão do documento. 

Art. 24. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 3º, III, a 
solicitação efetuada pela administração pública, através do Departamento de Compras Ou 
Secretaria requerente, encaminhada por meio físico ou na forma digital por e-mail, devendo 
os respectivos documentos serem encartados aos autos. 

Art. 25. Caberá ao Departamento de Compras e a Secretaria que realizou a pesquisa de 
preços, quando for o caso, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido. 

§1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

§2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados. 

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverá ser devidamente fundamentada através de justificativa a ser elaborada pelo 
Departamento de Compras ou Secretaria que realizou a pesquisa de preços. 
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Art. 26. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando comprovada 
aquisição por preços excessivos. 

Art. 27. A correção inflacionária de que trata este Decreto será aplicada somente aos preços 
praticados pela própria Administração quando concluídos nos termos do artigo 4º, §2º, sendo 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que 
vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. Será utilizado como data inicial para correção inflacionária dos preços 
praticados pela Administração o mês da homologação e como data final o mês do último 
índice disponível. 

 Art. 28. A justificativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e deverá 
indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objeto, sendo 
vedadas justificativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração. 
Art. 29. A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos 
licitatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período 
do contrato ou Ata, sendo obtidas, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de 
estimativas e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório. 
Art. 30. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo licitatório, no que 
tange à formação de preços, serão decididos pela Comissão de Contratação juntamente com o 
Agente de Contratação e Pregoeiro. 

Art. 31. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 31 de maio de 2023. 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 49/2023. 

 

Regulamenta o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, no âmbito da administração 
pública do Município de Itaguajé, Estado do Paraná. 

. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o a Lei Orgânica do Município e o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto, considera-se ETP o documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 
e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
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Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando executarem recursos 
da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras deste Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica, socioenômica e ambiental da contratação. 

Art. 4º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, 
quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

 

Conteúdo 

 

Art. 5º No ETP, deverão ser registrados os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta 
de contribuições, quando pelo objeto e valor, for identificado essa necessidade; 

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa; e 

d) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permitas. 
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IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependes;  

IX - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão 
ou entidade. 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do 
caput do caput deste artigo, e quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Havendo demonstração no ETP de que não há prejuízos à competitividade do processo 
licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 
do bem, serviço ou obra, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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§ 4º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos 
pela Administração nas licitações para as contratações de que trata o § 1º do art. 36 da Lei nº 
14.133, de 2021, deverá ser escolhido o critério de julgamento por técnica e preço. 

§ 5º Desde que fundamentado no ETP, poderá ser exigido que os serviços de manutenção e 
assistência técnica, de que trata o inciso IV, sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 6º Na confecção do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, no ETP Digital, os ETP 
de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à 
demanda da Administração. 

Art. 7º Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Exceções à elaboração do ETP 

 

Art. 8º A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), 
VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do art. 90 (remanescente 
de obra) da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza 
continuada. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação de Obras 

 

Art. 9º. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
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referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º 
do art. 18 da Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Finais 

 

Art. 10. Cada Secretaria com seus Secretários ou Diretores, juntamente com os servidores 
responsáveis pela elaboração do ETP responderão pelas informações nele contidas, devendo 
quando for o caso assegurar o sigilo e a integridade das informações. 

 

Vigência 

 

Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 

Em 31 de maio de 2023. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.

Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal

á em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.
Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 72/2023 

 
 

SÚMULA: Nomeia a Srª. Alexsandra da Silva 
Florencio Pereira para o exercício das funções do 
cargo de Cozinheira, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ALEXSANDRA DA SILVA FLORENCIO PEREIRA, 

CPF n.º 758.687.092-68, para exercer o cargo de provimento efetivo de Cozinheira, a 
partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 
76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 
representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 
4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 17 de março de 2023, integrante do Processo Administrativo 
nº 54/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A, CNPJ nº 05.912.018/0001-83, com endereço 
Rua Bréscia nº 184 – Bairro: Maúa, CEP 83413-675, representada por WELLYNGTON TEZA VILLAS BOAS, 
Carteira de identidade nº 9632726-9, inscrito no CPF nº 050.747.909-21, observadas as condições do Edital 
que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 
1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de dietas líquidas orais ou 
enterais para fins específicos, suplementos orais para adultos e crianças, suplementos para pacientes com 
patologias específicas, fórmulas infantis especiais, e fórmulas infantis para suprir necessidade energéticas 
durante o período escolar, através da Secretaria de Saúde e Educação do município de Mandaguaçu – PR 
para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
1.2- Lote Registrado:  
LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72;  
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01; 
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29; 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09. 
 
2- DA VIGÊNCIA: 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
3- DA VINCULAÇÃO: 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 
bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
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5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 
necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às especificações constantes do Edital 
e seus anexos.  

6.3.Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos produtos desse termo serão de 
responsabilidade da empresa ganhadora. 

6.4.A empresa que cotar os itens descritos deverá garantir a composição e concentração na quantidade e 
qualidade de todos os produtos desse termo. 

6.5.Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos itens que a empresa ganhar na licitação. 

6.6.Os produtos desse termo podem ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério da Saúde e com as especificações constantes nesse termo de 
referência, devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às 
custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.7.Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade, quantidade de segurança e 
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor 
à Prefeitura. 

6.8.O prazo para a entrega do produto será de até 10 dias úteis, após o recebimento da autorização do 
fornecimento/ordem de empenho. 

6.9.O local onde deverá ser entregue os matérias, deverá ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953 em 
contato com a Nutricionista: Débora França. 

6.10.O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

 

7- DO PAGAMENTO: 
7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada 
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer 
após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 
no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 
número da conta corrente); 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
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função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 
legal; 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais; 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 
só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 
no item acima transcrito; 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do inciso 
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão 
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da 
parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
8.1.1- Advertência; 
8.1.2- Multa; e, 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 
8.2- Das Multas: 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
8.4- Da cumulatividade: 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
8.5- Da aplicação das multas: 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
8.5.2- Multa compensatória; 
8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 
8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término 
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 
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de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 
no mercado; 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 
as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente, via email (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 
designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
10.5- Fica designada a servidora pública, com ocupação de Nutricionista, Sra. Débora Verza de Carvalho 
França, sob matricula nº 201794, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
10.5.6- Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de Nutricionista, a Sra. 
Pauline Callegari Menegazzo, sob matricula nº 201400, para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
11.1.1- Greve geral; 
11.1.2- Calamidade pública; 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
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12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 
Mandaguaçu, 31 de maio de 2023 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72 
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01  
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 71/2023 

 
SÚMULA: Nomeia a Srª. Adriele Fernanda de Sa para 
o exercício das funções do cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ADRIELE FERNANDA DE SA, CPF n.º 

076.109.929-84, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório 
Dentário, a partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular 
concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 
de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 054/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 023/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação 
de empresa (s) para fornecimento de acordo com a necessidade de materiais para 
construção de aproximadamente 600 metros de cerca as margens da área destinada a 
Reserva Legal da Vila Rural Pref. Antônio Sarrão, deste município, conforme a 
necessidade do departamento municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural e em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência Município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as 
especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no 
(s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
14.133/2021: Dia 14 de junho de 2023 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 8:00 
horas (horário de Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 31 de maio de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 024/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 055/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DISPENSA ELETRÔNICA nº. 024/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
Empresa Para o Fornecimento de Palco, Som e Iluminação Para o Sorteio do Projeto Arte e 
Reciclar do município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as especificações 
no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) Anexo (s) 
que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: 
Dia 06 de junho de 2023 às 08h30 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de junho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal -    

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato com término 01/02/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato na importância de R$     7.293,07 (sete 

mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

sete mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos

www.elotech.com.br
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DECRETO Nº 50/2023. 
  
SÚMULA: Regulamenta Art. 23 da Lei Federal 
14.133/2021, no que se refere aos procedimentos e 
metodologia para a realização de pesquisa e análise de 
preços em geral no Município de Itaguajé- Estado do 
Paraná. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 
D E C R E T A: 

 

Título I 

Aplicação e conceitos 
Art. 1º A pesquisa e análise de preços de referência serão o procedimento e a metodologia a 
serem utilizados na pesquisa dos valores de mercado em processos licitatórios, 
inexigibilidade, dispensa e em alterações contratuais no Município de Itaguajé e seguirá o 
presente decreto. 
§ 1º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 são autoaplicáveis, 
regulamentada por esse decreto as especificidades municipais. 

§ 2º As disposições constantes neste decreto aplicam-se à Administração Municipal Direta e 
Indireta. 

§ 2º O presente decreto aplica-se, no que couber, para serviços e para os itens de bens e 
insumos, inclusive os que compõem a planilha de composição de custo de serviços em geral, 
bem como às obras e serviços de engenharia. 
Art. 2º O presente Decreto tem por fim garantir a prática de preços de mercado nas 
contratações e ajustes contratuais realizados pelo Município de Itaguajé, evitando a ocorrência 
de sobrepreço e superfaturamento. 

§1º Entende-se por preço de mercado os valores coerentes com as referências de preço 
dispostas neste decreto. 

§2º No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos parâmetros contidos no Art. 3º deste decreto. 
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Título II 

Das Referências de preços 
Art. 3º Para fins de aplicação deste Decreto, serão utilizadas no Município de Itaguajé as 
seguintes referências de preços: 

I – Preços praticados pela própria Administração; 

II – Preços praticados por outros órgãos públicos; 
III – Cotações junto às empresas do setor que comercializam o produto ou prestam o 
serviço; 
IV – Preços obtidos na internet, em sítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisa 
publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados; sítios oficiais de 
pesquisa de preços; ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas fiscais; tabelas 
setoriais e/ou outras referências passíveis de registro no processo; 
V – Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração, utilizando-se sempre os últimos preços ofertados pelos licitantes; 

§1º As referências de preços deverão contemplar, sempre que possível, a realidade local e/ou 
regional, definido nos termos do Decreto nº. 091/2019. 
§2º As referências devem se relacionar com o mesmo objeto que se pretende ter o preço fixado 
e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no processo administrativo 
respectivo. 

  

Capítulo I 

Do preço praticado pela própria Administração 
Art. 4º Os preços praticados pela própria Administração serão aqueles constantes em 
licitações, atas ou contratos, os quais podem ser utilizados estando vigentes ou concluídos, 
nos seguintes termos: 

§1º Consideram-se vigentes os valores constantes de contratos e atas de registro de preço que 
estejam em execução e os valores de aquisições que tenham sido homologadas nos últimos 12 
meses. 
§2º Consideram-se concluídos os valores constantes de contratos e atas de registro de preço 
cuja execução tenha sido encerrada em até dois anos e os valores de aquisições ocorridas nos 
últimos 12 meses, contados a partir da data de homologação. 

§3º Aos preços considerados concluídos, aplicar-se-á correção inflacionária no período, nos 
termos do art. 27. 

Art. 5º Uma vez utilizado como referência o preço praticado pela própria Administração, a 
empresa responsável pelo mesmo não será novamente consultada para fornecimento de 
orçamento. 
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Art. 6º Os preços ofertados pelas empresas na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração se limitam aos ocorridos no período de até um ano da apresentação da proposta 
e/ou lance. 

Parágrafo único. Aos preços ofertados nas condições do caput, aplicar-se-á a correção 
inflacionária quando decorridos mais de 180 dias de sua oferta, a contar da apresentação da 
proposta e/ou lance conforme disposto no art. 24. 

Capítulo II 

Das referências de preços de outros órgãos públicos 
Art. 7º A utilização de preços praticados por outros órgãos públicos se limita aos vigentes, ou 
seja, preços de contratos e atas de registro de preço dentro de sua validade e as aquisições 
ocorridas até 180 dias de sua homologação. 

Parágrafo único. Podem ser aceitos preços de órgãos públicos distintos que tenham um 
mesmo fornecedor. 

Capítulo III 
Das referências de preços junto a fornecedores 

Art. 8º As cotações obtidas junto às empresas do setor que comercializam o objeto deverão 
conter razão social, CNPJ, endereço, telefone, data, nome e assinatura do responsável pela 
cotação, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail, devendo 
este ser também anexado ao processo. 

§1º Em caso de cópia de orçamento, o documento deverá ser autenticado por servidor efetivo 
que o recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula. 

  

Capítulo IV 

Das referências de preços de internet 
Art. 9º. Para as cotações obtidas pela internet deverá ser juntada ao processo a cópia da página 
pesquisada em que conste o preço, a descrição do bem, data e horário de acesso, CNPJ e 
domínio do sítio eletrônico. 

§1º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação 
de vendas. 

§2º Não serão utilizados preços promocionais com descontos condicionais ou formas de 
pagamento que não são usuais pelo Município. 

§3º Não serão utilizados produtos indisponíveis ou fora de estoque, devido à possível variação 
de preço. 

  

Seção I 

Banco de Preços em Saúde - BPS 
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Art. 10. É obrigatória a utilização do Banco de Preços em Saúde – BPS como referência de 
preços de medicamentos. Não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, 
deverá ser anexado comprovante ao processo. 

Art. 11. Como regra será utilizada a média ponderada geral (nacional), com período de 
consulta, no máximo, dos últimos seis meses. 

§1º A média ponderada deverá ser descartada quando observados equívocos nos valores e/ou 
quantitativos lançados, ou quando existirem preços praticados no Estado do Paraná que se 
apresentem incoerentes com a média geral (nacional) para mais ou menos. 
§2º Caso a média ponderada esteja notadamente incoerente com os valores obtidos, conforme 
parágrafo anterior, deverá ser aplicada a média simples dos preços praticados no Estado do 
Paraná. 

§3º Nos casos dos parágrafos acima, deverá ser inserida ao processo justificativa, devidamente 
fundamentada, que explique a metodologia adotada. 

 

Título III 

Da metodologia para Formação de Preço 
 

Capítulo I 
Processo Licitatório Regular 

Art. 12. Para formação do preço máximo da licitação deverão ser buscados ao menos 4 
(quatro) referências de preços, adotando-se as 3 (três) menores para o cálculo da média, 
observadas as condições dos arts. 13 e 14. 
§1º Quando existente, o preço praticado pela própria Administração será obrigatoriamente 
considerado como uma das referências de preço. 
§2º Além do disposto no §1º deste artigo, deverão ser priorizadas as referências de preços 
contidas nos itens II e III do art. 3º. 
§3º Se não for possível obter quatro referências de preço, deverá ser inserida ao processo 
justificativa devidamente fundamentada, demonstrando, sempre que possível, as fontes que 
foram consultadas. 

Art. 13. Quando houver preço vigente ou concluído na Administração e a média dos três 
preços ultrapassá-lo em 30%, o preço máximo será o equivalente ao preço vigente ou 
concluído acrescido de 30%. 
§1º Se as condições de mercado, sazonais ou específicas, demonstrarem ser inexequível o 
preço máximo fixado a partir do disposto no caput, tal fato deverá ser fundamentado de forma 
objetiva e detalhada e será adotado o cálculo previsto no caput do art. 12. 

§2º Itens que restarem desertos ou fracassados em processo licitatório, poderão ser objeto de 
nova Formação de Preços, aproveitando-se valores constantes da Planilha de Formação de 
Preços do processo licitatório original e descartando-se valores que, justificadamente, se 
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mostrem inexequíveis em relação à realidade de mercado. Podendo ser utilizados as 
referências de preços em até 180 (cento e oitenta) dias da frustração do processo licitatório. 
Art. 14. Quando inexistente o preço vigente ou concluído da Administração e um dos três 
valores citados no caput do art. 12 ultrapassar em 30% a média obtida entre eles, para mais 
ou para menos, o preço mais destoante da média deverá ser descartado, sendo que o preço 
máximo passará a ser a média das duas outras referências. 
Art. 15. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 
  

Capítulo II 
Processos de Alterações Contratuais 

Art. 16. Quando da necessidade de comprovação da vantajosidade econômica para alterações 
contratuais que ensejam validação de preço praticado pelo Município em comparação ao 
praticado no mercado, deverão ser apresentadas ao menos 3 (três) referências de preço 
conforme Título II. 

§1º Para todos os casos em que for relevante a consideração da marca para a demonstração da 
vantajosidade, esta deverá ser considerada na pesquisa de preço realizada; 

§2º Será utilizada a média simples das referências de preços para fins de validação da pesquisa 
de preços apresentada, cabendo ao gestor da ata/contrato a análise crítica dos critérios 
de vantajosidade, bem como avaliar a conveniência das alterações pretendidas. 
  

Capítulo III 
Processo de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

Art. 17. Para contratação por Inexigibilidade de Licitação com inviabilidade de competição, 
prevista no art. 74 da Lei 14.133/2021, além da apresentação da proposta nos termos do art. 
21, deverão ser comprovados ao menos 3 (três) preços praticados pela empresa junto a outros 
contratantes da mesma que demonstrem se tratar de preço de mercado. 

§1º Para a comprovação mencionada no caput poderão ser utilizadas notas fiscais emitidas 
pela empresa para outros clientes, bem como preços praticados por esta junto a outros órgãos 
públicos, emitidas nos últimos 12 (doze) meses. 
§2º Na impossibilidade de apresentação de ao menos 3 (três) comprovações, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, podendo utilizar outras 
referências de preços dispostas no Título II a fim de comprovar que se trata de preço praticado 
no mercado. 
Art. 18. Para contratação por Dispensa de Licitação deverão ser obtidas ao menos 3 (três) 
propostas junto às empresas do setor que forneçam o objeto pretendido. 
Parágrafo único: Se não for possível a obtenção de ao menos 3 (três) propostas, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, demonstrando as empresas 
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consultadas, bem como inseridas outras referências de preços dispostas no Título II a fim de 
se comprovar que se trata de preço de mercado. 
Art. 19. Às dispensas enquadradas nos incisos IV aliena a’ e k’, inciso XV e XVI do art. 75 
da 14.133/2021 aplicar-se-ão as exigências constantes no art. 17, ficando estas isentas das 
previsões contidas no art. 18 deste decreto. 

Art. 20. Para os valores de bens imóveis, deverá ser considerado laudo de avaliação dos 
imóveis do Município, emitidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de 
Preços Públicos. 
Art. 21. As propostas citadas neste Capítulo deverão conter os seguintes requisitos: 

I - Razão social, CNPJ, data, telefone e endereço; 

II – Nome e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente 
constituído; 
III - Prazo de validade vigente. 

  

Título IV 

Disposições Gerais 
 

Art. 22. Na planilha de formação de preços deverá constar, sempre que existir, as marcas dos 
objetos cotados nos preços de referência. 

Art. 23. As referências de preços poderão ser utilizadas dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
após a emissão do documento. 

Art. 24. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 3º, III, a 
solicitação efetuada pela administração pública, através do Departamento de Compras Ou 
Secretaria requerente, encaminhada por meio físico ou na forma digital por e-mail, devendo 
os respectivos documentos serem encartados aos autos. 

Art. 25. Caberá ao Departamento de Compras e a Secretaria que realizou a pesquisa de 
preços, quando for o caso, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido. 

§1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

§2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados. 

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverá ser devidamente fundamentada através de justificativa a ser elaborada pelo 
Departamento de Compras ou Secretaria que realizou a pesquisa de preços. 
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Art. 26. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando comprovada 
aquisição por preços excessivos. 

Art. 27. A correção inflacionária de que trata este Decreto será aplicada somente aos preços 
praticados pela própria Administração quando concluídos nos termos do artigo 4º, §2º, sendo 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que 
vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. Será utilizado como data inicial para correção inflacionária dos preços 
praticados pela Administração o mês da homologação e como data final o mês do último 
índice disponível. 

 Art. 28. A justificativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e deverá 
indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objeto, sendo 
vedadas justificativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração. 
Art. 29. A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos 
licitatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período 
do contrato ou Ata, sendo obtidas, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de 
estimativas e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório. 
Art. 30. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo licitatório, no que 
tange à formação de preços, serão decididos pela Comissão de Contratação juntamente com o 
Agente de Contratação e Pregoeiro. 

Art. 31. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 31 de maio de 2023. 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 49/2023. 

 

Regulamenta o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, no âmbito da administração 
pública do Município de Itaguajé, Estado do Paraná. 

. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o a Lei Orgânica do Município e o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto, considera-se ETP o documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 
e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
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Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando executarem recursos 
da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras deste Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica, socioenômica e ambiental da contratação. 

Art. 4º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, 
quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

 

Conteúdo 

 

Art. 5º No ETP, deverão ser registrados os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta 
de contribuições, quando pelo objeto e valor, for identificado essa necessidade; 

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa; e 

d) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permitas. 
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IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependes;  

IX - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão 
ou entidade. 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do 
caput do caput deste artigo, e quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Havendo demonstração no ETP de que não há prejuízos à competitividade do processo 
licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 
do bem, serviço ou obra, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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§ 4º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos 
pela Administração nas licitações para as contratações de que trata o § 1º do art. 36 da Lei nº 
14.133, de 2021, deverá ser escolhido o critério de julgamento por técnica e preço. 

§ 5º Desde que fundamentado no ETP, poderá ser exigido que os serviços de manutenção e 
assistência técnica, de que trata o inciso IV, sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 6º Na confecção do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, no ETP Digital, os ETP 
de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à 
demanda da Administração. 

Art. 7º Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Exceções à elaboração do ETP 

 

Art. 8º A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), 
VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do art. 90 (remanescente 
de obra) da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza 
continuada. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação de Obras 

 

Art. 9º. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
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referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º 
do art. 18 da Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Finais 

 

Art. 10. Cada Secretaria com seus Secretários ou Diretores, juntamente com os servidores 
responsáveis pela elaboração do ETP responderão pelas informações nele contidas, devendo 
quando for o caso assegurar o sigilo e a integridade das informações. 

 

Vigência 

 

Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 

Em 31 de maio de 2023. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.

Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal

á em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.
Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 72/2023 

 
 

SÚMULA: Nomeia a Srª. Alexsandra da Silva 
Florencio Pereira para o exercício das funções do 
cargo de Cozinheira, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ALEXSANDRA DA SILVA FLORENCIO PEREIRA, 

CPF n.º 758.687.092-68, para exercer o cargo de provimento efetivo de Cozinheira, a 
partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 
76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 
representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 
4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 17 de março de 2023, integrante do Processo Administrativo 
nº 54/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A, CNPJ nº 05.912.018/0001-83, com endereço 
Rua Bréscia nº 184 – Bairro: Maúa, CEP 83413-675, representada por WELLYNGTON TEZA VILLAS BOAS, 
Carteira de identidade nº 9632726-9, inscrito no CPF nº 050.747.909-21, observadas as condições do Edital 
que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 
1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de dietas líquidas orais ou 
enterais para fins específicos, suplementos orais para adultos e crianças, suplementos para pacientes com 
patologias específicas, fórmulas infantis especiais, e fórmulas infantis para suprir necessidade energéticas 
durante o período escolar, através da Secretaria de Saúde e Educação do município de Mandaguaçu – PR 
para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
1.2- Lote Registrado:  
LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72;  
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01; 
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29; 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09. 
 
2- DA VIGÊNCIA: 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
3- DA VINCULAÇÃO: 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 
bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
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5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 
necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às especificações constantes do Edital 
e seus anexos.  

6.3.Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos produtos desse termo serão de 
responsabilidade da empresa ganhadora. 

6.4.A empresa que cotar os itens descritos deverá garantir a composição e concentração na quantidade e 
qualidade de todos os produtos desse termo. 

6.5.Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos itens que a empresa ganhar na licitação. 

6.6.Os produtos desse termo podem ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério da Saúde e com as especificações constantes nesse termo de 
referência, devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às 
custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.7.Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade, quantidade de segurança e 
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor 
à Prefeitura. 

6.8.O prazo para a entrega do produto será de até 10 dias úteis, após o recebimento da autorização do 
fornecimento/ordem de empenho. 

6.9.O local onde deverá ser entregue os matérias, deverá ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953 em 
contato com a Nutricionista: Débora França. 

6.10.O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

 

7- DO PAGAMENTO: 
7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada 
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer 
após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 
no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 
número da conta corrente); 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
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função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 
legal; 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais; 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 
só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 
no item acima transcrito; 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do inciso 
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão 
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da 
parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
8.1.1- Advertência; 
8.1.2- Multa; e, 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 
8.2- Das Multas: 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
8.4- Da cumulatividade: 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
8.5- Da aplicação das multas: 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
8.5.2- Multa compensatória; 
8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 
8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término 
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 
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de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 
no mercado; 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 
as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente, via email (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 
designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
10.5- Fica designada a servidora pública, com ocupação de Nutricionista, Sra. Débora Verza de Carvalho 
França, sob matricula nº 201794, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
10.5.6- Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de Nutricionista, a Sra. 
Pauline Callegari Menegazzo, sob matricula nº 201400, para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
11.1.1- Greve geral; 
11.1.2- Calamidade pública; 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
 
 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 
Mandaguaçu, 31 de maio de 2023 

 

 

 

 
 
 

 

_________________________________________________________ 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICÍPAL 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

WELLYNGTON TEZA VILAS BOAS – MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

WELLYNGTON TEZA 
VILAS BOAS:05074790921

Assinado de forma digital por WELLYNGTON 
TEZA VILAS BOAS:05074790921 
Dados: 2023.06.01 11:44:14 -03'00'

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.06.01 13:28:39 
-03'00'
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72 
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01  
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 71/2023 

 
SÚMULA: Nomeia a Srª. Adriele Fernanda de Sa para 
o exercício das funções do cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ADRIELE FERNANDA DE SA, CPF n.º 

076.109.929-84, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório 
Dentário, a partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular 
concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 
de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 054/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 023/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação 
de empresa (s) para fornecimento de acordo com a necessidade de materiais para 
construção de aproximadamente 600 metros de cerca as margens da área destinada a 
Reserva Legal da Vila Rural Pref. Antônio Sarrão, deste município, conforme a 
necessidade do departamento municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural e em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência Município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as 
especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no 
(s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
14.133/2021: Dia 14 de junho de 2023 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 8:00 
horas (horário de Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 31 de maio de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 024/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 055/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DISPENSA ELETRÔNICA nº. 024/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
Empresa Para o Fornecimento de Palco, Som e Iluminação Para o Sorteio do Projeto Arte e 
Reciclar do município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as especificações 
no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) Anexo (s) 
que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: 
Dia 06 de junho de 2023 às 08h30 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de junho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal -    

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato com término 01/02/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato na importância de R$     7.293,07 (sete 

mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

sete mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos

www.elotech.com.br

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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DECRETO Nº 50/2023. 
  
SÚMULA: Regulamenta Art. 23 da Lei Federal 
14.133/2021, no que se refere aos procedimentos e 
metodologia para a realização de pesquisa e análise de 
preços em geral no Município de Itaguajé- Estado do 
Paraná. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 
D E C R E T A: 

 

Título I 

Aplicação e conceitos 
Art. 1º A pesquisa e análise de preços de referência serão o procedimento e a metodologia a 
serem utilizados na pesquisa dos valores de mercado em processos licitatórios, 
inexigibilidade, dispensa e em alterações contratuais no Município de Itaguajé e seguirá o 
presente decreto. 
§ 1º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 são autoaplicáveis, 
regulamentada por esse decreto as especificidades municipais. 

§ 2º As disposições constantes neste decreto aplicam-se à Administração Municipal Direta e 
Indireta. 

§ 2º O presente decreto aplica-se, no que couber, para serviços e para os itens de bens e 
insumos, inclusive os que compõem a planilha de composição de custo de serviços em geral, 
bem como às obras e serviços de engenharia. 
Art. 2º O presente Decreto tem por fim garantir a prática de preços de mercado nas 
contratações e ajustes contratuais realizados pelo Município de Itaguajé, evitando a ocorrência 
de sobrepreço e superfaturamento. 

§1º Entende-se por preço de mercado os valores coerentes com as referências de preço 
dispostas neste decreto. 

§2º No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos parâmetros contidos no Art. 3º deste decreto. 

 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
Título II 

Das Referências de preços 
Art. 3º Para fins de aplicação deste Decreto, serão utilizadas no Município de Itaguajé as 
seguintes referências de preços: 

I – Preços praticados pela própria Administração; 

II – Preços praticados por outros órgãos públicos; 
III – Cotações junto às empresas do setor que comercializam o produto ou prestam o 
serviço; 
IV – Preços obtidos na internet, em sítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisa 
publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados; sítios oficiais de 
pesquisa de preços; ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas fiscais; tabelas 
setoriais e/ou outras referências passíveis de registro no processo; 
V – Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração, utilizando-se sempre os últimos preços ofertados pelos licitantes; 

§1º As referências de preços deverão contemplar, sempre que possível, a realidade local e/ou 
regional, definido nos termos do Decreto nº. 091/2019. 
§2º As referências devem se relacionar com o mesmo objeto que se pretende ter o preço fixado 
e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no processo administrativo 
respectivo. 

  

Capítulo I 

Do preço praticado pela própria Administração 
Art. 4º Os preços praticados pela própria Administração serão aqueles constantes em 
licitações, atas ou contratos, os quais podem ser utilizados estando vigentes ou concluídos, 
nos seguintes termos: 

§1º Consideram-se vigentes os valores constantes de contratos e atas de registro de preço que 
estejam em execução e os valores de aquisições que tenham sido homologadas nos últimos 12 
meses. 
§2º Consideram-se concluídos os valores constantes de contratos e atas de registro de preço 
cuja execução tenha sido encerrada em até dois anos e os valores de aquisições ocorridas nos 
últimos 12 meses, contados a partir da data de homologação. 

§3º Aos preços considerados concluídos, aplicar-se-á correção inflacionária no período, nos 
termos do art. 27. 

Art. 5º Uma vez utilizado como referência o preço praticado pela própria Administração, a 
empresa responsável pelo mesmo não será novamente consultada para fornecimento de 
orçamento. 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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Art. 6º Os preços ofertados pelas empresas na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração se limitam aos ocorridos no período de até um ano da apresentação da proposta 
e/ou lance. 

Parágrafo único. Aos preços ofertados nas condições do caput, aplicar-se-á a correção 
inflacionária quando decorridos mais de 180 dias de sua oferta, a contar da apresentação da 
proposta e/ou lance conforme disposto no art. 24. 

Capítulo II 

Das referências de preços de outros órgãos públicos 
Art. 7º A utilização de preços praticados por outros órgãos públicos se limita aos vigentes, ou 
seja, preços de contratos e atas de registro de preço dentro de sua validade e as aquisições 
ocorridas até 180 dias de sua homologação. 

Parágrafo único. Podem ser aceitos preços de órgãos públicos distintos que tenham um 
mesmo fornecedor. 

Capítulo III 
Das referências de preços junto a fornecedores 

Art. 8º As cotações obtidas junto às empresas do setor que comercializam o objeto deverão 
conter razão social, CNPJ, endereço, telefone, data, nome e assinatura do responsável pela 
cotação, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail, devendo 
este ser também anexado ao processo. 

§1º Em caso de cópia de orçamento, o documento deverá ser autenticado por servidor efetivo 
que o recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula. 

  

Capítulo IV 

Das referências de preços de internet 
Art. 9º. Para as cotações obtidas pela internet deverá ser juntada ao processo a cópia da página 
pesquisada em que conste o preço, a descrição do bem, data e horário de acesso, CNPJ e 
domínio do sítio eletrônico. 

§1º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação 
de vendas. 

§2º Não serão utilizados preços promocionais com descontos condicionais ou formas de 
pagamento que não são usuais pelo Município. 

§3º Não serão utilizados produtos indisponíveis ou fora de estoque, devido à possível variação 
de preço. 

  

Seção I 

Banco de Preços em Saúde - BPS 
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Art. 10. É obrigatória a utilização do Banco de Preços em Saúde – BPS como referência de 
preços de medicamentos. Não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, 
deverá ser anexado comprovante ao processo. 

Art. 11. Como regra será utilizada a média ponderada geral (nacional), com período de 
consulta, no máximo, dos últimos seis meses. 

§1º A média ponderada deverá ser descartada quando observados equívocos nos valores e/ou 
quantitativos lançados, ou quando existirem preços praticados no Estado do Paraná que se 
apresentem incoerentes com a média geral (nacional) para mais ou menos. 
§2º Caso a média ponderada esteja notadamente incoerente com os valores obtidos, conforme 
parágrafo anterior, deverá ser aplicada a média simples dos preços praticados no Estado do 
Paraná. 

§3º Nos casos dos parágrafos acima, deverá ser inserida ao processo justificativa, devidamente 
fundamentada, que explique a metodologia adotada. 

 

Título III 

Da metodologia para Formação de Preço 
 

Capítulo I 
Processo Licitatório Regular 

Art. 12. Para formação do preço máximo da licitação deverão ser buscados ao menos 4 
(quatro) referências de preços, adotando-se as 3 (três) menores para o cálculo da média, 
observadas as condições dos arts. 13 e 14. 
§1º Quando existente, o preço praticado pela própria Administração será obrigatoriamente 
considerado como uma das referências de preço. 
§2º Além do disposto no §1º deste artigo, deverão ser priorizadas as referências de preços 
contidas nos itens II e III do art. 3º. 
§3º Se não for possível obter quatro referências de preço, deverá ser inserida ao processo 
justificativa devidamente fundamentada, demonstrando, sempre que possível, as fontes que 
foram consultadas. 

Art. 13. Quando houver preço vigente ou concluído na Administração e a média dos três 
preços ultrapassá-lo em 30%, o preço máximo será o equivalente ao preço vigente ou 
concluído acrescido de 30%. 
§1º Se as condições de mercado, sazonais ou específicas, demonstrarem ser inexequível o 
preço máximo fixado a partir do disposto no caput, tal fato deverá ser fundamentado de forma 
objetiva e detalhada e será adotado o cálculo previsto no caput do art. 12. 

§2º Itens que restarem desertos ou fracassados em processo licitatório, poderão ser objeto de 
nova Formação de Preços, aproveitando-se valores constantes da Planilha de Formação de 
Preços do processo licitatório original e descartando-se valores que, justificadamente, se 
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mostrem inexequíveis em relação à realidade de mercado. Podendo ser utilizados as 
referências de preços em até 180 (cento e oitenta) dias da frustração do processo licitatório. 
Art. 14. Quando inexistente o preço vigente ou concluído da Administração e um dos três 
valores citados no caput do art. 12 ultrapassar em 30% a média obtida entre eles, para mais 
ou para menos, o preço mais destoante da média deverá ser descartado, sendo que o preço 
máximo passará a ser a média das duas outras referências. 
Art. 15. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 
  

Capítulo II 
Processos de Alterações Contratuais 

Art. 16. Quando da necessidade de comprovação da vantajosidade econômica para alterações 
contratuais que ensejam validação de preço praticado pelo Município em comparação ao 
praticado no mercado, deverão ser apresentadas ao menos 3 (três) referências de preço 
conforme Título II. 

§1º Para todos os casos em que for relevante a consideração da marca para a demonstração da 
vantajosidade, esta deverá ser considerada na pesquisa de preço realizada; 

§2º Será utilizada a média simples das referências de preços para fins de validação da pesquisa 
de preços apresentada, cabendo ao gestor da ata/contrato a análise crítica dos critérios 
de vantajosidade, bem como avaliar a conveniência das alterações pretendidas. 
  

Capítulo III 
Processo de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

Art. 17. Para contratação por Inexigibilidade de Licitação com inviabilidade de competição, 
prevista no art. 74 da Lei 14.133/2021, além da apresentação da proposta nos termos do art. 
21, deverão ser comprovados ao menos 3 (três) preços praticados pela empresa junto a outros 
contratantes da mesma que demonstrem se tratar de preço de mercado. 

§1º Para a comprovação mencionada no caput poderão ser utilizadas notas fiscais emitidas 
pela empresa para outros clientes, bem como preços praticados por esta junto a outros órgãos 
públicos, emitidas nos últimos 12 (doze) meses. 
§2º Na impossibilidade de apresentação de ao menos 3 (três) comprovações, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, podendo utilizar outras 
referências de preços dispostas no Título II a fim de comprovar que se trata de preço praticado 
no mercado. 
Art. 18. Para contratação por Dispensa de Licitação deverão ser obtidas ao menos 3 (três) 
propostas junto às empresas do setor que forneçam o objeto pretendido. 

Parágrafo único: Se não for possível a obtenção de ao menos 3 (três) propostas, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, demonstrando as empresas 
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consultadas, bem como inseridas outras referências de preços dispostas no Título II a fim de 
se comprovar que se trata de preço de mercado. 
Art. 19. Às dispensas enquadradas nos incisos IV aliena a’ e k’, inciso XV e XVI do art. 75 
da 14.133/2021 aplicar-se-ão as exigências constantes no art. 17, ficando estas isentas das 
previsões contidas no art. 18 deste decreto. 

Art. 20. Para os valores de bens imóveis, deverá ser considerado laudo de avaliação dos 
imóveis do Município, emitidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de 
Preços Públicos. 
Art. 21. As propostas citadas neste Capítulo deverão conter os seguintes requisitos: 

I - Razão social, CNPJ, data, telefone e endereço; 

II – Nome e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente 
constituído; 
III - Prazo de validade vigente. 

  

Título IV 

Disposições Gerais 
 

Art. 22. Na planilha de formação de preços deverá constar, sempre que existir, as marcas dos 
objetos cotados nos preços de referência. 

Art. 23. As referências de preços poderão ser utilizadas dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
após a emissão do documento. 

Art. 24. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 3º, III, a 
solicitação efetuada pela administração pública, através do Departamento de Compras Ou 
Secretaria requerente, encaminhada por meio físico ou na forma digital por e-mail, devendo 
os respectivos documentos serem encartados aos autos. 

Art. 25. Caberá ao Departamento de Compras e a Secretaria que realizou a pesquisa de 
preços, quando for o caso, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido. 

§1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

§2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados. 

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverá ser devidamente fundamentada através de justificativa a ser elaborada pelo 
Departamento de Compras ou Secretaria que realizou a pesquisa de preços. 
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Art. 26. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando comprovada 
aquisição por preços excessivos. 

Art. 27. A correção inflacionária de que trata este Decreto será aplicada somente aos preços 
praticados pela própria Administração quando concluídos nos termos do artigo 4º, §2º, sendo 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que 
vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. Será utilizado como data inicial para correção inflacionária dos preços 
praticados pela Administração o mês da homologação e como data final o mês do último 
índice disponível. 

 Art. 28. A justificativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e deverá 
indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objeto, sendo 
vedadas justificativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração. 
Art. 29. A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos 
licitatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período 
do contrato ou Ata, sendo obtidas, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de 
estimativas e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório. 
Art. 30. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo licitatório, no que 
tange à formação de preços, serão decididos pela Comissão de Contratação juntamente com o 
Agente de Contratação e Pregoeiro. 

Art. 31. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 31 de maio de 2023. 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 49/2023. 

 

Regulamenta o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, no âmbito da administração 
pública do Município de Itaguajé, Estado do Paraná. 

. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o a Lei Orgânica do Município e o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto, considera-se ETP o documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 
e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
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Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando executarem recursos 
da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras deste Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica, socioenômica e ambiental da contratação. 

Art. 4º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, 
quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

 

Conteúdo 

 

Art. 5º No ETP, deverão ser registrados os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta 
de contribuições, quando pelo objeto e valor, for identificado essa necessidade; 

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa; e 

d) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permitas. 
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IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependes;  

IX - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão 
ou entidade. 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do 
caput do caput deste artigo, e quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Havendo demonstração no ETP de que não há prejuízos à competitividade do processo 
licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 
do bem, serviço ou obra, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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§ 4º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos 
pela Administração nas licitações para as contratações de que trata o § 1º do art. 36 da Lei nº 
14.133, de 2021, deverá ser escolhido o critério de julgamento por técnica e preço. 

§ 5º Desde que fundamentado no ETP, poderá ser exigido que os serviços de manutenção e 
assistência técnica, de que trata o inciso IV, sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 6º Na confecção do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, no ETP Digital, os ETP 
de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à 
demanda da Administração. 

Art. 7º Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Exceções à elaboração do ETP 

 

Art. 8º A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), 
VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do art. 90 (remanescente 
de obra) da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza 
continuada. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação de Obras 

 

Art. 9º. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
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referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º 
do art. 18 da Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Finais 

 

Art. 10. Cada Secretaria com seus Secretários ou Diretores, juntamente com os servidores 
responsáveis pela elaboração do ETP responderão pelas informações nele contidas, devendo 
quando for o caso assegurar o sigilo e a integridade das informações. 

 

Vigência 

 

Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 

Em 31 de maio de 2023. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.

Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal

á em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.
Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 72/2023 

 
 

SÚMULA: Nomeia a Srª. Alexsandra da Silva 
Florencio Pereira para o exercício das funções do 
cargo de Cozinheira, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ALEXSANDRA DA SILVA FLORENCIO PEREIRA, 

CPF n.º 758.687.092-68, para exercer o cargo de provimento efetivo de Cozinheira, a 
partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 
76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 
representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 
4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 17 de março de 2023, integrante do Processo Administrativo 
nº 54/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A, CNPJ nº 05.912.018/0001-83, com endereço 
Rua Bréscia nº 184 – Bairro: Maúa, CEP 83413-675, representada por WELLYNGTON TEZA VILLAS BOAS, 
Carteira de identidade nº 9632726-9, inscrito no CPF nº 050.747.909-21, observadas as condições do Edital 
que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 
1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de dietas líquidas orais ou 
enterais para fins específicos, suplementos orais para adultos e crianças, suplementos para pacientes com 
patologias específicas, fórmulas infantis especiais, e fórmulas infantis para suprir necessidade energéticas 
durante o período escolar, através da Secretaria de Saúde e Educação do município de Mandaguaçu – PR 
para atender a as necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
1.2- Lote Registrado:  
LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72;  
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01; 
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29; 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09. 
 
2- DA VIGÊNCIA: 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
3- DA VINCULAÇÃO: 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 
bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 
necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às especificações constantes do Edital 
e seus anexos.  

6.3.Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos produtos desse termo serão de 
responsabilidade da empresa ganhadora. 

6.4.A empresa que cotar os itens descritos deverá garantir a composição e concentração na quantidade e 
qualidade de todos os produtos desse termo. 

6.5.Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos itens que a empresa ganhar na licitação. 

6.6.Os produtos desse termo podem ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério da Saúde e com as especificações constantes nesse termo de 
referência, devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às 
custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.7.Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade, quantidade de segurança e 
demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor 
à Prefeitura. 

6.8.O prazo para a entrega do produto será de até 10 dias úteis, após o recebimento da autorização do 
fornecimento/ordem de empenho. 

6.9.O local onde deverá ser entregue os matérias, deverá ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953 em 
contato com a Nutricionista: Débora França. 

6.10.O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

 

7- DO PAGAMENTO: 
7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada 
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer 
após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 
no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 
número da conta corrente); 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
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função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 
legal; 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais; 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 
só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 
no item acima transcrito; 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do inciso 
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão 
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da 
parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
8.1.1- Advertência; 
8.1.2- Multa; e, 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 
8.2- Das Multas: 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
8.4- Da cumulatividade: 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
8.5- Da aplicação das multas: 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
8.5.2- Multa compensatória; 
8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 
8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término 
do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 
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de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 
no mercado; 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 
as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente, via email (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 
designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
10.5- Fica designada a servidora pública, com ocupação de Nutricionista, Sra. Débora Verza de Carvalho 
França, sob matricula nº 201794, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
10.5.6- Fica designado, como fiscal substituto o servidor público com ocupação de Nutricionista, a Sra. 
Pauline Callegari Menegazzo, sob matricula nº 201400, para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, ||| e 67 da Lei federal nº 8.666/93 
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
11.1.1- Greve geral; 
11.1.2- Calamidade pública; 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
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12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 
Mandaguaçu, 31 de maio de 2023 

 

 

 

 
 
 

 

_________________________________________________________ 

MAURICIO APARECIDO DA SILVA – PREFEITO MUNICÍPAL 
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WELLYNGTON TEZA VILAS BOAS – MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

WELLYNGTON TEZA 
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Assinado de forma digital por WELLYNGTON 
TEZA VILAS BOAS:05074790921 
Dados: 2023.06.01 11:44:14 -03'00'

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.06.01 13:28:39 
-03'00'

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

LOTE 34 – VALOR REGISTRADO R$ 23,72 
LOTE 40 – VALOR REGISTRADO R$ 37,01  
LOTE 41 – VALOR REGISTRADO R$ 85,29 
LOTE 42 – VALOR REGISTRADO R$ 45,09 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 
DECRETO N.º 71/2023 

 
SÚMULA: Nomeia a Srª. Adriele Fernanda de Sa para 
o exercício das funções do cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srª. ADRIELE FERNANDA DE SA, CPF n.º 

076.109.929-84, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório 
Dentário, a partir da data de 01 de junho de 2023, em função de aprovação em regular 
concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 
de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 017/2023, tipo MENOR POR ITEM, Aquisição De Gêneros 
Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do 
Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, que no dia 16 de junho de 2023 , sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília- DF), através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 29 de maio de 2023. 
      
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 054/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 023/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação 
de empresa (s) para fornecimento de acordo com a necessidade de materiais para 
construção de aproximadamente 600 metros de cerca as margens da área destinada a 
Reserva Legal da Vila Rural Pref. Antônio Sarrão, deste município, conforme a 
necessidade do departamento municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural e em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência Município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as 
especificações no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no 
(s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
14.133/2021: Dia 14 de junho de 2023 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 8:00 
horas (horário de Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. através do linck 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 31 de maio de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 024/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 055/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DISPENSA ELETRÔNICA nº. 024/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
Empresa Para o Fornecimento de Palco, Som e Iluminação Para o Sorteio do Projeto Arte e 
Reciclar do município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as especificações 
no termo de referência para atender as demandas do referido departamento, especificados no (s) Anexo (s) 
que acompanha (m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: 
Dia 06 de junho de 2023 às 08h30 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de junho de 2023. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal -    

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato com término 01/02/2024 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.80/2022,  objetivando a Contratação 

de empresa especializada na prestação, de forma contínua, serviços de Apoio 

Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e 

Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul.. decorrente de Tomada 

de Preços n°    3/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a MMR SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  inscrita no CNPJ sob 

nº. 97.541.618/0001-09. aditivam o contrato na importância de R$     7.293,07 (sete 

mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 31 de maio de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

sete mil, duzentos e noventa e três reais e sete centavos

www.elotech.com.br
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DECRETO Nº 50/2023. 
  
SÚMULA: Regulamenta Art. 23 da Lei Federal 
14.133/2021, no que se refere aos procedimentos e 
metodologia para a realização de pesquisa e análise de 
preços em geral no Município de Itaguajé- Estado do 
Paraná. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 
D E C R E T A: 

 

Título I 

Aplicação e conceitos 
Art. 1º A pesquisa e análise de preços de referência serão o procedimento e a metodologia a 
serem utilizados na pesquisa dos valores de mercado em processos licitatórios, 
inexigibilidade, dispensa e em alterações contratuais no Município de Itaguajé e seguirá o 
presente decreto. 
§ 1º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 são autoaplicáveis, 
regulamentada por esse decreto as especificidades municipais. 

§ 2º As disposições constantes neste decreto aplicam-se à Administração Municipal Direta e 
Indireta. 

§ 2º O presente decreto aplica-se, no que couber, para serviços e para os itens de bens e 
insumos, inclusive os que compõem a planilha de composição de custo de serviços em geral, 
bem como às obras e serviços de engenharia. 
Art. 2º O presente Decreto tem por fim garantir a prática de preços de mercado nas 
contratações e ajustes contratuais realizados pelo Município de Itaguajé, evitando a ocorrência 
de sobrepreço e superfaturamento. 

§1º Entende-se por preço de mercado os valores coerentes com as referências de preço 
dispostas neste decreto. 

§2º No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos parâmetros contidos no Art. 3º deste decreto. 
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Título II 

Das Referências de preços 
Art. 3º Para fins de aplicação deste Decreto, serão utilizadas no Município de Itaguajé as 
seguintes referências de preços: 

I – Preços praticados pela própria Administração; 

II – Preços praticados por outros órgãos públicos; 
III – Cotações junto às empresas do setor que comercializam o produto ou prestam o 
serviço; 
IV – Preços obtidos na internet, em sítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisa 
publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados; sítios oficiais de 
pesquisa de preços; ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas fiscais; tabelas 
setoriais e/ou outras referências passíveis de registro no processo; 
V – Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração, utilizando-se sempre os últimos preços ofertados pelos licitantes; 

§1º As referências de preços deverão contemplar, sempre que possível, a realidade local e/ou 
regional, definido nos termos do Decreto nº. 091/2019. 
§2º As referências devem se relacionar com o mesmo objeto que se pretende ter o preço fixado 
e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no processo administrativo 
respectivo. 

  

Capítulo I 

Do preço praticado pela própria Administração 
Art. 4º Os preços praticados pela própria Administração serão aqueles constantes em 
licitações, atas ou contratos, os quais podem ser utilizados estando vigentes ou concluídos, 
nos seguintes termos: 

§1º Consideram-se vigentes os valores constantes de contratos e atas de registro de preço que 
estejam em execução e os valores de aquisições que tenham sido homologadas nos últimos 12 
meses. 
§2º Consideram-se concluídos os valores constantes de contratos e atas de registro de preço 
cuja execução tenha sido encerrada em até dois anos e os valores de aquisições ocorridas nos 
últimos 12 meses, contados a partir da data de homologação. 

§3º Aos preços considerados concluídos, aplicar-se-á correção inflacionária no período, nos 
termos do art. 27. 

Art. 5º Uma vez utilizado como referência o preço praticado pela própria Administração, a 
empresa responsável pelo mesmo não será novamente consultada para fornecimento de 
orçamento. 
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Art. 6º Os preços ofertados pelas empresas na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração se limitam aos ocorridos no período de até um ano da apresentação da proposta 
e/ou lance. 

Parágrafo único. Aos preços ofertados nas condições do caput, aplicar-se-á a correção 
inflacionária quando decorridos mais de 180 dias de sua oferta, a contar da apresentação da 
proposta e/ou lance conforme disposto no art. 24. 

Capítulo II 

Das referências de preços de outros órgãos públicos 
Art. 7º A utilização de preços praticados por outros órgãos públicos se limita aos vigentes, ou 
seja, preços de contratos e atas de registro de preço dentro de sua validade e as aquisições 
ocorridas até 180 dias de sua homologação. 

Parágrafo único. Podem ser aceitos preços de órgãos públicos distintos que tenham um 
mesmo fornecedor. 

Capítulo III 
Das referências de preços junto a fornecedores 

Art. 8º As cotações obtidas junto às empresas do setor que comercializam o objeto deverão 
conter razão social, CNPJ, endereço, telefone, data, nome e assinatura do responsável pela 
cotação, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail, devendo 
este ser também anexado ao processo. 

§1º Em caso de cópia de orçamento, o documento deverá ser autenticado por servidor efetivo 
que o recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula. 

  

Capítulo IV 

Das referências de preços de internet 
Art. 9º. Para as cotações obtidas pela internet deverá ser juntada ao processo a cópia da página 
pesquisada em que conste o preço, a descrição do bem, data e horário de acesso, CNPJ e 
domínio do sítio eletrônico. 

§1º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação 
de vendas. 

§2º Não serão utilizados preços promocionais com descontos condicionais ou formas de 
pagamento que não são usuais pelo Município. 

§3º Não serão utilizados produtos indisponíveis ou fora de estoque, devido à possível variação 
de preço. 

  

Seção I 

Banco de Preços em Saúde - BPS 
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Art. 10. É obrigatória a utilização do Banco de Preços em Saúde – BPS como referência de 
preços de medicamentos. Não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, 
deverá ser anexado comprovante ao processo. 

Art. 11. Como regra será utilizada a média ponderada geral (nacional), com período de 
consulta, no máximo, dos últimos seis meses. 

§1º A média ponderada deverá ser descartada quando observados equívocos nos valores e/ou 
quantitativos lançados, ou quando existirem preços praticados no Estado do Paraná que se 
apresentem incoerentes com a média geral (nacional) para mais ou menos. 
§2º Caso a média ponderada esteja notadamente incoerente com os valores obtidos, conforme 
parágrafo anterior, deverá ser aplicada a média simples dos preços praticados no Estado do 
Paraná. 

§3º Nos casos dos parágrafos acima, deverá ser inserida ao processo justificativa, devidamente 
fundamentada, que explique a metodologia adotada. 

 

Título III 

Da metodologia para Formação de Preço 
 

Capítulo I 
Processo Licitatório Regular 

Art. 12. Para formação do preço máximo da licitação deverão ser buscados ao menos 4 
(quatro) referências de preços, adotando-se as 3 (três) menores para o cálculo da média, 
observadas as condições dos arts. 13 e 14. 
§1º Quando existente, o preço praticado pela própria Administração será obrigatoriamente 
considerado como uma das referências de preço. 

§2º Além do disposto no §1º deste artigo, deverão ser priorizadas as referências de preços 
contidas nos itens II e III do art. 3º. 
§3º Se não for possível obter quatro referências de preço, deverá ser inserida ao processo 
justificativa devidamente fundamentada, demonstrando, sempre que possível, as fontes que 
foram consultadas. 

Art. 13. Quando houver preço vigente ou concluído na Administração e a média dos três 
preços ultrapassá-lo em 30%, o preço máximo será o equivalente ao preço vigente ou 
concluído acrescido de 30%. 
§1º Se as condições de mercado, sazonais ou específicas, demonstrarem ser inexequível o 
preço máximo fixado a partir do disposto no caput, tal fato deverá ser fundamentado de forma 
objetiva e detalhada e será adotado o cálculo previsto no caput do art. 12. 

§2º Itens que restarem desertos ou fracassados em processo licitatório, poderão ser objeto de 
nova Formação de Preços, aproveitando-se valores constantes da Planilha de Formação de 
Preços do processo licitatório original e descartando-se valores que, justificadamente, se 
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mostrem inexequíveis em relação à realidade de mercado. Podendo ser utilizados as 
referências de preços em até 180 (cento e oitenta) dias da frustração do processo licitatório. 
Art. 14. Quando inexistente o preço vigente ou concluído da Administração e um dos três 
valores citados no caput do art. 12 ultrapassar em 30% a média obtida entre eles, para mais 
ou para menos, o preço mais destoante da média deverá ser descartado, sendo que o preço 
máximo passará a ser a média das duas outras referências. 
Art. 15. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 
  

Capítulo II 
Processos de Alterações Contratuais 

Art. 16. Quando da necessidade de comprovação da vantajosidade econômica para alterações 
contratuais que ensejam validação de preço praticado pelo Município em comparação ao 
praticado no mercado, deverão ser apresentadas ao menos 3 (três) referências de preço 
conforme Título II. 

§1º Para todos os casos em que for relevante a consideração da marca para a demonstração da 
vantajosidade, esta deverá ser considerada na pesquisa de preço realizada; 

§2º Será utilizada a média simples das referências de preços para fins de validação da pesquisa 
de preços apresentada, cabendo ao gestor da ata/contrato a análise crítica dos critérios 
de vantajosidade, bem como avaliar a conveniência das alterações pretendidas. 
  

Capítulo III 
Processo de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

Art. 17. Para contratação por Inexigibilidade de Licitação com inviabilidade de competição, 
prevista no art. 74 da Lei 14.133/2021, além da apresentação da proposta nos termos do art. 
21, deverão ser comprovados ao menos 3 (três) preços praticados pela empresa junto a outros 
contratantes da mesma que demonstrem se tratar de preço de mercado. 

§1º Para a comprovação mencionada no caput poderão ser utilizadas notas fiscais emitidas 
pela empresa para outros clientes, bem como preços praticados por esta junto a outros órgãos 
públicos, emitidas nos últimos 12 (doze) meses. 
§2º Na impossibilidade de apresentação de ao menos 3 (três) comprovações, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, podendo utilizar outras 
referências de preços dispostas no Título II a fim de comprovar que se trata de preço praticado 
no mercado. 
Art. 18. Para contratação por Dispensa de Licitação deverão ser obtidas ao menos 3 (três) 
propostas junto às empresas do setor que forneçam o objeto pretendido. 
Parágrafo único: Se não for possível a obtenção de ao menos 3 (três) propostas, deverá ser 
inserida ao processo justificativa devidamente fundamentada, demonstrando as empresas 
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consultadas, bem como inseridas outras referências de preços dispostas no Título II a fim de 
se comprovar que se trata de preço de mercado. 
Art. 19. Às dispensas enquadradas nos incisos IV aliena a’ e k’, inciso XV e XVI do art. 75 
da 14.133/2021 aplicar-se-ão as exigências constantes no art. 17, ficando estas isentas das 
previsões contidas no art. 18 deste decreto. 

Art. 20. Para os valores de bens imóveis, deverá ser considerado laudo de avaliação dos 
imóveis do Município, emitidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e de 
Preços Públicos. 
Art. 21. As propostas citadas neste Capítulo deverão conter os seguintes requisitos: 

I - Razão social, CNPJ, data, telefone e endereço; 
II – Nome e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente 
constituído; 
III - Prazo de validade vigente. 

  

Título IV 

Disposições Gerais 
 

Art. 22. Na planilha de formação de preços deverá constar, sempre que existir, as marcas dos 
objetos cotados nos preços de referência. 

Art. 23. As referências de preços poderão ser utilizadas dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
após a emissão do documento. 

Art. 24. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 3º, III, a 
solicitação efetuada pela administração pública, através do Departamento de Compras Ou 
Secretaria requerente, encaminhada por meio físico ou na forma digital por e-mail, devendo 
os respectivos documentos serem encartados aos autos. 

Art. 25. Caberá ao Departamento de Compras e a Secretaria que realizou a pesquisa de 
preços, quando for o caso, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido. 

§1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

§2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados. 

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverá ser devidamente fundamentada através de justificativa a ser elaborada pelo 
Departamento de Compras ou Secretaria que realizou a pesquisa de preços. 
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Art. 26. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando comprovada 
aquisição por preços excessivos. 

Art. 27. A correção inflacionária de que trata este Decreto será aplicada somente aos preços 
praticados pela própria Administração quando concluídos nos termos do artigo 4º, §2º, sendo 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que 
vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. Será utilizado como data inicial para correção inflacionária dos preços 
praticados pela Administração o mês da homologação e como data final o mês do último 
índice disponível. 

 Art. 28. A justificativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e deverá 
indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objeto, sendo 
vedadas justificativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração. 
Art. 29. A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos 
licitatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período 
do contrato ou Ata, sendo obtidas, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de 
estimativas e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório. 
Art. 30. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo licitatório, no que 
tange à formação de preços, serão decididos pela Comissão de Contratação juntamente com o 
Agente de Contratação e Pregoeiro. 

Art. 31. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 31 de maio de 2023. 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 49/2023. 

 

Regulamenta o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, no âmbito da administração 
pública do Município de Itaguajé, Estado do Paraná. 

. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o a Lei Orgânica do Município e o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto, considera-se ETP o documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 
e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
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Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando executarem recursos 
da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras deste Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica, socioenômica e ambiental da contratação. 

Art. 4º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, 
quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

 

Conteúdo 

 

Art. 5º No ETP, deverão ser registrados os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta 
de contribuições, quando pelo objeto e valor, for identificado essa necessidade; 

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa; e 

d) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permitas. 
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IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependes;  

IX - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão 
ou entidade. 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do 
caput do caput deste artigo, e quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Havendo demonstração no ETP de que não há prejuízos à competitividade do processo 
licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 
do bem, serviço ou obra, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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§ 4º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos 
pela Administração nas licitações para as contratações de que trata o § 1º do art. 36 da Lei nº 
14.133, de 2021, deverá ser escolhido o critério de julgamento por técnica e preço. 

§ 5º Desde que fundamentado no ETP, poderá ser exigido que os serviços de manutenção e 
assistência técnica, de que trata o inciso IV, sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 6º Na confecção do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, no ETP Digital, os ETP 
de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à 
demanda da Administração. 

Art. 7º Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Exceções à elaboração do ETP 

 

Art. 8º A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), 
VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do art. 90 (remanescente 
de obra) da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza 
continuada. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação de Obras 

 

Art. 9º. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
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referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º 
do art. 18 da Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Finais 

 

Art. 10. Cada Secretaria com seus Secretários ou Diretores, juntamente com os servidores 
responsáveis pela elaboração do ETP responderão pelas informações nele contidas, devendo 
quando for o caso assegurar o sigilo e a integridade das informações. 

 

Vigência 

 

Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 

Em 31 de maio de 2023. 
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                DECRETO Nº 48/2023. 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por 
menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, 
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta de 
Itaguajé/Pr. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o a Lei Orgânica do Município e o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Itaguajé/Pr. 

§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata este Decreto, pelos 
órgãos e entidades de que trata o caput. 

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, devendo levar em 
consideração as condições e peculiaridades do objeto, devendo ser comprovada a inviabilidade 
técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se 
observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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Art. 2º O Município, quando executar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe este Decreto, exceto nos casos em 
que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Adoção e modalidades 

Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando o estudo 
técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que excederem os requisitos mínimos das especificações não forem relevantes aos fins pretendidos 
pela Administração. 

Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado: 

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente; 

II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º; 

III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como o mais 
adequado à solução identificada na fase de diálogo. 

 

Definições 

Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

I - lances intermediários: 

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de 
menor preço; e 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de 
maior desconto. 

 

Vedações 

Art. 6º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à vedação 
de participar do procedimento de licitação de que trata este Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 

Art. 7º A licitação será realizada à distância, na forma eletrônica e em sessão pública, podendo ser 
realizado por meio do Sistema de Compras do Governo federal disponível no endereço eletrônico 
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www.gov.br/compras, ou por outros sistemas disponíveis no mercado ou sistemas próprios, desde 
que estejam integrados ao PNCP-Portal Nacional de Contratações Públicas. 

§ 1º Os sistemas disponíveis no mercado ou sistemas próprios, deverão manter a integração com 
o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. §1º do 175 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

Fases 

Art. 8º A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as 
seguintes fases sucessivas: 

I - preparatória; 

II - divulgação do edital de licitação; 

III - apresentação de propostas e lances; 

IV - julgamento; 

V - habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 
explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput 
deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação e observados os seguintes 
requisitos, nesta ordem: 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as propostas com o 
preço ou o maior desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39; 

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura da sessão 
pública, deverá informar no sistema o prazo para a verificação dos documentos de habilitação e a 
data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos 
do art. 40; 

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, observado o disposto 
no § 3º do art. 39; e 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados. 

§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve ser comunicada 
tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do licitante. 
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§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto no inciso III 
do art. 4º, serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

Parâmetros do critério de julgamento 

Art. 9º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o menor dispêndio 
para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de 
licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de 
licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais 
termos aditivos. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Agente de contratação ou comissão de contratação 

Art. 10. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de contratação ou pela 
comissão de contratação ou pelo pregoeiro, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do 
art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da 
comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em 
regulamento, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Orientações gerais 

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano de 
Contratações Anual, a partir da sua elaboração, sendo desde logo compatível com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos os documentos e procedimentos necessários de 
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que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos 
termos do art. 4º. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase 
preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, 
com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

 

Orçamento estimado sigiloso 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 
público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, observado o § 1º do art. 30. 

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos 
de controle interno e externo. 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital 
de licitação. 

 

Do licitante 

Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no Sicaf quando o certame ocorrer no Sistema de Compras do 
Governo federal ou outro sistema eletrônico utilizado no certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o 
desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o disposto 
no caput e no § 1º do art. 39, até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 
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V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

CAPÍTULO V 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Divulgação 

Art. 14. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no PNCP 
e no Diário Oficial do Município. 

 

Modificação do edital de licitação 

Art. 15. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma 
de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos e impugnações 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital 
de licitação. 

§ 1º O agente de contratação ou a comissão de contratação ou pregoeiro ou o pregoeiro, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias 
úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital de licitação e dos anexos. 

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o 
substituir, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17. 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do município ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo 
estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a Administração. 
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§ 5º As impugnações serão recebidas por meio eletrônico, devendo ser encaminhadas através do 
e-mail:licitacao@itaguaje.pr.gov.br 

 

CAPÍTULO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

Prazo 

Art. 17. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 1º do 
útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no PNCP, são de: 

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de 
engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada 
ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas "a", "b" e "c" deste inciso; 

§ 1º O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 (sessenta) dias úteis na fase 
competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII 
do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Apresentação da proposta 

Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, salvo nos casos de licitação presencial, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39. 

§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de 
licitação. 
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§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII. 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo e obedecerá 
às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o caput poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 

Horário de abertura 

Art. 20. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 
automaticamente pelo sistema. 

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada. 
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§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação ou a comissão de contratação ou pregoeiro, quando o substituir, e os licitantes, vedada 
outra forma de comunicação. 

 

Início da fase competitiva 

Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos termos 
do disposto no art. 22, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34. 

§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação ou pregoeiro, quando o substituir, 
poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do licitante 
do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

Modos de disputa 

Art. 22. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa: 

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de 
lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
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percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do caput, o 
edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Modo de disputa aberto 

Art. 23. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de 
lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º 
do art. 22. 

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação 
ou pregoeiro, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 22. 

 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 24. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 22, a etapa 
de envio de lances terá duração de quinze minutos. 
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§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com 
valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério 
adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, 
observado o disposto no § 3º. 

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 22. 

 

Modo de disputa fechado e aberto 

Art. 25. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 22, somente 
serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta 
no art. 23, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 
àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos, na forma disposta no art. 23. 

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação 
ou pregoeiro, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 22. 
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Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 26. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 27. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 

Critérios de desempate 

Art. 28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da 
fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FASE DO JULGAMENTO 

Verificação da conformidade da proposta 

Art. 29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a 
comissão de contratação ou pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto 
nos arts. 33 e 34, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para 
a contratação, conforme definido no edital. 

§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação 
ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros 
testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 
definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
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I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela 
comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação ou pregoeiro, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de 
propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 
28. 

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação ou pregoeiro, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, 
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação. 

Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao 
quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço 
da proposta vencedora. 

 

Inexequibilidade da proposta 

Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
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Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que 
comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

Encerramento da fase de julgamento 

Art. 35. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que 
trata o art. 29, o agente de contratação ou a comissão de contratação ou pregoeiro, quando o 
substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de 
licitação, observado o disposto no Capítulo IX. 

 

CAPÍTULO IX 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 

Art. 36. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no Sicaf ou em sistema semelhante mantido pelo Município. 

§ 2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o 
inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 
3º do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 37. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto no 
art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Procedimentos de verificação 
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Art. 38. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, por meio do Sistema de Compras do 
Governo Federal disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras, ou por outros sistemas 
disponíveis no mercado ou sistemas próprios, integrados ao PNCP. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio da plataforma utilizada para realização da licitação na forma eletrônica, quando 
solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de contratação quando o substituir ou pregoeiro, 
no prazo de até duas horas, contados da solicitação. 

§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, 
observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 
caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 
via sistema, no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou 
da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 
duas horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29. 

§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, 
em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI. 

§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
ou a comissão de contratação ou pregoeiro, quando o substituir, examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 29. 

§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos 
de que trata o § 7º. 
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CAPÍTULO X 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 39. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 15 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 8º, da ata de julgamento. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Proposta 

Art. 40. O agente de contratação ou a comissão de contratação ou pregoeiro,  poderá, no julgamento 
das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 

Documentos de habilitação 

Art. 41. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 

Realização de diligências 
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Art. 42. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42, o seu reinício somente poderá 
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 

 

CAPÍTULO XII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Adjudicação objeto e homologação do procedimento 

Art. 43. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 
o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços 

Art. 44. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato 
ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 
contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas 
pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis. 

§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 
do § 3º. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA SANÇÃO 

Aplicação 

Art. 45. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e anulação 

Art. 46. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto 
por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício 
ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, 
aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
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Art. 47. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Vigência 

Art. 48. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 31 de maio de 2023. 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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                                                        DECRETO Nº. 53/2023. 
 

 
Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do 
agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 
contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 
administração pública do Município de Itaguajé, Estado do 
Paraná. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o a Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 
regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 
contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública do Município 
de Itaguajé, Estado do Paraná.  
 

 

                                         DECRETA 

Art. 1º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade 
competente, em caráter permanente ou especial, conforme disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
Parágrafo único. A autoridade competente poderá designar, em ato próprio, mais de um agente 
de contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação entre eles. 
 
Art. 2º A equipe de apoio e os respectivos substitutos serão designados pelo chefe do poder 
executivo municipal, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na 
licitação, observados os requisitos do art. 7º e § 1º do art. 8º. 
 
Parágrafo único. A equipe de apoio de que trata o caput poderá ser composta por terceiros, desde 
que demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos no art. 7º. 
 
Art. 3º A comissão de contratação ou de licitação e seus respectivos substitutos serão designados 
pelo chefe do poder executivo municipal, conforme os requisitos estabelecidos no art. 7º, entre um 
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conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, 
com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares. 
 
Art. 4º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão será composta de pelo menos 
3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 
 
Art. 5º Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 
Administração designados pelo chefe do poder executivo municipal, conforme requisitos 
estabelecidos no art. 9º, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 
16 a 20. 
 
§ 1º Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, expressamente, da 
indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. 
 
§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições do 
cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por agente público e a sua 
capacidade para o desempenho das atividades. 
 
§ 3º As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes para fins de 
fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no estudo técnico preliminar, e deverão 
ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o inciso X do § 
1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 4º A hipótese do § 3º não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 
organizacionais no município, devendo levar em consideração as limitações de recursos humanos 
que possui município de pequeno porte. 
 
Art. 6º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 
Administração, observado o disposto no art. 10 e art. 18. 
 
Art. 7º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste Decreto deverão 
preencher os seguintes requisitos: 
 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública do Município de Itaguajé/PR; 
 
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação de capacitação relacionada a licitação ou gestão pública, 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público, ou qualificação profissional; e 
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III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

Art. 8º. A licitação será conduzida por Agente de Contratação, agente público designado entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 

§ 1º - O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio composta por, no mínimo, 3 
(três) agentes públicos, sendo 2 (dois) membros titulares e 1 (um) membro suplente. 

§ 2º - Para a condução de licitação na modalidade diálogo competitivo, de que trata o art. 32 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, será designada comissão de contratação composta de, pelo menos, 3 
(três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 
administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão, 
os quais assinarão termo de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar 
conflito de interesses. 

§ 3º - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, os agentes 
públicos indicados no caput e § 1º deste artigo constituirão Comissão de Contratação, sob a 
presidência do primeiro, com atribuições de condução dos respectivos processos em todas as suas 
fases. 

Art. 9º - No caso de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação 
poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, observados os requisitos previstos no art. 2º deste decreto. 

Parágrafo único. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, 
serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação. 

Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções 
mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir 
a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 
 
Art. 11. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando da designação do agente público      para atuar na área de licitações e contratos e do terceiro 
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial: 
 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento, 
inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não, o 
saneamento da fase preparatória, caso necessário; 
 
II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o 
calendário de contratação do Plano de Contratação Anual, seja cumprido na data prevista, 
observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; 
 
III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 
 
receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
 
verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, em relação à 
proposta mais bem classificada; 
 
b) coordenar a sessão pública; 
 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
 
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a 
possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica; 
 
g) indicar o vencedor do certame; 
 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 
homologação. 
 

§ 1º Nos processos licitatórios na modalidade “Pregão” o Agente de Contratação será denominado 
“Pregoeiro”. 
 
§ 2º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de que trata o 
art. 2º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 
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§ 3º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao acompanhamento e às 
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional 
da elaboração dos estudos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de 
preço e, preferencialmente, minutas de editais. 
 
§ 4º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II, o setor de contratações enviará ao agente 
de contratações o relatório de riscos de devendo o agente impulsionar os processos constante do 
plano de contratações anual com elevado risco de não efetivação da contratação até o término do 
exercício. 
 
§ 5º O agente de contratação poderá delegar a competência disposta nos incisos I e II do caput, 
desde que justificadamente. 
 
Art. 13. O agente de contratação poderá solicitar manifestação da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar suas 
decisões. 
 
Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação deve avaliar as 
manifestações de que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, eventuais disfunções que possam 
comprometer a eficiência da medida que será adotada, quando essas orientações deixarem de 
aplicar a jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e 
relatórios oficiais.  
 
Art. 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação 
na sessão pública da licitação. 
 
§ 1º A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico 
ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, 
para o desempenho das funções. 
 
§ 2º Caberá à equipe de apoio avaliar as manifestações de que tratam o § 1º, conforme o disposto 
no parágrafo único do art. 13. 
 
Art. 15. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras: 
 
I - substituir o agente de contratação, observado o art. 14, quando a licitação envolver a contratação 
de bens ou serviços especiais, desde  que atendidos os requisitos estabelecidos no parágrafo único 
do art. 2º e no art. 10; 
 
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto 
no art. 13; 
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III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação; e 
 
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no 
art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos definidos neste regulamento. 
 
Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação quando substituírem o agente de 
contratação, na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 
Art. 16. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão 
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
Parágrafo único. Caberá à comissão de contratação avaliar as manifestações de que tratam o caput, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 13. 
 
Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo com as 
seguintes disposições: 
 
I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, e 
administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para 
efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado 
pela fiscalização administrativa; 
 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do 
contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e 
 
IV - fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 
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Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por agentes públicos, 
equipe de fiscalização ou único agente público, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 
 
 Art. 18. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 
dispõe os incisos II, III e IV do art. 19. 
 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho 
de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem 
o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
 
IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para 
que atenda a finalidade da Administração; 
 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 18; 
 
VI - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 
aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a 
confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas 
contratações; 
 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial; 
  
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento; e 
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 IX - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 
  
Art. 19. Cabe ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, 
em especial: 
 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 
pertinentes às suas competências, realizando tarefas relacionadas ao controle dos prazos do 
contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos 
aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 
 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados e verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, examinar a regularidade no 
recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária; 
 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
 VI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações 
contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
juntamente com o fiscal do contrato;  
 
 V - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado 
 
VI - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 
 
VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 
 
VIII - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas 
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de 
contrato, para ratificação; 
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X - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, 
visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 
 
XI - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; e 
 
XII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado. 
 
Art. 20. O gestor do contrato e o fiscal serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução do contrato 
 
Parágrafo único. Caberá ao gestor do contrato e ao fiscal avaliarem as manifestações de que tratam 
o caput, conforme o disposto no parágrafo único do art. 13. 
 
Art. 21. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 
contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser efetuadas em até 1 (um) mês 
contado da instrução do requerimento. 
 
Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou 
autoridade superior, nos limites de suas competências. 
 
Art. 22. Os procedimentos administrativos autuados ou registrados após a publicação deste 
decreto, e que foram em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, estarão dispensados de 
observarem esse Decreto. 
 
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 31 de maio de 2023. 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 54/2023. 
 
 
Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de 
Licitação em Razão do Valor previstas no art. 75, incisos I 
e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO que o art. 75, incisos I e II , § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata 
da dispensa de valor em razão do valor e o artigo 176 inciso II, § único da Lei Federal nº 
14.133/2021 que estabelece  o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei 
para se adequarem quanto as regras relativas a à divulgação em sítio eletrônico oficial e no 
Portal Nacional de Contratações Publicas; 
 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 
 
 
                                                            DECRETA: 
 
Art. 1º  - Fica estabelecido que a publicidade do ato que autoriza as contratações diretas em 
razão do valor previstas no artigo 75, incisos I e II da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
enquanto não adotarem o PNCP, durante o período estabelecido no caput do Art. 176 Lei nº 
14.133/2021,   deverão ser feitas no Diário Oficial do Município e no Portal de Transparência, 
do sítio oficial da municipalidade, em até dez (10) dias úteis após a data de sua assinatura. 
 
Parágrafo único. O extrato do contrato ou seu substituto na forma prevista no art. 95 da Lei 
14.133 de 2021, deverá ser disponibilizado no Portal da Transparência, do sítio oficial da 
municipalidade, no prazo estabelecido no Caput deste artigo. 
 
Art. 2º - Na instrução dos processos deverão ser adotados, no que couber, a Lei 14.133 de 2021, 
em especial os procedimentos de que trata o artigo 72 da respectiva Lei. 
 
Art. 3º -  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 
do art. 75 da Lei 14.133 de 2021, deverão ser observados o somatório do que for despendido 
no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora, com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, com base 
na partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 
 
Parágrafo único. A pesquisa de preços deverá obedecer às regras estabelecidas no Decreto 
Municipal nº50/2023. 
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Art. 4o  - As contratações referidas nos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133 de 2021 serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
Parágrafo único. Os orçamentos prévios obtidos pela administração através de pesquisa de 
mercado, recebidos antes da publicação da manifestação prevista no Caput desse artigo, não 
serão divulgados até que seja finalizado o prazo da referida publicação, sendo considerado o 
valor da média desses orçamentos o parâmetro de valores contidos na manifestação de interesse. 
 
Art. 5o – Deverá ser indicado de forma expressa no aviso ou instrumento de contratação direta, 
a legislação que está sendo adotada. 
 
Parágrafo único. Sempre que os valores para contratação forem inferiores a R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais) a administração poderá optar pela utilização do processo de 
dispensa pelo regime da Lei 8.666/93. 
 
Art. 6o - A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda poderá editar normas 
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio 
eletrônico, inclusive modelos e minutas necessárias à contratação. 
 
Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 

Em 31 de maio de 2023. 

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.
Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.
Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.

Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 04 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3572 - Colorado nº2659 07www.oregionaljornal.com.br
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DECRETO Nº 51/2023. 
 
 
"Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de itaguajé-Estado do Paraná e dá outras 
providências." 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e indireta 
municipal. 
 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 4º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
 
Art. 5º O Município deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar nos termos do Decreto Municipal 
nº49/2023. 
 
Art. 6º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 
 

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada elasticidade- 
renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; 

 
II- artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade - renda de demanda, 

em função da renda do indivíduo em uma sociedade; e 
 
III- Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual da quantidade demandada 

e a variação percentual da renda média dos consumidores. 
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§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 
 
§ 2º Na classificação de um artigo como sendo de luxo o Órgão deverá considerar: 
 

a) relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em função da cultura local, desde 
que haja impacto no preço do artigo; 

b) relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do artigo, 
especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

c) relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo do 
tempo, em tempo de evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de 
disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento logístico. 

 
Art. 7º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que 
couber e será regulamentada na Decreto Municipal nº 50/2023. 
 
Art. 8º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever 
a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 
6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando - se como parâmetro normativo para 
a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Capítulo III do 
Decreto Federal nº 11.129, de 11 de julho de 2022. 
 
§ 1º Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de 
programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da 
aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, 
observado o contraditório e ampla defesa. 
 
§ 2º Considera-se grande vulto a contratação cujo valor estimado seja igual ou superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
 
§ 3º O valor de que trata o §2º será atualizado pelo INPC/IBGE, tendo por data base o dia da 
publicação deste Decreto. 
 
Art. 9 º Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 
 
I- realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, a partir da qual serão fixados os 
valores mínimos para arrematação. 
 
II- ser conduzido por um servidor designado pela autoridade competente da Administração ou por 
um leiloeiro oficial. 
 
III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, 
seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 
 
IV- realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 
vencedores dos lotes licitados. 
 
§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 
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§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure 
a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 
 
Art.10. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 
Pública Municipal. 
 
§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 
partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 
 
§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos 
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 
 
Art.11. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos 
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 
 
Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do 
art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de 
cálculo da pontuação técnica. 
 
Art.12. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no 
Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a 
usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser 
alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não 
utilizados. 
 
Art.13. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação 
ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 
 
Art. 14. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que 
se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 
digitalmente com padrão ICP-Brasil. 
 
Art. 15 Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para     
contratação de bens e serviços comuns, inclusive execução de obras e serviços de engenharia. 
 
Art. 16 As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 
 
§ 1º Em âmbito municipal, o Sistema de Registro de Preços será regualmento por Decreto 
especifico. 
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Art. 17. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma 
rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição 
em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 
 
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 
 
§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições 
de reajustamento. 
 
§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário  
direto do serviço. 
 
§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório 
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 
 
§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser  inferior 
a 15 (quinze) dias, bem como os interessados poderão se credenciar no decorrer do  prazo de 
vigência do processo administrativo. 
 
Art. 18. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 
adotar a forma eletrônica. 
 
Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 
de setembro de 2020. 
 
Art. 19. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 
edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento 
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 
 
§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
 
§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta 
como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico- operacional, foi 
exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 
licitante ou contratada, com características semelhantes. 
 
§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 
própria não deve ser considerada subcontratação. 
 
Art. 20. O objeto do contrato será recebido: 
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 I - em se tratando de obras e serviços: 
 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término 
da execução; 

 
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 
convocatório ou no contrato. 

 
II - em se tratando de compras: 
 

a) provisoriamente, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e  

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 
 
§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento 
equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o 
recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, 
ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração. 
 
Art. 21. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Gestor do Contrato. 
 
Art. 22. Em âmbito municipal, a publicação que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, poderá ser realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), devendo 
ser divulgado conforme segue: 
 
I- quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, 
autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial do 
Município e no site do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de 
acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas; 
 
II- quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a inteiro 
teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua 
disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência do Município, sem prejuízo de 
eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas; 
 
III- as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado à 
plataforma de operacionalização do Governo Federal, podendo, de forma justificada utilizar 
sistema próprio ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados ao 
PNCP. 
 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva 
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
Art. 23. Toda prestação de serviços contratada pelo Município não gera vínculo empregatício 
entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
Art. 24. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura 
pública lavrada em notas de tabelião, salvo aqueles que se enquadrem na situação prevista na 
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parte final do art. 108 do Código Civil, sendo que o teor dos mesmos deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 
Art. 25. A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, com autorização expressa e formal 
do Chefe do Executivo, poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e 
disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos 
necessários à contratação. 
 
Art. 26. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo 
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 
 
Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sya publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 

Em 31 de maio de 2023. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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    DECRETO Nº 52/2023. 
 

Regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar 
do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de 
bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da administração pública do 
Município de Itaguajé-Estado do Paraná. 

. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO os arts. 82 a 86, da Lei Federal nº 14.133/2021, que para dispõe 
sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e 
serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia; 

CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 

 

                                         DECRETA: 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia. 

 

Art. 2º. Para fins desse Decreto considera-se:  

I - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 
preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações 
futuras; 
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II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 
os órgãos ou entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;  

III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente;  
IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;  

V - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não 
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços;  

 

Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente poderá 
ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem que haja complexidade técnica e operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e 

III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das ações 
necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução. 

§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais requisitos dos incisos I 
ao IV do caput deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de Registro de Preços. 

 

Do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços 
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Art. 4º. O Departamento Municipal de Administração será considerado Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná. 

§ 1º Compete ao Chefe do Poder Executivo, ou Diretor do Municipal de Administração, ou a quem 
as normas de organização administrativa indicarem, autorizar a instauração das licitações para 
formação dos registros de preços. 

§ 2º O Sistema de Registro de Preços será operacionalizado pelo Departamento de Compras, que 
deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades para registro dos itens a serem licitados e para o 
gerenciamento da ata de registro de preços. 

Art. 5º. Compete ao Departamento Municipal de Administração a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais Departamentos ou 
demais Órgãos da Administração Municipal,  para que manifestem seu interesse na aquisição de 
bens, contratação de obras ou serviços objeto de licitação para Registro de Preços, estabelecendo, 
quando for o caso, número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo; 

II - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão gerenciador, bem como 
definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia, destacando os respectivos valores 
que serão licitados; 

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação do respectivo projeto existência de projeto padronizado, sem que haja complexidade 
técnica e operacional, destinado a atender os requisitos de padronização e racionalização; 

IV - recusar os quantitativos considerados ínfimos; 

V - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório; 

VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados; 

IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da intenção para registro de preços; 

X - providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas em lei e no 
instrumento convocatório; 

XI - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no art. 3º, 
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caput e parágrafo único, deste Regulamento, podendo indeferir os pedidos que não estejam de 
acordo com as referidas hipóteses. 

XII - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências no 
Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos demais Órgãos da 
Administração Municipal, prevista no inciso I, do caput deste artigo, poderá ser dispensada pelo 
órgão gerenciador, mediante justificativa, quando o objeto for de interesse restrito do 
Departamento Municipal de Administração. 

 

Dos Órgãos, Entidades Participantes 

Art. 6º. O órgão ou entidade interessado poderá solicitar ao órgão gerenciador a realização de 
registro de preços específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas 
as normas expedidas pelos órgãos gerenciadores, conforme o caso: 

I - especificação do objeto; 

II - projeto Padronizado, sem que haja complexidade técnica e operacional; 

III - estimativa de consumo; 

IV - local de entrega; e 

V - cronograma de contratação. 

§ 1º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço 
deverá ser realizada pelo órgão gerenciador, na forma estabelecida neste Regulamento, naqueles 
casos em que o procedimento para registro de preços for iniciado pelo órgão gerenciador. 

§ 2º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço 
poderá ser realizada pelo órgão participante na forma estabelecida neste Regulamento, quando o 
procedimento for por ele iniciado. 

§ 3º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de intenção de 
registro de preços, o órgão gerenciador deverá analisar e revisar as cotações encaminhadas pelo 
órgão participante, levando em consideração a economia de escala. 

 

Art. 7º. Compete ao órgão ou entidade participante: 

I - registrar o interesse em participar do registro de preços no Sistema de Gestão Municipal- 
Previsão de Consumo, informando estimativa de contratação, justificando a contratação e os 
quantitativos previstos, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação, 
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especificações técnicas ou projeto padronizado, sem que haja complexidade técnica e operacional, 
visando a instauração do procedimento licitatório; 

II - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador; 

III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de novos itens, que deverá ser 
feita no prazo previsto pelo órgão gerenciador; 

IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo 
de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

V - emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato no Sistema de Gestão Municipal, 
quando da necessidade de contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de 
registro de preços; 

VI - providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico 
oficial do Estado do Paraná e do órgão ou entidade demandante, quando couber; 

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem quanto à sua utilização; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
de obrigações contratuais; e 

IX - registrar no Cadastro Unificado de Fornecedores eventuais irregularidades detectadas e 
penalidades aplicadas, após o devido processo legal. 

X - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências no 
Cadastro Unificado de Fornecedores e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Da Licitação 

Art. 8º. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será realizado na modalidade 
de concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior 
desconto, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e deste Regulamento. 

§ 1º O sistema de registro de preços poderá, na forma deste Regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, devendo ser observados: 

I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
o estabelecido em regulamento;  
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II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
§ 2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de aquisição medicamentos 
por força judicial, desde que haja justificativa que explicite ser essa compra iniciativa centralizada 
de governo.  

Art. 9º. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do preço 
máximo, e o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
dos parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como 
por outras técnicas idôneas de formação de preço de referência, entre elas: 

I - os preços existentes nos bancos de preços do Sistema contratados pelo município de Itaguajé; 

II - os preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas; 

III - preços constantes de banco de preços e homepages; e 

IV - consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo Governo do Estado do Paraná ou a 
outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto 
licitado, sem prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o mesmo objetivo. 

§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor estimado 
será acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos 
Sociais (ES) cabíveis. 

§ 2º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses entre a data das cotações 
e a divulgação do edital de licitação, e caso seja ultrapassado o referido intervalo temporal máximo, 
as cotações deverão ser atualizadas. 

§ 3º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa 
com menos de três preços. 

§ 4º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser considerados os preços 
inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo. 

§ 5º O responsável pela pesquisa deverá elaborar mapa de formação de preços que refletirá a 
pesquisa, a metodologia adotada e o resultado obtido. 

§ 6º Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a efetivação da contratação. 

§ 7º A licitação para o registro de preços para obras poderá prever que no mesmo contrato sejam 
adotados, simultaneamente e em serviços diversos, dois regimes de empreitada previstos em lei, 
quando for composta por parte possível de definir com precisão os quantitativos e/ou qualitativos 
dos serviços a serem executados na obra e parte que possua uma imprecisão inerente de 
quantitativos e/ou qualitativos em seus itens orçamentários. 
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§ 8º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores e prestadores de serviços, 
estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação, preferencialmente por meio 
eletrônico. 

§ 9º. O servidor responsável pela realização da pesquisa de preços deverá ser identificado nos autos 
do processo e assinar o mapa de formação de preços, responsabilizando-se pela pesquisa de preços 
realizada e pelo preço estabelecido no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento 
congênere, ou no instrumento oriundo de contratação direta. 

Art. 10º. Além das exigências previstas no caput do art. 82, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
edital de licitação para Registro de Preços contemplará, no mínimo, o seguinte: 

I - estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, segundo a conveniência e 
oportunidade, no prazo de validade do registro de preços; 

II - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preços; 

III - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e entidades; 

IV - prazo de validade da ata de registro de preços; 

V - previsão do cancelamento do registro de preços por inidoneidade superveniente ou 
comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições 
do mercado. 

§ 1º Quando o edital prever o fornecimento de bens, contratação de obras ou serviços em locais 
diferentes, é facultada a apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços 
sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região. 

§ 2º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 
planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, inclusive para contratação de obras e 
serviços de engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por órgão ou 
entidade de reconhecimento público, desde que tecnicamente justificado. 

§ 3º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada 
a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 
deverá ser indicado no edital. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 
1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação posterior de item específico constante 
de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou entidade. 

§ 5º Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e serviços de engenharia deverá 
também constar: 

I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
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definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas, descrito por meio de um Projeto 
Padronizado, sem que haja complexidade técnica e operacional; 

II - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de pagamento e, 
complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenharia, quando cabíveis, a 
frequência, a periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, a serem 
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles 
a serem adotados; 

III - os modelos de planilhas de custo, quando couber; 

IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando for o caso; 

V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas, de acordo 
com os respectivos contratos. 

§ 6º A hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à demandada, serão 
registrados em ata os preços dos licitantes classificados, até que seja atingido o total licitado do 
bem ou serviço, em função da capacidade de fornecimento dos licitantes, na forma do inciso IV, 
do art. 82, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 7º As aquisições a que se referem o § 6º deste artigo deverão ser realizadas sempre que exaurida 
a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados os 
demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 

Art. 11. É permitido o registro de preços, com a indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:  

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou entidade não 
tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível;  

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

 Parágrafo único. Nas situações referidas caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.  

 

Adjudicação por item 

 Art. 12. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto por grupo de itens somente 
poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 
e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos deverá ser indicado no edital.  
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§ 1º Na hipótese de que trata o caput, a contratação posterior de item específico constante de grupo 
de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
entidade.  

§ 2º A pesquisa de que trata o § 1º deverá ser realizada sempre que o intervalo entre a demanda e 
a data de assinatura da ata de registro de preços, ou entre a demanda e a pesquisa de preços anterior 
ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias.  

 

Do Edital 
Art. 13. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei nº 14.133, 
de 2021, e deverá dispor sobre:  

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser adquirida;  

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida, sendo facultada a contratação por quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, 
desde que justificado;  

III - a possibilidade de prever preços diferentes:  
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;  

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;  
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e  

d) por outros motivos justificados no processo;  
IV - a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;  
V - o critério de julgamento da licitação;  

VI - as condições para alteração ou atualizações de preços registrados, conforme a realidade do 
mercado e observado o disposto nos arts. 18 a 20;  

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto 
em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação;  
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;  

IX - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências;  
X - o prazo de vigência da ata de registro de preços;  
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XI - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
e em relação às obrigações contratuais;  
XII - a estimativa de quantidades a serem adquiridas;  

XIII - a inclusão na ata de registro de preços do licitante que aceitar cotar os bens, obras ou serviços 
em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 
licitante que mantiver sua proposta original, para a formação do cadastro de reserva;  
 

Da disponibilidade orçamentária 
Art. 14. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

Da Ata de Registro Preços 

Art. 15. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este 
prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da 
ata no Diário Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 

§ 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na 
licitação correspondente. 

§ 3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 

§ 4º Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame, observadas as seguintes questões: 

I - o registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 
no § 4º do caput deste artigo, nos incisos II, IV e V do art. 22, no inciso III do art. 23, e no art. 26, 
todos deste Regulamento; 

II - se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do caput deste artigo, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 

III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o § 4º do 
caput deste artigo, será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 
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§ 5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas em lei e no edital da licitação. 

§ 6º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará 
na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas. 

§ 7º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços o nos termos 
do § 5º deste artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o 
valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

§ 8º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 
acréscimos do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 9º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no 
mesmo local, condições mercadológicas e de logística. 

§ 10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados Portal da 
Transparência do Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas e Publicado no Diário 
Oficial do Município; 

§ 11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser 
respeitada nas contratações. 

Art. 16. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 

Art. 17. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 
igualdade de condições. 

 

Da Atualização dos Preços Registrados  

Art. 18. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma 
contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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Art. 19. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de 
efetuar a revisão dos preços contratados. 

Art. 20. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite 
o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços; 

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços e da Administração Pública; 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a 
análise e deliberação a respeito do pedido. 

§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço registrado na ata. 

§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
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§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo 
nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 

§ 8º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa. 

 

Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado 

Art. 21. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 
I - for liberado; 

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
 

Art. 22. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 

Art. 23. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

Das Regras Gerais da Contratação 

Art. 24. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 25. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor - cadastro de reserva, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades 
administrativas cabíveis. 

Art. 26. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão 
ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente 
no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

Art. 27. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, 
inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no 
Capítulo V, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

§ 4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 

Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou Entidades não Participantes 

Art. 28. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 
gerenciador, qualquer Departamento do Município ou outro órgão e entidade que não tenha 
participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada 
no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital 
e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 

§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste 
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 3º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente 
de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

§ 4º O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

§ 5º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado 
o quantitativo autorizado anteriormente. 

Art. 29. É vedado aos órgãos e entidades de que trata o art. 1º deste Regulamento a adesão às atas 
de registros de preços gerenciadas por órgãos ou entidades de municípios. 

Parágrafo único. É permitida, mediante ato do chefe do Poder Executivo Municipal que demonstre 
a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela 
Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e da União. 

Art. 30. Este Regulamento não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies celebrados no 
âmbito da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002. 

Art. 31. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames realizados sob a vigência 
da Lei 8.666/93, poderão ser utilizadas município, até o término de sua vigência. 

Art. 32. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 

Em 31 de maio de 2023. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.

Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.

Em 31 de maio de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal

 

RESOLUÇÃO 009/2023 – CMDCA DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe Sobre a Eleição da Mesa Diretora do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA de Colorado/PR, Biênio 
2023 a 2025. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- 

CMDCA, do Município de Colorado/PR, no uso das atribuições legais estabelecidas 

na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990; Lei Municipal nº 2.665 de 13 de março 

de 2015;  

Considerando a redação da do Capítulo II, Seção III, art.9º, da Lei Municipal nº 
2.665/2015 de 13 de março de 2015, que dispõe sobre a Diretoria do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Colorado/PR. 
 
Considerando a redação do Capitulo VII, Seção II art.22º, §1º, §2º, §3º, §4º, §5º do 
Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de 
Colorado/PR, de 11 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
e Diretoria. 
 
Considerando a reunião de Posse e Eleição da Nova Diretoria, realizada no dia 02 de 
junho de 2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. FICA COMPOSTO, nos termos da Ata 013/2023, de 02 de junho de 2023, a 
Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Colorado/PR, nos seguintes termos: 
 
I - Presidente: Tailise Nunes de Almeida Zirondi. 
 
II - Vice-Presidente: Silvana Mirian Valério Padilha. 
 
III - Secretário: Danielle Messias da Silva. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
                                                                                     

_______________________________________________ 
                                         Tailise Nunes de Almeida Zirondi 

PRESIDENTE DO CONSELHO DO CMDCA. 

DECRETO Nº 094 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Dispõe Sobre a Nomeação dos 
Membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Colorado/PR - 
Biênio 2023/2025.  

 
O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, Marcos José 
Consalter de Mello, no uso das atribuições legais, em consonância Lei 
Municipal nº 2.665 de 13 de março de 2015. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, os membros titulares e suplentes, indicados pelo 
Governo Municipal e Entidades que o compõem, conforme segue: 
 
I – REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
Titular: Tailise Nunes de Almeida Zirondi  
Suplente: Laine Loto Violato 
 
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
Titular: Maria Aparecida Ferreira de Freitas  
Suplente: Silvana Mirian Valério Padilha 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde:  
Titular: Danielle Messias da Silva 
Suplente: Sandra Regina de Freitas da Mota 
 
d) Secretaria Municipal de Finanças:  
Titular: Caio Rebelo Biano Spino 
Suplente:  Valéria Moreira 
 
II - REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
Titular: Tais Fernanda Bortolozo Garcia 
Suplente: Marcela Ferreira da Rosa 
 

b) Associação Casa Lar de Colorado 
Titular: Juliana Andreza Faca 
Suplente: Janaina Tavares 
 
c) Centro de Integração Empresa – Escola (CIEE) 
Titular: Ana Cristina da Silva Gomes  
Suplente: Daniela Aparecida de Melo Francisco 
 

d) Associação Arte &Vida 
Titular: Larissa Carnelossi Quachio 
Suplente: Janaina Guedes Rodrigues Catóia 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo 
efeitos a partir de 02 de junho de 2023, revogando-se as disposições em 
contrário. 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 76/2023 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora Claudenice 
Maciel dos Santos Cruz, integrante do quadro efetivo 
do Município de Ourizona e dá outras providências. 
 

 O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que 
estabelece o art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º. Fica concedido a partir de 05 de junho de 2023, a Sra. Claudenice 

Maciel dos Santos Cruz, portadora do RG. Nº 4.831.803-7 /PR, e CPF. Nº 568.872.219-
34, funcionária desta municipalidade, lotada no cargo efetivo de Gari, no Departamento 
de Educação, os benefícios da aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, consoante dispõe o Art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003. 
 

Art. 2.º. Os proventos da aposentadoria de que trata o artigo anterior 
corresponderá ao valor mensal de R$ 2.911,25 (dois mil novecentos e onze reais e 
vinte e cinco centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 
 
 Art. 3.º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 77/2023 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora Edna Maria 
da Silva Guesso, integrante do quadro efetivo do 
Município de Ourizona e dá outras providências. 
 

 O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que 
estabelece o art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º. Fica concedido a partir de 05 de junho de 2023, a Sra. Edna Maria da 

Silva Guesso, portadora do RG. Nº 6.029.880-7/PR, e CPF. Nº 039.074.559-67, 
funcionária desta municipalidade, lotada no cargo efetivo de Gari, no Departamento de 
Educação, os benefícios da aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, consoante dispõe o Art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003. 
 

Art. 2.º. Os proventos da aposentadoria de que trata o artigo anterior 
corresponderá ao valor mensal de R$ 2.785,32 (dois mil setecentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e dois centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 
 
 Art. 3.º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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DECRETO N.º 78/2023 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora Lucimar 
Fátima Calvo, integrante do quadro efetivo do 
Município de Ourizona e dá outras providências. 
 

 O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que 
estabelece o art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º. Fica concedido a partir de 05 de junho de 2023, a Sra. Lucimar Fátima 

Calvo, portadora do RG. Nº 5.624.383-6/PR, e CPF. Nº 744.868.379-91, funcionária 
desta municipalidade, lotada no cargo efetivo de Zeladora, no Departamento de 
Educação, os benefícios da aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, consoante dispõe o Art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003. 
 

Art. 2.º. Os proventos da aposentadoria de que trata o artigo anterior 
corresponderá ao valor mensal de R$ 2.911,25 (dois mil novecentos e onze reais e 
vinte e cinco centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 
 
 Art. 3.º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

_________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 147/2023 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    NOMEAR a partir da data de dezessete de maio de 
2023- EDITAL 01/2023- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) os 
professores  classificados no referido processo seletivo. 
 
                   PROFESSORAS: CMEI BOM PASTOR 
 
ANDREA RENATA CHEDID SALLOUM - MATRICULA 158460 -
CPF-970.978.459-53-   RG- 46098714 SESP PR 
 
ANA PAULA DE SOUZA –  MATRICULA 158461  CPF-
076.114.529-08  RG- 107338748  SSP PR 

LAIARY KELLY MALACRIDA–MATRICULA 158462 CPF-
092.370.799-90  RG- 107306331 SESP PR – 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e vinte e 
três. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36-36/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: A CASA DA INFORMÁTICA LTDA, sediada na Rua Cidadão José João Porfirio Goia, 
nº43, na cidade de Porto União, Estado do Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.146.615/0001-00. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 

 
Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 
76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 
representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 
4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico nº  35/2023, homologado em  1 de Junho de 2023, integrante do Processo Administrativo 
nº 163/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa R&M ALIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 29.421.808/0001-24, com endereço RODOVIA 
POR 317 KM 06, 6330- BOX 229, Maringá-PR, CEP 87065-901, representada por MAISA RIBEIRO DE 
CAMPOS, Carteira deidentidade nº 103252407, inscrito no CPF nº 066.416.599-09, observadas as condições 
do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 
1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de café para atender a as 
necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”; 
1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
1.2- Lote Registrado: LOTE 1 – VALOR REGISTRADO: R$13,50 
 
2- DA VIGÊNCIA: 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
3- DA VINCULAÇÃO: 
3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 
bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 
4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

R & M ALIMENTOS 
EIRELI:29421808000124

Digitally signed by R & M ALIMENTOS EIRELI:29421808000124
DN: cn=R & M ALIMENTOS EIRELI:29421808000124 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=Certificado PJ A1
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2023-06-01 15:30-03:00
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6.1- A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo de até 07 (sete) dias após recebimento da Nota de 
Empenho. 
6.2- Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
6.3- Para o fornecimento dos produtos, deverão ser obedecidas as exigências e normas de ordem sanitária, 
de produção, conservação, transporte e de comercialização; quando instituídas pelas Agências e Órgãos 
Oficiais reguladores ou fiscalizadores.  
6.4- Todos os produtos deverão estar em embalagens originais, em pacotes plásticos acondicionados em 
caixas de papel. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à 
qualidade e procedência do produto. 
6.5- No ato da entrega nenhum produto poderá apresentar prazo de validade inferior a 80% do constante da 
sua embalagem, ou daquele estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores, o que for maior. 
6.6- Local de entrega: Os locais de entrega constam no Anexo I deste termo e será informado no envio da 
Nota de Empenho (Obs: os locais poderão sofrer alteração). 
6.7- Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 
16h00min. 
 
7- DO PAGAMENTO: 
7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada 
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer 
após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 
7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 
termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 
no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 
número da conta corrente); 
7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 
legal; 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais; 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 
só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 
no item acima transcrito; 
7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do inciso 
XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão 
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da 
parcela adiantada. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
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maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
8.1.1- Advertência; 
8.1.2- Multa; e, 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 
8.2- Das Multas: 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.3- Da aplicação das penalidades: 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
8.4- Da cumulatividade: 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
8.5- Da aplicação das multas: Conforme edital. 
 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 
de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 
no mercado; 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 
as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente, via email (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 
designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
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10.5- Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 
20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.  
10.5.1- Fica designado, como fiscal substituto o servidor Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista, portador da 
CI/RG nº. 14.189.018-2 e inscrito no CPF/MF nº. 114.517.399-31 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 
federal nº.8.666/93.  
 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
11.1.1- Greve geral; 
11.1.2- Calamidade pública; 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
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12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 
Mandaguaçu-PR, 1 de Junho de 2023 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

LOTE 1 – VALOR REGISTRADO: R$ 13,50 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37-37/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: FULMANN DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na Rua Jose Pereira da Costa, nº S/N, 
na cidade de Pinhão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 46.260.769/0001-40. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 957,00 (novecentos e cinquenta e sete reais). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho de 2023. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38-38/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA, sediada na Rua Aderbal de 
Oliveira, nº136, na cidade de Laurentino, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.081.724/0001-14. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.877,00 (três mil, oitocentos e setenta e sete reais). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho de 2023. 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
essete dias do mês de maio de dois mil e vinte e 

GENY VIOLATTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
Departamento de Recursos Humanos 

_________________________________________________________________________ 
 

DECRETO N.º 75/2023 
 

SÚMULA: Concede pensão mensal vitalícia à esposo 
em função de falecimento de servidora aposentada e 
dá outras providências. 
 

 O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que 
estabelece o art. 40, § 7° e 8° da Constituição Federal. 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º. Fica concedido a partir de 01 de junho de 2023, pensão a que faz jus o 

Sr. Joaquim Gonçalves de Araújo, viúvo, com a cota de 100% pelos direitos adquiridos 
respectivamente da ex-aposentada Luzia Alves de Araújo, falecida em 14/05/2023, nos 
termos do Art. 40, § 7° e 8° da Constituição Federal. 
 

Art. 2.º. Os proventos da pensão de que trata o artigo anterior corresponderá ao 
valor mensal de R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), conforme demonstrativo de 
cálculo. 
 
 Art. 3.º. Este decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 0

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 04 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3572 - Colorado nº2659 09www.oregionaljornal.com.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39-39/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: JONAS BADIN SILVEIRA - INFORMATICA, sediada na AV. Presidente Vargas, 
nº919, na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.368.638/0001-12. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 497,80 (quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho  de 2023. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40-40/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: KGR ATACADISTA LTDA, sediada na Rua Paraná, nº312, na cidade de Andirá, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 45.606.844/0001-19. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.038,49 (sete mil e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho  de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593
900 
Dados: 2023.06.02 
11:30:59 -03'00'

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41-41/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: L N CASTAGNARO LTDA, sediada na Rua Alexandre Adolfo Grubisich, nº63, na 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 45.687.323/0001-33. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho  de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593
900 
Dados: 2023.06.02 
11:31:20 -03'00'

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42-42/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: L. DE A B DANTAS, sediada na Av. Governador Jorge Teixeira, nº3981, na cidade 
de Porto Velho, Estado de Rondônia, inscrita no CNPJ sob o nº 42.726.388/0001-52. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 529,90 (quinhentos e vinte e nove reais e noventa centavos). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho  de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593
900 
Dados: 2023.06.02 
11:31:46 -03'00'

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43-43/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: ONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA, sediada na Rua Euzebio de Mattos, 
nº38, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 34.698.538/0001-
33. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.835,85 (três mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho  de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:079765939
00 
Dados: 2023.06.02 
11:32:31 -03'00'

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44-44/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: PAGNAN & BACHES LTDA, sediada na Rua Maravilha, nº215, na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 20.953.739/0001-25. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.379,90 (três mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa 
centavos). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho  de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:079765939
00 
Dados: 2023.06.02 
11:33:20 -03'00'

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45-45/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
 
 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

 
CONTRATADA: T L SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, sediada na Rua Sete de Setembro, nº643, 
na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 49.490.183/0001-60. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 206 05.009.10.301.0019.1.255.3.3.90.30.00 
Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 
Red. 305 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de junho  de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:0797659
3900 
Dados: 2023.06.02 
11:32:53 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 - PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRICOLAS. 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLAINA DIANTEIRA COM LÂMINA E CONCHA NOVA E PLAINA TRASEIRA DE 
ARRASTO HIDRAULICA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

 
Duração: 31/12/2023. 

 

Valor: R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil e oitocentos reais).  
Data da Assinatura: 01 de junho de 2023. 

Ourizona-PR, 01 de junho de 2023. 

 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

 CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 - PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: W & L EMPREENDIMENTOS LTDA. 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLAINA DIANTEIRA COM LÂMINA E CONCHA NOVA E PLAINA TRASEIRA DE 
ARRASTO HIDRAULICA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

 
Duração: 31/12/2023. 

 

Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).  

 

Data da Assinatura: 01 de junho de 2023. 
Ourizona-PR, 01 de junho de 2023. 

 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   19/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

67/2023

08/05/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

02/06/2023
Pregão eletrônico
19/2023 - PE
67/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TENDAS,
PALCOS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRADIL PARA E PARA EVENTOS DO
MUNICÍPIO.

Participante: MUNDIAL FOGOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
14 LOCAÇÃO DE GERADOR DE 260 KVA 20,000 UN 3.970,00 79.400,00

Total do Participante: 79.400,00

Participante: R. GARDIM LOCACOES

15 LOCAÇÃO DE BANHEIRO CONVENCIONAL (masculino e feminino) 30,000 UN 450,00 13.500,00

16 LOCAÇÃO DE BANHEIRO PNE (Portador Necessidade Especial) 10,000 UN 820,00 8.200,00

Total do Participante: 21.700,00

Participante: SEA - SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E LOCACOES LTDA

10 LOCAÇÃO DE BARRACA 10x10 METROS 35,000 UN 1.100,00 38.500,00

11 LOCAÇÃO DE METROS LINEARES DE FECHAMENTOS EM CHAPA DE
FERRO

450,000 MT 24,00 10.800,00

12 LOCAÇÃO DE METROS LINEARES DE GRADIL PARA CONTENÇÃO 1.000,0 MT 19,20 19.200,00

Total do Participante: 68.500,00

Participante: SERGIO AUGUSTO CESNIK PRODUCOES LTDA

1 LOCAÇÃO DE PALCO (QUADRADO) 12X08 METROS 5,000 UN 7.849,00 39.245,00

2 LOCAÇÃO DE PALCO (QUADRADO) 12X08 METROS - REVEILLON 1,000 UN 15.500,00 15.500,00

3 LOCAÇÃO DE PALCO (MODELO PRATICÁVEL) 7,50X4,50 METROS 2,000 UN 1.800,00 3.600,00

4 LOCAÇÃO DE CAMARIM 05X05 METROS 3,000 UN 1.700,00 5.100,00

6 LOCAÇÃO DE SOM E LUZ DE PALCO - REVEILLON 1,000 UN 23.000,00 23.000,00

7 LOCAÇÃO DE BARRACA 05X05 METROS 5,000 UN 599,00 2.995,00

8 LOCAÇÃO DE BARRACA 10x05 METROS 5,000 UN 999,00 4.995,00Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
9 LOCAÇÃO DE BARRACA 10x08 METROS 5,000 UN 1.150,00 5.750,00

13 LOCAÇÃO DE METROS LINEARES DE FECHAMENTO EM LONA
BRANCA

400,000 MT 16,90 6.760,00

Total do Participante: 106.945,00

Participante: VIA SOM BRASIL LTDA

5 LOCAÇÃO DE SOM E LUZ DE PALCO 10,000 UN 11.000,00 110.000,00

Total do Participante: 110.000,00

Total Geral: 386.545,00

Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0003.2002.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manter a Divisão de compras, licitação e Patrimonio 03.002.04.122.0003.2009.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manter os serviços da Divisão de Tesouraria 04.001.04.129.0005.2014.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manutenção de creche municipal 06.002.12.365.0013.2027.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.39.00 R$ 1,00

Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Economico

08.001.04.121.0003.2061.3.3.90.39.00 R$ 1,00

Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv.
publicos

09.001.15.452.0019.2054.3.3.90.39.00 R$ 1,00

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

02 de Junho de 2023Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   20/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

42/2023

10/03/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/06/2023
Pregão eletrônico
20/2023 - PE
42/2023

AQUISIÇÃO DE PLAINA DIANTEIRA COM LAMINA E CONCHA NOVA E PLAINA
TRASEIRA DE ARRASTO HIDRAULICA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA.

Participante: AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRICOLAS

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 PLAINA DIANTEIRA COM LAMINA E CONCHA NOVA 1,000 UN 38.800,00 38.800,00

Total do Participante: 38.800,00

Participante: W & L EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PLAINA TRASEIRA DE ARRASTO HIDRAULICA 1,000 UN 24.000,00 24.000,00

Total do Participante: 24.000,00

Total Geral: 62.800,00

Manter a patrulha mecanizada 08.001.20.608.0024.2063.4.4.90.52.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

01 de Junho de 2023Ourizona,

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº           64/2023 
b) Licitação Nrº                        31/2023 
c) Modalidade                          Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

02/06/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E ADEQUAÇÃO DE INSTALAÇÕES 
NO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO E TELEFONIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, em atendimento 
às necessidades do município de Paranapoema/PR. 

f) Processo Adm Nrº      64/2023 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
10.301.0019.1.255. - INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DA APS 
10.301.0019.2.225. - PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
10.301.0019.2.297. - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS 
12.361.0030.2.282. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
12.365.0031.2.279. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
 
FORNECEDOR: JEFFERSON DA SILVA MEDEIROS ASSISTENCIA TECNICA - CNPJ: 32.664.852/0001-70 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 1 VISITA TÉCNICA - CORRETIVA  UND 50 130,00 6.500,00 
1 2 HORA TÉCNICA - MÃO DE OBRA - 

CORRETIVA 
 UND 100 95,00 9.500,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
 
 
Paranapoema, 02 de junho de 2023.  
 
 
 

_______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
          

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 72/2023 
b) Licitação Nrº             :            32/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e Homologação: 02/06/2023 
e) Objeto Adjudicado e Homologado: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DAS PEÇAS ORIGINAIS, DE ACORDO COM 
TABELA AUDATEX, PARA VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, 
ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

f) Processo Adm Nrº     : 72/2023 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.453.0016.2.216. - DIVISÃO DE TRANSPORTE  
10.301.0048.2.306. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
10.301.0048.2.306. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
10.301.0048.2.306. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
10.301.0048.2.306. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE SAÚDE 
12.361.0034.2.244. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS VINCULADOS 
12.361.0034.2.244. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS VINCULADOS 
12.361.0034.2.244. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS VINCULADOS 
12.361.0034.2.244. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS VINCULADOS 
12.361.0034.2.245. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS FEDERAIS 
12.361.0034.2.245. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS FEDERAIS 
12.361.0034.2.246. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS ESTADUAIS 
12.361.0034.2.246. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS ESTADUAIS 
08.243.0050.6.207. - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0050.6.207. - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: FABIANA ROSSETO - AUTO CENTER - CNPJ: 29.148.617/0001-30 
Lote Ordem Descrição Percentual Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS  - VEÍCULO 

GM/CHEVROLET/ ZAFIRA EXPRESSION PLACA AQK 4613 – ANO 
2008/2009 – Educação 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

1 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEÍCULO GM/CHEVROLET/ ZAFIRA 
EXPRESSION PLACA AQK 4613 – ANO 2008/2009 – Educação 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

2 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEÍCULO 
GM/CHEVROLET/ ONIX JOY PLACA BCF 6H74 – ANO 2017/2018 – 
Saúde 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

2 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEÍCULO GM/CHEVROLET/ ONIX 
JOY PLACA BCF 6H74 – ANO 2017/2018 – Saúde 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

3 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEÍCULO 
GM/CHEVROLET/ PRISMA JOY PLACA BCY 1H36 – ANO 2018/2018 
– Saúde 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

3 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEÍCULO GM/CHEVROLET/ PRISMA 
JOY PLACA BCY 1H36 – ANO 2018/2018 – Saúde 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

4 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEÍCULO 
GM/CHEVROLET/ ONIX JOY PLACA BCO 8B66 – ANO 2017/2018 – 
Educação 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

4 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEÍCULO GM/CHEVROLET/ ONIX 
JOY PLACA BCO 8B66 – ANO 2017/2018 – Educação 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

5 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEÍCULO 
GM/CHEVROLET/ SPIN 1.8 L MT LT PLACA AZL 3812 – ANO 
2015/2015 – Conselho Tutelar 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

5 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEÍCULO GM/CHEVROLET/ SPIN 1.8 
L MT LT PLACA AZL 3812 – ANO 2015/2015 – Conselho Tutelar 

 
21,00% 

P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

6 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEÍCULO 
GM/CHEVROLET/ SPIN 18L AT PREMIER PLACA RHV 1785 – ANO 
2022/2022 – Saúde 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 
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6 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEÍCULO GM/CHEVROLET/ SPIN 18L 

AT PREMIER PLACA RHV 1785 – ANO 2022/2022 – Saúde 
21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

7 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEÍCULO 
GM/CHEVROLET/ COBALT 1.4 LTZ PLACA BAC 9132 – ANO 
2015/2015 – Saúde 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

7 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEÍCULO GM/CHEVROLET/ COBALT 
1.4 LTZ PLACA BAC 9132 – ANO 2015/2015 – Saúde 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

9 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS  - VEICULO FIAT/ 
FIORINO PLACA ALQ 2863 – ANO 2003/2004 – Limpeza Pública 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

9 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO FIAT/ FIORINO PLACA ALQ 
2863 – ANO 2003/2004 – Limpeza Pública 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

10 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO FIAT/STRADA 
AMBULANCIA PLACA BDF 3A22 – ANO 2019-2019 – Saúde 

31,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

10 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO FIAT/STRADA 
AMBULANCIA PLACA BDF 3A22 – ANO 2019-2019 – Saúde 

21,00% P.SERV 1 5.000,00 5.000,00 

11 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO FIAT/UNO 
ATRATIVE PLACA AUI 6538 – ANO 2011-2012 – Educação 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

11 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO FIAT/UNO ATRATIVE 
PLACA AUI 6538 – ANO 2011-2012 – Educação 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

12 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO FIAT/UNO 
VIVACE 1.0 PLACA AVI 8015 – ANO 2012-2012 – Assistência Social 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

12 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO FIAT/UNO VIVACE 1.0 
PLACA AVI 8015 – ANO 2012-2012 – Assistência Social 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

13 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO FIAT/ 
CRONOS PRECISION PLACA BEV3C41 – ANO 2020/2020 – 
Administração 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

13 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO FIAT/ CRONOS PRECISION 
PLACA BEV3C41 – ANO 2020/2020 – Administração 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

14 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO FIAT/STRADA 
PLACA AXS 3144 – ANO 2013/2014 – Endemias 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

14 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO FIAT/STRADA PLACA AXS 
3144 – ANO 2013/2014 – Endemias 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

15 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO 
VOLKSWAGEN/ SAVEIRO AMBULANCIA PLACA AVK 5831 – ANO 
2012/2012 – Obras 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

15 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLKSWAGEN/ SAVEIRO 
AMBULANCIA PLACA AVK 5831 – ANO 2012/2012 – Obras 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

16 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS  - VEICULO 
VOLKSWAGEN/ VIRTUS MF PLACA BDV 7196 – ANO 2018/2019 – 
Saúde 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

16 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLKSWAGEN/ VIRTUS MF 
PLACA BDV 7196 – ANO 2018/2019 – Saúde 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

17 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS  - VEICULO 
VOLKSWAGEN/ GOL PLACA EAE 3840 – ANO 2008/2009 – 
Transporte 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

17 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLKSWAGEN/ GOL 
PLACA EAE 3840 – ANO 2008/2009 – Transporte 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

18 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO 
VOLKSWAGEN/ GOL TL 1.6 PLACA BAV 1S20 – ANO 2016/2017 – 
Saúde 

31,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

18 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLKSWAGEN/ GOL TL 1.6 
PLACA BAV 1S20 – ANO 2016/2017 – Saúde 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

19 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO RENAULT/ 
SYMBOL 1.6 PLACA ARN 4J33 – ANO 2009/2010 – Administração 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

19 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO RENAULT/ SYMBOL 1.6 
PLACA ARN 4J33 – ANO 2009/2010 – Administração 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

24 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - FIAT/FIORINO VRIO 
AMB. Placa SDT1J45 – ANO 2022/2023 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

24 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - FIAT/FIORINO VRIO AMB. Placa 
SDT1J45 – ANO 2022/2023 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

25 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS  - FIAT/FIORINO VRIO 
AMB. Placa SDT2J68 – ANO 2022/2023 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

25 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - FIAT/FIORINO VRIO AMB. Placa 
SDT2J68 – ANO 2022/2023 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

34 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS  - VEICULO JEEP/ 
RENEGADE PLACA BEE8B64 – ANO 2020-2020 – Assistência Social 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

34 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO JEEP/ RENEGADE PLACA 
BEE8B64 – ANO 2020-2020 – Assistência Social 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

35 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VW/GOL 1.0L MC4 – 
PLACA RHB-3G94 – ANO 2021/2022 – Saúde 

31,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

35 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VW/GOL 1.0L MC4 – PLACA RHB-
3G94 – ANO 2021/2022 – Saúde 

21,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 
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Valor Total do Fornecedor: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). 
 
FORNECEDOR: VIAPARTS PEÇAS  E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 07.257.649/0001-31 
Lote Ordem Descrição Percentual Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
8 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO TOYOTA/ 

BANDEIRANTE PLACA AHM 5155 – ANO 1988-1988 – Limpeza 
Pública 

32,00% PEÇAS 1 8.000,00 8.000,00 

8 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO TOYOTA/ BANDEIRANTE 
PLACA AHM 5155 – ANO 1988-1988 – Limpeza Pública 

22,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

20 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO FIAT/ VAN/ 
DUCATO PLACA BAC 3319 – ANO 2015-2016 – Saúde 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

20 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO FIAT/ VAN/ DUCATO PLACA 
BAC 3319 – ANO 2015-2016 – Saúde 

20,00% P.SERV 1 5.000,00 5.000,00 

21 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO 
FIAT/AMBULANCIA/ DUCATO PLACA AYW 4931 – ANO 2014-2014 – 
Saúde 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

21 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO FIAT/AMBULANCIA/ 
DUCATO PLACA AYW 4931 – ANO 2014-2014 – Saúde 

20,00% P.SERV 1 5.000,00 5.000,00 

22 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - RENAULT MASTER 
L1H1, CHASSI 93YF6200XPJ231657 – ANO 2022/2023 

30,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

22 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - RENAULT MASTER L1H1, CHASSI 
93YF6200XPJ231657 – ANO 2022/2023 

20,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

23 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - RENAULT MASTER 
L1H1, CHASSI 93YF62001PJ231174 – ANO 2022/2023 

30,00% PEÇAS 1 5.000,00 5.000,00 

23 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - RENAULT MASTER L1H1, CHASSI 
93YF62001PJ231174 – ANO 2022/2023 

20,00% P.SERV 1 3.000,00 3.000,00 

26 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO MERCEDES 
BENZ/VAN/ SPRINTER PLACA BAT 9408 – ANO 2016-2017 – Saúde 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

26 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO MERCEDES BENZ/VAN/ 
SPRINTER PLACA BAT 9408 – ANO 2016-2017 – Saúde 

20,00% P.SERV 1 10.000,00 10.000,00 

27 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO MERCEDES 
BENZ/VAN/ SPRINTER PLACA BDC 6B65 – ANO 2018-2019 – Saúde 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

27 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO MERCEDES BENZ/VAN/ 
SPRINTER PLACA BDC 6B65 – ANO 2018-2019 – Saúde 

20,00% P.SERV 1 10.000,00 10.000,00 

28 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO VOLARE/ 
ONIBUS/ V6 PLACA ATM 4186 – ANO 2010/2011 – Educação 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

28 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLARE/ ONIBUS/ V6 
PLACA ATM 4186 – ANO 2010/2011 – Educação 

20,00% P.SERV 1 10.000,00 10.000,00 

29 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO VOLARE/ 
MICROONIBUS VOLARE PLACA AJK 3623 – ANO 2000/2000 – 
Educação 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

29 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLARE/ MICROONIBUS 
VOLARE PLACA AJK 3623 – ANO 2000/2000 – Educação 

20,00% P.SERV 1 10.000,00 10.000,00 

30 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO VOLARE/ 
MICROONIBUS/ VOLARE V9L ON PLACA BHC 8210 – ANO 
2018/2018 – Educação 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

30 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLARE/ MICROONIBUS/ 
VOLARE V9L ON PLACA BHC 8210 – ANO 2018/2018 – Educação 

20,00% P.SERV 1 10.000,00 10.000,00 

31 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS  - VEICULO IVECO/ 
MICROONIBUS/ PLACA ARG 9148 – ANO 2009/2009 – Educação 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

31 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO IVECO/ MICROONIBUS/ 
PLACA ARG 9148 – ANO 2009/2009 – Educação 

20,00% P.SERV 1 10.000,00 10.000,00 

32 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO 
VOLARE/MICROONIBUS  PLACA BDV 7170 – ANO 2019/2020– 
Assistência Social 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

32 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLARE/MICROONIBUS  
PLACA BDV 7170 – ANO 2019/2020– Assistência Social 

20,00% P.SERV 1 10.000,00 10.000,00 

33 1 PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS - VEICULO 
VOLKSWAGEN/ ONIBUS 15-190 PLACA BDD 3A17 – ANO 2018/2019 
– Educação 

30,00% PEÇAS 1 15.000,00 15.000,00 

33 2 SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) - VEICULO VOLKSWAGEN/ ONIBUS 15-
190 PLACA BDD 3A17 – ANO 2018/2019 – Educação 

20,00% P.SERV 1 10.000,00 10.000,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais) 
 
Paranapoema, 02 de junho de 2023.  
 
 

_______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

junho de 2023.

Ourizona-PR, 01 de junho de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

centos reais). 

junho de 2023.

Ourizona-PR, 01 de junho de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.39.00 R$ 1,00

Assinatura do Responsável

R$ 1,00

Assinatura do Responsável

_______________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Valor Total do Fornecedor: R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais)

_______________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 031/2023  
 

CONTRATO N.º 053/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: J. DOUGLAS GALDINO ASSUNGUI GAS. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS 
LIQUEFEITO E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13 KG - P13 E BOTIJÃO DE GÁS P13 E FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 45 KG E 
BOTIJÃO DE GÁS GLP 45, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, COM ENTREGA FRACIONADA. 
 
DO VALOR:  R$ 131.309,90 (cento e trinta e um mil e trezentos e nove reais e noventa 
centavos). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
 

__________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 111/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora JOANA ALVES MARTINS, CPF. Nº 
938.548.039-15, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no período 
de 31/05/2023 a 14/06/2023, conforme atestado médico do Dr. Alexei 
Haddad, CRM/PR. 20193 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
Portaria nº. 113/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora LAIS MURBA, 

portadora do CPF. Nº 049.458.809-80-PR, lotada como Chefe da Seção 

de Coordenação Pedagógico de Ensino Fundamental, na Secretaria 

Municipal de Educação, neste Município, contados no período de 

31/05/2023 a 27/09/2023, conforme atestado médico da Dr. Natal D. 

Gianotto, CRM/PR. 5134 da cidade de Maringa-Pr. 

Registre-se                 e            cumpra-se 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 
Processo nº 079/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Aquisição de tablets para Secretária Municipal de saúde do 
Município de Floraí 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:0547159
7907

Assinado de forma digital 
por FLAVIA MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:04:02 -03'00'

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2023 
Processo nº 073/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 
 
 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471
597907

Assinado de forma 
digital por FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:01:16 -03'00'

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023

________________________________________ ________________________________________ ____
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, torna SEM EFEITO a publicação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado no JORNAL O REGIONAL, na 
Edição 3571, página 14, em 31/05/2023, em virtude de divergência com a lei municipal
relacionados a informação sobre aquantidade de vagas.

UNIFLOR, 02 DE JUNHODE 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 058/2023, 

 
DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimento protocolado pela 
servidora, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses a 

Servidora abaixo relacionada, conforme Art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Alexandra da Silva Almeida Enfermeira 11-2015/05-2022 01/06/2023 a 
31/08/2023 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 056/2023. 
 

DE 26 DE MAIO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

YUKARI OLGA SASAKI DA SILVA Professor De 04/03/2023 a 03/09/2023 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 057/2023. 
 

DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em pericia-médica, a 
servidora abaixo relacionada, conforme Art. 118 da Lei Municipal 1.248/2022 
de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

MÁRCIA DOS SANTOS ARAÚJO Agente de Serviços 
Gerais De 29/05/2023 a 29/08/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 031/2023  
 

CONTRATO N.º 053/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: J. DOUGLAS GALDINO ASSUNGUI GAS. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS 
LIQUEFEITO E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13 KG - P13 E BOTIJÃO DE GÁS P13 E FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 45 KG E 
BOTIJÃO DE GÁS GLP 45, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, COM ENTREGA FRACIONADA. 
 
DO VALOR:  R$ 131.309,90 (cento e trinta e um mil e trezentos e nove reais e noventa 
centavos). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
 

__________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 111/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora JOANA ALVES MARTINS, CPF. Nº 
938.548.039-15, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no período 
de 31/05/2023 a 14/06/2023, conforme atestado médico do Dr. Alexei 
Haddad, CRM/PR. 20193 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
Portaria nº. 113/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora LAIS MURBA, 

portadora do CPF. Nº 049.458.809-80-PR, lotada como Chefe da Seção 

de Coordenação Pedagógico de Ensino Fundamental, na Secretaria 

Municipal de Educação, neste Município, contados no período de 

31/05/2023 a 27/09/2023, conforme atestado médico da Dr. Natal D. 

Gianotto, CRM/PR. 5134 da cidade de Maringa-Pr. 

Registre-se                 e            cumpra-se 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 
Processo nº 079/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Aquisição de tablets para Secretária Municipal de saúde do 
Município de Floraí 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:0547159
7907

Assinado de forma digital 
por FLAVIA MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:04:02 -03'00'

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2023 
Processo nº 073/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 
 
 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471
597907

Assinado de forma 
digital por FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:01:16 -03'00'

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023

________________________________________ ________________________________________ ____
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, torna SEM EFEITO a publicação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado no JORNAL O REGIONAL, na 
Edição 3571, página 14, em 31/05/2023, em virtude de divergência com a lei municipal
relacionados a informação sobre aquantidade de vagas.

UNIFLOR, 02 DE JUNHODE 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 058/2023, 

 
DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimento protocolado pela 
servidora, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses a 

Servidora abaixo relacionada, conforme Art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Alexandra da Silva Almeida Enfermeira 11-2015/05-2022 01/06/2023 a 
31/08/2023 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 056/2023. 
 

DE 26 DE MAIO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

YUKARI OLGA SASAKI DA SILVA Professor De 04/03/2023 a 03/09/2023 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 057/2023. 
 

DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em pericia-médica, a 
servidora abaixo relacionada, conforme Art. 118 da Lei Municipal 1.248/2022 
de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

MÁRCIA DOS SANTOS ARAÚJO Agente de Serviços 
Gerais De 29/05/2023 a 29/08/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 031/2023  
 

CONTRATO N.º 053/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: J. DOUGLAS GALDINO ASSUNGUI GAS. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS 
LIQUEFEITO E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13 KG - P13 E BOTIJÃO DE GÁS P13 E FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 45 KG E 
BOTIJÃO DE GÁS GLP 45, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, COM ENTREGA FRACIONADA. 
 
DO VALOR:  R$ 131.309,90 (cento e trinta e um mil e trezentos e nove reais e noventa 
centavos). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
 

__________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 111/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora JOANA ALVES MARTINS, CPF. Nº 
938.548.039-15, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no período 
de 31/05/2023 a 14/06/2023, conforme atestado médico do Dr. Alexei 
Haddad, CRM/PR. 20193 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
Portaria nº. 113/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora LAIS MURBA, 

portadora do CPF. Nº 049.458.809-80-PR, lotada como Chefe da Seção 

de Coordenação Pedagógico de Ensino Fundamental, na Secretaria 

Municipal de Educação, neste Município, contados no período de 

31/05/2023 a 27/09/2023, conforme atestado médico da Dr. Natal D. 

Gianotto, CRM/PR. 5134 da cidade de Maringa-Pr. 

Registre-se                 e            cumpra-se 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 
Processo nº 079/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Aquisição de tablets para Secretária Municipal de saúde do 
Município de Floraí 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:0547159
7907

Assinado de forma digital 
por FLAVIA MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:04:02 -03'00'

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2023 
Processo nº 073/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 
 
 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471
597907

Assinado de forma 
digital por FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:01:16 -03'00'

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023

________________________________________ ________________________________________ ____
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, torna SEM EFEITO a publicação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado no JORNAL O REGIONAL, na 
Edição 3571, página 14, em 31/05/2023, em virtude de divergência com a lei municipal
relacionados a informação sobre aquantidade de vagas.

UNIFLOR, 02 DE JUNHODE 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 058/2023, 

 
DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimento protocolado pela 
servidora, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses a 

Servidora abaixo relacionada, conforme Art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Alexandra da Silva Almeida Enfermeira 11-2015/05-2022 01/06/2023 a 
31/08/2023 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 056/2023. 
 

DE 26 DE MAIO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

YUKARI OLGA SASAKI DA SILVA Professor De 04/03/2023 a 03/09/2023 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 057/2023. 
 

DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em pericia-médica, a 
servidora abaixo relacionada, conforme Art. 118 da Lei Municipal 1.248/2022 
de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

MÁRCIA DOS SANTOS ARAÚJO Agente de Serviços 
Gerais De 29/05/2023 a 29/08/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 031/2023  
 

CONTRATO N.º 053/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: J. DOUGLAS GALDINO ASSUNGUI GAS. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS 
LIQUEFEITO E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13 KG - P13 E BOTIJÃO DE GÁS P13 E FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 45 KG E 
BOTIJÃO DE GÁS GLP 45, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, COM ENTREGA FRACIONADA. 
 
DO VALOR:  R$ 131.309,90 (cento e trinta e um mil e trezentos e nove reais e noventa 
centavos). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
 

__________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 111/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora JOANA ALVES MARTINS, CPF. Nº 
938.548.039-15, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no período 
de 31/05/2023 a 14/06/2023, conforme atestado médico do Dr. Alexei 
Haddad, CRM/PR. 20193 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
Portaria nº. 113/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora LAIS MURBA, 

portadora do CPF. Nº 049.458.809-80-PR, lotada como Chefe da Seção 

de Coordenação Pedagógico de Ensino Fundamental, na Secretaria 

Municipal de Educação, neste Município, contados no período de 

31/05/2023 a 27/09/2023, conforme atestado médico da Dr. Natal D. 

Gianotto, CRM/PR. 5134 da cidade de Maringa-Pr. 

Registre-se                 e            cumpra-se 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 
Processo nº 079/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Aquisição de tablets para Secretária Municipal de saúde do 
Município de Floraí 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:0547159
7907

Assinado de forma digital 
por FLAVIA MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:04:02 -03'00'

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2023 
Processo nº 073/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 
 
 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471
597907

Assinado de forma 
digital por FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:01:16 -03'00'

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023

________________________________________ ________________________________________ ____
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, torna SEM EFEITO a publicação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado no JORNAL O REGIONAL, na 
Edição 3571, página 14, em 31/05/2023, em virtude de divergência com a lei municipal
relacionados a informação sobre aquantidade de vagas.

UNIFLOR, 02 DE JUNHODE 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 058/2023, 

 
DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimento protocolado pela 
servidora, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses a 

Servidora abaixo relacionada, conforme Art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Alexandra da Silva Almeida Enfermeira 11-2015/05-2022 01/06/2023 a 
31/08/2023 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 056/2023. 
 

DE 26 DE MAIO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

YUKARI OLGA SASAKI DA SILVA Professor De 04/03/2023 a 03/09/2023 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 057/2023. 
 

DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em pericia-médica, a 
servidora abaixo relacionada, conforme Art. 118 da Lei Municipal 1.248/2022 
de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

MÁRCIA DOS SANTOS ARAÚJO Agente de Serviços 
Gerais De 29/05/2023 a 29/08/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 031/2023  
 

CONTRATO N.º 053/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: J. DOUGLAS GALDINO ASSUNGUI GAS. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS 
LIQUEFEITO E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13 KG - P13 E BOTIJÃO DE GÁS P13 E FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 45 KG E 
BOTIJÃO DE GÁS GLP 45, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, COM ENTREGA FRACIONADA. 
 
DO VALOR:  R$ 131.309,90 (cento e trinta e um mil e trezentos e nove reais e noventa 
centavos). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
 

__________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 111/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora JOANA ALVES MARTINS, CPF. Nº 
938.548.039-15, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no período 
de 31/05/2023 a 14/06/2023, conforme atestado médico do Dr. Alexei 
Haddad, CRM/PR. 20193 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
Portaria nº. 113/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora LAIS MURBA, 

portadora do CPF. Nº 049.458.809-80-PR, lotada como Chefe da Seção 

de Coordenação Pedagógico de Ensino Fundamental, na Secretaria 

Municipal de Educação, neste Município, contados no período de 

31/05/2023 a 27/09/2023, conforme atestado médico da Dr. Natal D. 

Gianotto, CRM/PR. 5134 da cidade de Maringa-Pr. 

Registre-se                 e            cumpra-se 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 
Processo nº 079/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Aquisição de tablets para Secretária Municipal de saúde do 
Município de Floraí 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:0547159
7907

Assinado de forma digital 
por FLAVIA MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:04:02 -03'00'

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2023 
Processo nº 073/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 
 
 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471
597907

Assinado de forma 
digital por FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:01:16 -03'00'

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023

________________________________________ ________________________________________ ____
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, torna SEM EFEITO a publicação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado no JORNAL O REGIONAL, na 
Edição 3571, página 14, em 31/05/2023, em virtude de divergência com a lei municipal
relacionados a informação sobre aquantidade de vagas.

UNIFLOR, 02 DE JUNHODE 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 058/2023, 

 
DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimento protocolado pela 
servidora, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses a 

Servidora abaixo relacionada, conforme Art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Alexandra da Silva Almeida Enfermeira 11-2015/05-2022 01/06/2023 a 
31/08/2023 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 056/2023. 
 

DE 26 DE MAIO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

YUKARI OLGA SASAKI DA SILVA Professor De 04/03/2023 a 03/09/2023 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 057/2023. 
 

DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em pericia-médica, a 
servidora abaixo relacionada, conforme Art. 118 da Lei Municipal 1.248/2022 
de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

MÁRCIA DOS SANTOS ARAÚJO Agente de Serviços 
Gerais De 29/05/2023 a 29/08/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 031/2023  
 

CONTRATO N.º 053/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: J. DOUGLAS GALDINO ASSUNGUI GAS. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS 
LIQUEFEITO E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13 KG - P13 E BOTIJÃO DE GÁS P13 E FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 45 KG E 
BOTIJÃO DE GÁS GLP 45, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, COM ENTREGA FRACIONADA. 
 
DO VALOR:  R$ 131.309,90 (cento e trinta e um mil e trezentos e nove reais e noventa 
centavos). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
 

__________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 111/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora JOANA ALVES MARTINS, CPF. Nº 
938.548.039-15, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no período 
de 31/05/2023 a 14/06/2023, conforme atestado médico do Dr. Alexei 
Haddad, CRM/PR. 20193 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
Portaria nº. 113/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora LAIS MURBA, 

portadora do CPF. Nº 049.458.809-80-PR, lotada como Chefe da Seção 

de Coordenação Pedagógico de Ensino Fundamental, na Secretaria 

Municipal de Educação, neste Município, contados no período de 

31/05/2023 a 27/09/2023, conforme atestado médico da Dr. Natal D. 

Gianotto, CRM/PR. 5134 da cidade de Maringa-Pr. 

Registre-se                 e            cumpra-se 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 
Processo nº 079/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Aquisição de tablets para Secretária Municipal de saúde do 
Município de Floraí 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:0547159
7907

Assinado de forma digital 
por FLAVIA MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:04:02 -03'00'

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2023 
Processo nº 073/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 
 
 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471
597907

Assinado de forma 
digital por FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:01:16 -03'00'

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023

________________________________________ ________________________________________ ____
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, torna SEM EFEITO a publicação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado no JORNAL O REGIONAL, na 
Edição 3571, página 14, em 31/05/2023, em virtude de divergência com a lei municipal
relacionados a informação sobre aquantidade de vagas.

UNIFLOR, 02 DE JUNHODE 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 058/2023, 

 
DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimento protocolado pela 
servidora, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses a 

Servidora abaixo relacionada, conforme Art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Alexandra da Silva Almeida Enfermeira 11-2015/05-2022 01/06/2023 a 
31/08/2023 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 056/2023. 
 

DE 26 DE MAIO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

YUKARI OLGA SASAKI DA SILVA Professor De 04/03/2023 a 03/09/2023 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 057/2023. 
 

DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em pericia-médica, a 
servidora abaixo relacionada, conforme Art. 118 da Lei Municipal 1.248/2022 
de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

MÁRCIA DOS SANTOS ARAÚJO Agente de Serviços 
Gerais De 29/05/2023 a 29/08/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 031/2023  
 

CONTRATO N.º 053/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: J. DOUGLAS GALDINO ASSUNGUI GAS. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS 
LIQUEFEITO E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 
13 KG - P13 E BOTIJÃO DE GÁS P13 E FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
E PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO, ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 45 KG E 
BOTIJÃO DE GÁS GLP 45, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, COM ENTREGA FRACIONADA. 
 
DO VALOR:  R$ 131.309,90 (cento e trinta e um mil e trezentos e nove reais e noventa 
centavos). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
 

__________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº 111/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora JOANA ALVES MARTINS, CPF. Nº 
938.548.039-15, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no período 
de 31/05/2023 a 14/06/2023, conforme atestado médico do Dr. Alexei 
Haddad, CRM/PR. 20193 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
Portaria nº. 113/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora LAIS MURBA, 

portadora do CPF. Nº 049.458.809-80-PR, lotada como Chefe da Seção 

de Coordenação Pedagógico de Ensino Fundamental, na Secretaria 

Municipal de Educação, neste Município, contados no período de 

31/05/2023 a 27/09/2023, conforme atestado médico da Dr. Natal D. 

Gianotto, CRM/PR. 5134 da cidade de Maringa-Pr. 

Registre-se                 e            cumpra-se 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
    
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 
Processo nº 079/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Aquisição de tablets para Secretária Municipal de saúde do 
Município de Floraí 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:0547159
7907

Assinado de forma digital 
por FLAVIA MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:04:02 -03'00'

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

                                  
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2023 
Processo nº 073/2023 

 
A pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, a 
portaria municipal nº 01/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a referida licitação, encontra-se SUSPENSA. Por motivos de conveniência e 
oportunidade, visto a possível necessidade de adequações no edital, suspendemos o 
certame, sendo nova data para abertura republicada pelos mesmos meios de 
comunicação, em virtude da necessidade de possível alterações a mesma encontra-se 
suspensa.  

 
Objeto da Licitação:  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 
 
 
 

Florai, 02 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo  

Pregoeira  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471
597907

Assinado de forma 
digital por FLAVIA 
MANCUZO 
GIOPPO:05471597907 
Dados: 2023.06.02 
17:01:16 -03'00'

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 31 DE MAIO DE 2023

________________________________________ ________________________________________ ____
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, torna SEM EFEITO a publicação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado no JORNAL O REGIONAL, na 
Edição 3571, página 14, em 31/05/2023, em virtude de divergência com a lei municipal
relacionados a informação sobre aquantidade de vagas.

UNIFLOR, 02 DE JUNHODE 2023.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 058/2023, 

 
DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no uso 

de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimento protocolado pela 
servidora, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses a 

Servidora abaixo relacionada, conforme Art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Alexandra da Silva Almeida Enfermeira 11-2015/05-2022 01/06/2023 a 
31/08/2023 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 056/2023. 
 

DE 26 DE MAIO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 101 da Lei Municipal 1.248/2022 de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

YUKARI OLGA SASAKI DA SILVA Professor De 04/03/2023 a 03/09/2023 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 26 de maio de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 057/2023. 
 

DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA-MÉDICA realizada, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em pericia-médica, a 
servidora abaixo relacionada, conforme Art. 118 da Lei Municipal 1.248/2022 
de 21/12/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

MÁRCIA DOS SANTOS ARAÚJO Agente de Serviços 
Gerais De 29/05/2023 a 29/08/2023 

 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 17/2023, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 50/2023

CONTRATADA(S): R.A SOLUÇÕES PÚBLICAS 
LTDA

CNPJ: 31.842.491/0001-41

Objeto do Contrato: contratação de empresa para elaboração do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS para atender as necessidades do Departamento de Educação e 
Esportes; Departamento de Saúde e Saneamento e Departamento de Obras e Viação 
Pública do Município de Uniflor, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 5.900,000 (cinco mil e novecentos reais)
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 02 DE JUNHO DE 2023. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 04 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3572 - Colorado nº2659 11www.oregionaljornal.com.br

 
LEI Nº. 2.536/2023 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SACIONO A SEGUINTE: 
 
 L 
 E 
 I 
 
                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Paranacity, Estado do Paraná, para o exercício 
de 2024 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo: 
 
I        - As Metas Fiscais; 
II - As Prioridades da Administração Municipal;  
III  - A Estrutura dos Orçamentos; 
IV  - As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V  - As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI  - As Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII  - As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII  - As Disposições Gerais. 
 
                                               I - DAS METAS FISCAIS 
 
                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública 
para o exercício de 2024, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 1.447 
de 14 de junho de 2022-STN, que aprova a 13ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF. 
 
                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e 
Indireta constituída pelos Fundos, que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 
                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece às determinações 
do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS da Portaria nº 1.447 de 14 de junho de 2022, 13ª Edição do Manual 
de Elaboração válida até a presente data. 
 
                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos 
seguintes: 
 
01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 
 
01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS. 
 
02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS 
 
02.01.00 DEMONSTRATIVO I   - METAS ANUAIS. 
 
02.02.00 DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR. 
 
02.03.00 DEMONSTRATIVO III  - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES. 
 
02.04.00 DEMONSTRATIVO IV  - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 
 
02.05.00 DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO 
DE ATIVOS. 
  02.06.00 DEMONSTRATIVO VI  - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES. 
 
02.07.00 DEMONSTRATIVO VII  - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA. 
 
02.08.00 DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO. 
 
 Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em 
cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.   
 
                                                RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
   
                                                Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO 2024, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 
 
                                                METAS ANUAIS 
 
 Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, 
o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2024 e para os dois 
seguintes. 
 
                                               § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2024, 2025 e 2026 deverão levar em 
conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento 
salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela 
Portaria nº 1.447 de 14 de junho de 2022-STN, que aprova a 13ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF. 
 
 § 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação do 
cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 
 
 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
 Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 
 
 METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
 Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica 
Nacional. 
 
                                             Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os 
valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados 
no Demonstrativo I. 
 
 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua 
Consolidação. 
  
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 
 
 ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
 Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio 
Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, 
devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou 
próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 
 
 AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 
 Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 
4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação 
da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos, seguindo o modelo da pela Portaria nº 1.447 de 14 de junho de 2022-STN, que aprova a 13ª edição do 
Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
                                               
 ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 
 Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo 
de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de 
maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.  
 
 § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios 
que correspondam à tratamento diferenciado. 
 
 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
  
 MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                            
 
 Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que 
venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 
 
 MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO E MONTANTE DA DÍVIDA 
PÚBLICA. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS RECEITAS E DESPESAS.  
  
 Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de 
Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e 
os objetivos da política econômica nacional. 
 
 
 Parágrafo Único - De conformidade com a pela Portaria nº 1.447 de 14 de junho 
de 2022-STN, que aprova a 13ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, a base de dados da receita e da 
despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores 
e das previsões para 2024, 2025 e 2026. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DO RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO. 
 
 Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Nominal e Primário é indicar se 
os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são 
capazes de suportar as despesas não-financeiras. 
 
 
 Art. 17 - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal e Primário, deverá 
levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros 
menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Nominal e Primário deverá 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do 
Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 
 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                          
 
 Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.    
 
 Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2024, 2025 e 
2026.   
 
 
 
 II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
    
 Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2024, estarão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com os 
objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
 
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas. 
 
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à 
receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 
 III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, inclusive o Instituto de previdência própria - FUNPAR, que recebam recursos do Tesouro e 
da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada 
Entidade da Administração Municipal. 
 
 Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e Despesas de 
cada uma das entidades, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
tudo em conformidade com as Portarias STN nº 1.445 e nº 1.446 DE 14 DE JUNHO DE 2022 e alterações posteriores, 
as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.  
 
 Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata 
o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação vigente. 
 
 IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
 Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá entre outros, ao princípio 
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo (inclusive 
autarquia de previdência própria) (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 
 Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
  
 Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, atingindo os grupos de despesas abaixo especificadas: 
 
I  -  Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias, quando tais recursos 
tenham sofrido redução ou interrupção; 
II  - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III  - Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV  - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.  
 
 Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de 
recursos. 
 
 Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2024, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2023 (art. 4º, § 2º da LRF). 
 
 Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
 
 Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso concretizem-se, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964. 
  
 Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2024 poderá conter:  
 
a) autorização para abertura de créditos adicionais suplementares:  
I - Até o limite de 30% (trinta por cento) do total do orçamento de cada entidade, utilizando como recursos o previsto 
no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 
II – Até o limite do excesso de arrecadação efetivamente ocorrido por fonte, na forma do inciso II do parágrafo 1º do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 
III – Até o limite do Superavit Financeiro por fonte, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma 
estabelecida no inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
b) recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,5% das Receitas Correntes Líquidas previstas; 
 
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for 
o caso, e para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto no art. 5º inciso III, "b" da LRF. 
 
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2024, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 
  
                                                Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 
 
 Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 
mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 
 Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2024 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de 
bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da 
LRF). 
 
  
                                                Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2024, constante do Anexo 
Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da 
LRF). 
 
 Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica, 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, 
"f" e 26 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço 
de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).  
 
 Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  
 
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, será considerada 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2024, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item II do art. 75 da Lei nº 14.133/21.  
 
 Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de 
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
 Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei 
orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
 Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2024 
a preços correntes. 
 
 Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata as Portarias Nº 1.445 e Nº 1.446 de 14 
de Junho de 2022. 
 
 Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto 
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 
 
 Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2024, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento na 
forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2024 (art. 167, I da Constituição 
Federal). 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 026/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa MICHELLI DE SOUZA 

SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Jardim Olinda, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 50.748.236/0001-89, quanto a Contratação de 

instrutor profissional para ministrar aulas, ensaiar e reger a Banda Marcial Municipal de 

Santo Inácio- PR. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ R$ 17.400,00 (dezessete mil e 

quatrocentos reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 

Santo Inácio-PR, 02 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

CRUZEIRO DO SUL 02 de junho de 2023.

RAUL SIQUEIRA DEL GROSSI

CONTRATADACONTRATANTE

DEL GROSSI & CIA LTDA

CNPJ:799.895.050-00180

RG:

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

DO SUL

4° Termo aditivo do contrato nº.21/2020, decorrente de Pregão n°    4/2020 de Contratação de 

empresa para prestação de serviços de publicações de Atos Oficiais e documentos de utilidade 

publica do município, com publicações ilimitadas, no mínimo 02 ( duas )  edições semanais..

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob n° 75.731.034/0001-55, com endereço em AV DR GASTÃO VIDIGAL 287, 287, 

CENTRO,    CRUZEIRO DO SUL-PR, 87650000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

MARCOS CESAR SUGIGAN, e a empresa DEL GROSSI & CIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 

79.989.505/0001-80, com sede no endereço RUA LORD LOVAT, 520, CENTRO, CENTRO NOVA 

ESPERANÇA-PR neste ato representada por  RAUL SIQUEIRA DEL GROSSI,  portador do RG n° , 

portador do CPF sob n° 055.231.859-06, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    67.200,00 

(sessenta e sete mil e duzentos reais)   , corresponde ao acréscimo de 1,0% com finalidade de valor 

referente ás 12 meses proveniente do 4º aditivo de prazo.pra dar continuidade nas publicidades dos 

atos administrativos

com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

     

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:75.731.034/0001-55

REPRESENTANTE LEGAL

sessenta e sete mil e duzentos reais

CPF:055.231.859-06

www.elotech.com.br

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATO N. 094/2022 

Contrato: nº 199/2022. 

DISPENSA Nº: 034/2022. 

Contratante:_ MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ-CNPJ: 07.797.967/0001-

95. 

Contratada:_ MARIO FERNANDO BUENO DE FREITAS LTDA 
CNPJ: 37.056.622/0001-41. 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 

PARANÁ  

Do Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados a partir dos 11 de maio de 2.023, finalizando 
em 11 de maio de 2.024. 
Valor: R$ 4.245,75 (quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 

Colorado, 11 de maio de 2023. 

__________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 

 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

12.001.15.122.0005.2.035 Desenvolvimento dos serviços municipais 

Reduzido 455– (Fonte 1000) – 
MATERIAL DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL E 
AFINS - 33.90.40.97.00 
 

 
4.245,75 

 

DECRETO Nº. 53/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal das 
secretarias de obras e serviços urbanos, saúde e educação cultura turismo e esporte e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.512 de 08/11/2022, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal 
das secretarias de obras e serviços urbanos, saúde e educação cultura turismo e esporte no valor total de R$ 
534.813,90 (quinhentos e trinta e quatro mil oitocentos e treze reais e noventa centavos) nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
  
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
339030 3504 183 Material de consumo R$ 30.000,00 
339039 3504 186 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 70.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339014 3494 345 Diárias – pessoal civil R$ 30.000,00 
339030 3494 346 Material de consumo R$ 150.000,00 
339039 3494 349 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 25.000,00 

 
08.002.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE ATENDIMENTO 24H 
339048  000 361 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 42.000,00 

 
09.002.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
339030 3115 435 Material de consumo R$ 7.127,17 
339039 3103 439 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 122.182,41 
339039 3012 439 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 28.504,32 

 
09.003.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
339039  000 512 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 30.000,00 

  
 Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 462.813,90 (quatrocentos e sessenta 
e dois mil oitocentos e treze reais e noventa centavos), conforme descrição abaixo: 
 
00504.00504.99.99.01.00.2.704.0000 – Superávit Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 

R$ 100.000,00 

03494.03494.09.02.06.94.2.898.0000 - 3494 – Superávit Fundo Nacional de 
Saúde - Bloco Custeio 

R$ 205.000,00 

 
03115.00115.03.01.01.15.2.898.0000 – 3115 - Superávit Transporte Escolar 
- PNATE 

R$ 7.127,17 

  
00103.00103.01.01.00.00.2.500.1001 – Superávit 5% Sobre Transferências 
Constitucionais – FUNDEB 

R$ 122.182,41 

 
00012.00012.09.01.05.18.2.898.0000 – Superávit Recursos do Programa 
Estadual do Transporte Escolar - PETE 

R$ 28.504,32 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64), no valor de R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais), descritas abaixo: 
 
09.003.27.812.0024.2062 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
319011 000 496 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 30.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339036 000 348 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 38.000,00 

 
08.002.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE ATENDIMENTO 24H 
339036 000 359 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 4.000,00 

 
     Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 2 de junho de 2023. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 
 
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao 
final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 
 Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e que serão contemplados no 
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2024 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 
 V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 Art. 42 – Poderá ocorrer no exercício de 2024 autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, cujo valor será incorporado ao orçamento do exercício. 
 Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
 
 Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente 
e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado Nominal e primário necessário através da limitação 
de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 
 
 VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
 Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de 
servidores, concederem vantagens, promover e admitir pessoal aprovado em concurso público, ou após teste seletivo 
contratar em caráter temporário, na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da 
Constituição Federal). 
 
 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2024. 
 
 Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, 
a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2024, executivo e Legislativo, não excederá em Percentual 
da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2023, acrescida de 10%, obedecidos os limites 
prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).     
 
 Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 
20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
 Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 
 
I  - Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II  - Eliminação das despesas com horas-extras; 
III  - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV  - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 
 Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 
 
 
 Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 
 
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
 
 VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 
 
 Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos 
e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro 
no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 
  
 § 1º - Para equilibrar a concessão ou ampliação de benefício fiscal, o executivo 
poderá promover a revisão do cadastro imobiliário do município, tanto quanto, poderá criar campanha de incentivo a 
arrecadação de tributos. 
 
 Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como renúncia 
de receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
 Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 
medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
 
 VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual. 
 
 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no "caput" deste artigo. 
 
 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o 
início do exercício financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 
 
 Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 
 
 Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo. 
 
 Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou 
serviços de competência ou não do Município.  
 
 Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 2 de junho de 2023. 
 

                                             
Waldemar Naves Cocco Junior 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.21/2020,  objetivando a Contratação 

de empresa para prestação de serviços de publicações de Atos Oficiais e 

documentos de utilidade publica do município, com publicações ilimitadas, no 

mínimo 02 ( duas )  edições semanais.. decorrente de Pregão n°    4/2020, que entre 

si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a DEL GROSSI & 

CIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 79.989.505/0001-80. aditivam o contrato com 

término 30/06/2024 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 

vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 02 de junho de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:05
155786908

Assinado de 
forma digital por 
SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 042/2022 
PROCESSO PREGÃO Nº 021/2021 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Santo Inácio 

CONTRATADO: Guilherme Binotto Facco 42270573889, CNPJ Nº 33.652.823/0001-50 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 042/2022, até 
31/05/2024, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa 

Guilherme Binotto Facco 42270573889, CNPJ Nº 33.652.823/0001-50, cujo objeto é 
Aquisição De Urnas Funerárias Com Serviços De Translado Local. 

VALOR: Ao valor contratual permanece inalterado. 
VIGÊNCIA: 31 de maio de 2024. 

SANTO INÁCIO – PR 01 de junho de 2023. 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 027/2023 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa EDISLAINE SCARPINI FAJARDO 

04067321910, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 23.989.654/0001-95, quanto a Contratação De Empresa 

Especializada Na Reforma De Estofados, Reformas De Banco De Ônibus Escolares Para 

Atendimento Da Rede Municipal De Ensino E Demais Secretarias Da Prefeitura Municipal De 

Santo Inácio/PR. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo encontra-se 

devidamente instruído. 

Publique. 

 
Santo Inácio-PR, 02 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 
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VIOLATTO:
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Assinado de 
forma digital 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 029/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa BORDIN DECORACOES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Colorado, estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 12.125.777/0001-61, quanto a contratação de empresa 

especializada no fornecimento, montagem e instalação de divisórias visando o 

fechamento de salas no prédio onde funcionará a Agência do Trabalhador do Município 

de Santo Inácio/PR. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ R$ 13.382,00 (treze mil e 

trezentos e oitenta e dois reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 

Santo Inácio-PR, 02 de junho de 2023. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 028/2023 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no 

inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa ANA LAURA ANGELI 

ROSSETO, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Santo Inácio, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 14.726.339/0001-84, quanto a Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de serralheria, visando o fornecimento 

de materiais de mesma natureza, destinados a atender as necessidades dos diversos 

departamentos municipais, incluindo todo material e mão de obra necessários para a 

confecção e instalação dos itens de serralheria. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ R$ 16.540,00 (dezesseis mil, 

quinhentos e quarenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo encontra-

se devidamente instruído. 

Publique. 

 

Santo Inácio-PR, 02 de junho de 2023. 
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